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o PLANTIO DO ALGODÃO NAS ZO- I :s::~:ª':"r::.i;ã: po~nmenrn e\) 
111 

NAS ATTINGIDAS PELO INVERNO ex~:~~!~· .~~;p p:,ct .,;ntr~~~~tº'. 

Esla inlcir:inwnlr afasl:Hb R' ra que rle ::dgum modo SP rom- dispositivo legal que prohilx> <1°sp,,

f'Sper:.rn('a ck iln-rrno nn" no"-~os 
I 

pen.~r a fn1trt rir proifncç:fi.o ~f'l"- ~::: ~: r:~~e::~::<; q~~t~~o1:;~bu~ 
serliir,. eslr ,tnnn. \lrsmn que lnnr.i" 

h 
l 'rge 11111 lrahnlho intPnso rir Fazenda Municipal, o caso ela crrti-

' l?nham :1 c,1hir :1Jguma~ e uvn~j aprovritamrnto do solo dão requericta pelo:-,. ,r. <\.v~lino Cu-
nas fl·~h~:l?s ~1s~o~c.1t!a,. _a la~ llllnl I Ha ninfia a po~sihilirlacle, rlr nha &. Cia. 
do :1lg11dao .1~1 nao tera nrn1,;,, ltl- 1 sf'r plunfn.rlo em gran<le P"cnla Nem por U:so, aquelle!i .:ounn ·rri_ 
gar. Pav,oll a l\1n(';\ d:l" planta- n alµ:ocl:1.o he·rhac°ro. al<'m doe; ante.~ ficam prete1idos de defesa rm 
,·<>C's .. \pena-.. a nill11r:l dn-.. c1'- drmai" pr()(inrto~ n:1tnraPt. ifn juizo, sabido como é dos amplos re-
ll'tws -..t'ra f,•ila I rPgi5o cursos de que podem lançar mão. 

Estamos informa<ios <[IH' '" 1 Sr\ por um milngrr <le eq11ili-
ult1111:is chtt\:1' ;illin;siram. além. hrio financeiro ,ae n Pnrahvha Commando da Guarda "º lillnr:tl. ,is zonas da Cnntin-1 SI' mantendn depois <le tri's 'an- Cívica 
ga e do Brejo. qne conslituPm I nns rle inverno -escnsso. Dahi a Em Vista de te,· sido posto , di.s-
uma terçn parle da t'Xlen.siin lo-, necessidade imperio_ sa rla_ expio- posição da Cruz vermelha, ora ,pe_ 
1:,1 do tcrritnri<> parnhyhano rnri\n rncional <las terras nrn- rando ncsl>e Estado cm erviço de 

Se nn serl:io na<in mni. "' po- ,eis do littoral I' ,!a Borhurema. soccon-o , 06 flagellados .. , ,enent' 
der:, . lenlar qu:rnto no nossn: ;\i\c, ~erá tarpfn tão .<lif.ficil se Manuel ,vrarques ··"ilho, ,,ommandan 
r~1nc1p:1! prndt1c1i,. ,, 1."':"1:''º sr rons1rlerar n preço mfimo rlo te da Guarda Clv,ca, .sstunlu 1rp1el_ 
11_::w ,,r,inlPl'(' ,·"111 os m,u11ctp10, tr~hnlha<lnr flngellado que. nos 

I 
las funcções, '.J)Or d<>spaclw do , r. 11 . 

sil\•adns 11,1 p:1 tlt' :t lc:rnpdn peln milhares. se concentram em tervento.r Fede,·al interino o ,~nent' 
in\'erni:i, qne se encontra justa- .\rein. Alagôa i°"°'·a. Alagôn Jcáo de souza O snv, 
mente nn perintln proprin pnrn Grande. Bananeiras e demais 
n inicio df• SlWS. c1tllurni., munirípios não snjeitos no trr-

\ssim ,rndn, ,·ahe :10s prnpri- ,·h·el phenomenn rlimaterico. 
et:irin, l>cnt'firí:111<>, peln natu· O algo<ii\o pnrl_erá pesnr nindn 
rezn. :1 grnn,le t:irrf:i rle st1slen· 1· <lecisiYamrnte na nossa balança 
tarem '" fin:111,:is do Estadn., rommercial, equilihrando ns fj. 
multiplír,mdo seus esfgor,ns pa- nanças publicas 

Inaugurada a luz electric? 
no povoado Gurinhem, dr 

municipio de Pilar 
Vem de ser ina ugur1.:1dc1 no povoado 

Gurülhem, do munic:Lpio de Pilar 

Foram organizados os Tri· 1 insp,ct,r techmco regional, professo. ~~,;~e Esta:!o, ptie_Io dl'. José Mollfilnl~~ 
• res publicos e autoridades looaes. ~ue e_ do _execu ~-l local, o serviço 

JO~O PF.SSôA - HEROE NACIONAL 
Entr o inuil-0 i'f> !U)d o. '1:i .101 ri 1-

ct,1 ctvkn q11e vern , raz""r çil)1 i1r S 
Paulo f' o BnHdl 1n <·iro. 11:n t.,,. n 
ho11w•. n·gi tradn r ->\os. jorn:w 
P p1·:>funchtmPnt" Iam ntav , 

fJllP 

n"fci UllO_nc 
µl1('íl.~ c:o,n <ll 

10 ,l"r;l lC IH I dHC. 

llUIJla } l)Tn d 1 °1• -
rnr. r11thwüasmn ... qual 1 q11p ~ 1cr 

(lt>11. t•m 1!'.l30 . .ir1 tr1mnpho <h .. 

mais ceritr:il da c1<1.ade 01.J '"ja o Iar
tn cio PAlacio. 

fo~ eyicle-nt,e que nRo t"oi o civismo 
na11lista, de manmra alip1ma, quem 
e1c, 11r··1 no bracr, dos que. para servir 
J nn('or 

(1 1.1inhn ousarn111 111ve~~1r crmtra o 
norN~ P a merr.ori.a do grande bra.51-
lf!'iro morto. bt1...~r-ando profanal_o r,<1?-la 

! d 111çãO. num Jo~adouro publico 

I ro St1'11biiloc,, que os representavam 
E v dente ou 0 interpretamos o sen
t " unar11mp <ioi pauli~tac;. conc:c1entec; 

oi~ o ~11and() rern ~Víl mos o acon 
tPcido 

°N'f" n ha mo, h'C·~ )ara q:~e. em fa.cP 
do erros de alguns hon~ns S Pau
lo descreia. das energia,,. novas que 
pulsam em si proprio e na Naç-ã'l to 

da "' no~ vêm promf'ttendo.. atravéi:: 
C conquistas 1[tborio a " ,<' soffn
menr~ ou sacr ..!icios sem conra Oi.a 
m lhor .<; ouco tYthmo.,, mais per_ 
t lto e t1\.:li.i::. !ecu11dos no m~"JYimentí\ 

: lr conjuncto da cP·11izaçâo br•:rniJei-ra. 
m d'"'mu.1(1.1 <l u futuro E, 5f>: 

•:x, t .... alguem q1 e no· ,a en~arnar. º"" 
modo e mdig!1C. ;l fé de S Pa 10 .r:, ,:to 
Bra.c.il na r~ 1 ·0Iuçâ J q 1e nos h..'l óP 
rf'~ tF'rar P .os ha cte desf)f'rtar parq_. 

I l con e enr1t. )IP.na · 0-3 11()..C' 1.: <ie··.P

I r ·., e r .... ,pon .abi.lid_-1"" comJ :-,ovo 
.-;ob r,t110. legatano df" um r-a.u_nv> 
n:o tnaµr=>cia,·eJ dt" gr:.md~zas mrit.P--t.unaes Ele,toraes em Per· 1 Em n<>me do pr-,feito Theoton"o tllummaçaQ publlca, t~ndo._ a propo_ 

· b f E t d Costa., 0 professor Ba.ptista Leite fez sito o s1:, . mtervent.or mtermo N:'~b1-
nam uco e nes e s a o I ª entrega do edifício ao direetor da do º segumre telegramma • --""""--'-........... 
HI O. J.3 - (\\' cstern) - OI lnstrucção Primaria, sendo a seguir .. Pilar. 13 - P1 a~er communwur 

'"ioes t> moraes. e -'P alguem P João 
P~s!'-ôa na um10~ralida.de d sua co 
r·1g"m do s.'.:'1. patr ousmo. d4 ~ for-
•· 1 za d~ ranc r ct l :õma 1 1cld€'~ cif< 

Tdhunnl Eleitoral de Pernam- ent-oa.do o hynmo da Parahyba J)e.(os \.'~ncrn maug,.119.cao luz €lt>ct1ica çãu 111ve andi llor " 

hul'O fi,·ou n~~im or~anizado: alumnos do mesmo Grupo. j pmoado Gurmhem. rMhzada. dia onze I do inoh1d~•\el Jnau P .n 

I 
s d !-iil t".~1)il (11 

r. -..~ f; to A mc.'muna do s1udu:-.o pre~tdentf' 
membro ... e,ffecthos· Domino-o,;,,: Usando <b, palavra, 0 professor J=~1 au .acoe~ - · \!a \fousinlrn, prP._ mo J 1.tul1sta ln 101 e .,r num:... lo-., 

,Iarque"" Yieira. \"'it•fJ'i!!io Car-, de Mello Pnaltaceu os =ndes ser·" ei l µrnt'us ch1 c·uµitc1\ ... ni..iü- 111.t inr ,... b..... ...... ela martFizadü. e inctoma ... ~e1 Parah._v_ 
neiro Leão: ~ub~titutos Pedro <'o.; prestados pe-lo interventor Anthe - ---- ba 11 5.1 p.v~1ua Cütn os de.s.1t1nndo;;, º' 
Cahu, João Rarrê!o ele )lenezes ~or Navarm â causa da instrue~ I Celebrou-se domingc ultimo, na Cathedral, m:s,sa em u"<"'lOo o< erro <l&quelles QU', ,obre 
~ Thon~ás \"i~ira: director da na Parahyba, que ~nstituiu n1esmo aCÇêtO de gra~a pela preservação da Vida do mi• , r ·n11 \dtdacle <10 te •e:10 sagrado pe-
!:,e.cretarta )[ano ele S,ouzn Dan-1 uma d.as nota.e;. ma. s desta(>.adas. de 1 -· . ,. . ui seu :-.u·1rue \'é·rn p1eten::l€'ndo ün 
tas. 1 sua OJ)"1"0S:l administrar-ã<>. nistro Jose Amer1co 'ª"'' nr "lOOOS il'<lflUI nto, <I,. Of'· 

:S:a Paraln ba o Trihuna! Elei- Depois de officiahnente installado o O acto foi ff · d I A bº D i\d i,res-õu às lib rdsde- publica< e pn. 
ro;.n•I f'cou des:e modo con~titui Grupo Escolar "lrenêo ,Toffily", foil , O ICla O J)e, O exmo. sr. rce ISpo . aucto "'"-'· •um po '· como o no.sso. qu<> 
d.o:' J~embro·...,· ,..ffertiY<'~: dn,,: emp:'.$<:a.da sua directoria e respecii-J dt:>raJ Ínlt.'l"Íno, ., dt'tll 1i:,,,. Hll\ li·,- e )rofuncto t- n<'c ariaine-me demf').. 
\.o-ripp~no de C:ouYeia Barro:-: e vo corpo docente, seguindo.se a ess~ re~ dt· .,ua ,1<lmini~rr·1r[w. l"t'JHt'- rratico f' libenl ct m~mori:1 de .João 
f;c::é Plosrulo <ln Nohreg:1: SU.· 1 ae~, a. apposi~ão do. retra!" do ines..l .-.:~ntani<·:-. do c:lt..·ro l! irnpn·n~a e P""f ou ~stá ii1fuuta1:1t:nte- aeima des. 
hRt:futo~: dr~. Evandro Souto, quec,v"l patrono dr ..• lr--cneo Joffily, nunu.:-•·o~..i:,,,. fomilt:,..:, l't'Hl1zou-~<~ j "t"' ,nlrnro:-:. ~ ~:,.n..:..,ito. ou inconsci-
Hontrio rl'e \lmeid:1 P EuriJlede!:i en~ando, ness:1 occa.slao, e~ alurnnos, ;111t1:1-hu1ucm na ('«thl'dral \le-j enc1a qlit' 11 ...c.g,.1am µvd.....r artingil_:i. 
f'ostn: director da Secretnria :ha::1;:JaN:::c:id que ~ot ~cou;-pa.. tropt,lilnna. mi·~ .... ;1 de an_-fw de, qu&nd::i el 1 P lnacc"~~iv~1 mE'smo n 
\arfr.;; \lello Filho. t.A L'nião) Foram batidas va~:

1:::pa«:ª~ho- .i.::n:u:a~ IH.'ht µrt'~L·naç:'t 1, dn , ida quae~quel' tribun,Pf- qu~ hajam dfl 

SANEAMENTO DO VALLE I 
log-raphica~ dessa solennidadie. do no~~u eminente crrn1ern-111t•d julg1r, IW h1stJr1a. os crimes. as fe 

mini~l,o .J,•:-..:t' .\ml·rici•. l lcllir\" •1 monstruo~1dades porv::i-ntu_ 

Uma vi~~aG::~!!~ção do/ ~~J.!~,!!o~~~~~·~afaceo ,ta 
Redempcao, com o .r;;r Inr.erv0nror 

dr. Edgard Chermont l 1nte,1no. tratando i• ,o,·i~ .issump_ 
Em e, ft"!:~::mhi1 do sr. Matheus R.1~ tc-s dos municipios Qlle dirigr?m. •"\'l 

J:;c.iro, s'"cretario da Fazenda. o dr pre-f~ilcs de A.h.gô.a d:> ~vlcnt.eiro. ;-r 
E<!g,rd Cht-rmcnt, designado pelo M'- Ernesi:> Silveita; de Guarabcra, rr 
nisi:.erw da Via.cão para estudar ns FereMra de Meilo r F'.Prnanõo Pr.c;.
cbra.s ele s:rn.:amento e cc,lcnizarã() do ::;óa. d-e Il'a.bayanna. 
1.ralle d - rio Gram1m?. dfectuou nnt{"-1 -
hon[(-m, uma- visit,a de inspecç.5.~ Vi.Eit0u hontem, Pm Palac.10. ,, i"i.r 
árlu=Jla zona, dando. assim, inicio aos l Gratulíano Brito, chefe interino do 
trabalhrn que lhe leram confiados pvêrno, o dr Emiliano Nobreg·a, riue 

p-1:c-::,rrendo o rio Grn.mame, desde rn encontra á disposição da Cruz 
a p nte alli situa,)11 a,tt" a sua foz, o J Vrrmefüa Brasileira, no interior do 
dr. Edgard Chermont verificcu as Est.ado, 110 serviço de aSS:istenci~ me_ 
possibilidades de effeotivação d~sses dica aos flagellados. 
~mprchtndiimcntos, regre,<:Jia ndo, a se_ 

guir ª -ta capital I NOTA DA PREFEITURA 

() cll'lo foi cel<'hr:ido J1t·l i ?": ron1 1 e-rodos ,,m nome da RPvolu-

t':\n\,• .. ,r arc·t•hi:--tH1 D .. \clttud I o1~Dl> ·OI.trio N"ac1mu1l" de- S Pau_ 
Aurelio de '1iradda H~nrique;-,, 

101 á\,; oito hora~. tenrlo ao nfft>rt•,-

rio <t 't•rd10ra :'\biria ,\morim, do foHm arti.ista Frt·d Atkinson. aue 
cnnhedda :--upr.1110, t·:rntado o cnm ella gnst:m St'u derradeiro nickel. 
\\-F )1 \l:I \ rle ('t1tmd. ac11m· cahiu como pesado ne,·oeiro ~obr:-- to

p,rnh·Hio a orl,!·flfl pl·lo ,·igario 
dn fn•'.!.uezia, l'on(·~n .Tos(' Couti
nho. t> , iolino. pl'lo 111.11:•:-..:t r·• 
Ole~:,rio f- n.•in· 

dos os esplendores 
Voltou ao theatro. sem tol'nar a en

contror n popularidade oerdida. Ca. 
~ou-~'f' tres vezes. t.:ndo se divorcia.do 
nas duns mi.meiras. A ultima fot 
t'Om o Vi,r. Lattimore. emorezarin 

Com o eom1>nrecim~!!to do tlr I lrn:/:, ',1,d:~::n~:11 ~~a~~\~)~.':1\1·<1(·;:~~ ~!~1~~~0: t1~i~l~~~;
1i~·~J~<;;is, ~~1~n~ 

G1·atuHano Brito. interventor fe- ~im1:nt > Polil'lal d1, E!-!tado : do ella d.~cobrln Que -elle tinha outra _ _ _ _ ! t'f.l)OSH 

Uma bailarina que recorda I da<lc_cle hOll,COS ,l qLWlll alrnlulam<·H· LUl~n;~ll;;·zclt~.5'/l!'~o~~l~~n~e~~~e 

I te ~~~no JJude .i,11a_1 V rn ~01~10 qw1l I teaux de 3 .000, um automovel. um 
C01ll ffl8glt3 e Saudade OII' 4 .~ioi·.i 

1?'1l1ei~l~a e entl ~l:t I t. ilJ.)Ort.onento d~ 125 dollares por se-

I 
llhO s1do a mfehc1daclc de ,,;,e1 ._x.;.1.l .,- mnna e Dolores chamou-0 "pnh 

LONDRES juuho - <Corrt'spon- da roino a bellezu 1dC',ll do~ artl· tns 1 .. 

lnstaJlado, J nt A noticia d'O Norte'', com 'l litu_ dencia episto'1ar1 - Uma nota me_lan- 1?.{' ,;Jmpl·2s ba.1lari11.1. .de ·v.:rnct.,·tl-1 P~1.f·cm tidu fortunas t', á.;; vf?ze.s. pre-
so enneme e, / lo ··A majoração de impcstns 'ntl'lli· colica numa mocidade incompatwel I Dolo1cs [oz a Plona d• El)·teln. rLsa 0\1 na,rnem O café 

doming·o ultimo, no mu.. e .Jaes'~ faz ~co de um. imagin.núJ ~t~~r~!co~ ~~:i~:. ~~~o tri~ :~~~~S ~;~dd\/ ~~~\t;~~~,_0~, ·~\tti:.;~ ~~-~is~'.~~ . Àgo,·a .lá na meiu :da.de, ainda P 

lll'c1'pio de Esperança, o 1 ~~;;'.:'~:'º de taxa no nnpo.sto d• os iornaes editarem QUC ena tem 3R de 1,m.1 . 1 •·1stosa e ~ttrnhente. e vive na lend .. 
1 .... amios. t·ku ro~.to e boml-o. 111a.-; 1,uci,1 tt'm da bohenua ele Londres como o tyv~ 

e E 1 "f ... No caso, nenhtuna. alteração sof_ Sua vidu, na verdade já µassou ao de ~x.·trt1ordinfü·i .. :i. º. c!t·s. ~nho cio t•1..1r-i da ." .. Dolores. No~s? Senhora da Dor'
0 :rUpO SCO ar reneO I freu O Orram<,n[o m\ll1.lci,pa] deste domínio da publicidade. com tanto Po. ))UrtlcuJul'11H'llt,• O COll(? <' " e'l>O cantada. nas \~lSO lmmortne~ d 

Joffi}y" 1 anno, por isso que reprod.uzm, na maior divulgação ouanto t;m laivos dua-, é c111e tem a1Y11x:mado os •s1h.-""' S,\mbmnc 
de authentico romance: pnncipes. du- tas. msPll'R1~<lo nus e btt. to.., fnmo. :1:-; -- ---

Occo1 I"' u domingo ulhm~, tn\ E:.. ~
1
~:::

1:~~r:a;-n de afe"rição do ... ,:rr- sªm·ueess •. unu,n'Jallo
1
1;_!rm.!º

0
\ 1~i!,~!~:::· e~~~~~~.; i Lo~~~:~1/er:~~c~~~~en~rm~~;~HtJ;~~~~:. .~A 24. extracção hoje da 

deste Estado, :,, mstallaçao , ~h ' 1 
))CI

1
:lní'a, - rn .. 1 Nã.o ha m.rd1da legal oorta.nto tlUe por um SUlCldlO m;1e tranco-hrspanhol,\ Cab'llo~ f•r 'ºL t - d E t d da 

cto. Grupo Escolar "Ireneo Jo I Y.' justifique a reclamaçã~ d';'O Nort.e'' "Minha vida decorre sob mao si_ olhos neti,1 os Alco dt 1u<iw rinrd. p, O erta O S a O 
um dos vinte e dois novos estabeleci- em abon d ~. !\' 11 Cunha ~ ~no". disse ella r centemente com 11111, 1em e rnthohra H))OM hrn 10mana p h b ,. 
mentos rlrf"'e g<'nrro m.a.nda.dos CODS .. 

1 
. O CS ,,is'. - ve no t 

I 
SOl'llliO THI 1ec- 1 US.SO:-. com Chal- f' sombl'º ara Y a 

truir l)("lo inolvi.da,;.·el intuvent-0r An- Cw., do commerc10 de~ta praça, (}Ue "Tenho sido ad~a par oua~, ~~r~~;f;:~!1.~••'ºQ~ ~;'1:'-s ;,;~~;1tr:i~:, m:~1, Ett_ ... ctua-se h~je, á ho.ra do r.ostu 

lh·'ll<>r :-iavarro. . . 1 EM SUFFRAGIO DA ALMA DO INTERVENTOR Lond.-es'' Fl·,ec. Slreet U:11 b.,r i_n,. me, • rua Maciel Pmherro. desta c1. o Grupo "lrenêo Joffíly " foi uui-u. 1wli.c-.to~ c~rn•Ja .. 1 dade a 24. ~ exu·acQão da Loteria. do 
gurado em pessôa pelo saudoso chefe ANTHENOR NAVARRO Dan.,un ,,m Bni··. llao pu,·;i o Ka1<c · E,tado da Para.hyba, cio plano A. de 
de govêl'no, qu..:,.~ndo ,r~ pass..'l.gem por i . , •• , • , . . , . re.r e r.,1nl~ou unw t"t!Xd ~(' llO d: a,·. trinta C' nt -.~ de réis 
iqueJla dila em companhia do nos.•H> Cnutorme no!1crn,n~ns, srra1· frr>rln .r_~eal •• E•H\WIH, C:rr,~~';" .\· I ~~~z )~~1~H1}~11.~~:~;~~~~1 '.1 r~.t~)f~~~~~:11.1:: E·.ixra-~. desta wz, ql1e o nos.'«> 
f'rr..inentr. ,·onterr\10eo mülistro José crlrhrfl~a amnnha, as 7 hora> F .. ran<'hC? Sevenann de Fl~lH'!-1 chanu\·ri Gabv D· Ie, Tirnemiu~ ('fl~ publico acolha com melhor in!Rre$e 
,\m(>l°i<'o dr- Almeicla. 1 na rgrrJ:1 ela Sflnt:i Casa dr ~1,- trdo, trra a presrn\::t ela, ;rnlnn- L"Op ra Comic,rn:' e rn1" Folie~ B;,:·:tt°'- e-e-~º :sOl'tei}, µo~. em virtu<le de falta. 

Ao ad ... ,1ue foi sole 11ne. compare- l -.;rrirorrli:i. desta rapital. a mis- cindes. parrn~es . r :im~gos ~ln I res, d~ P::-iris. _2'.1uil:~ 1~xhíbi<'Ôl's 11:1 de CJmpl'ador.;;:s nestJ. capital, fica. 
rE-ram O tenente.<'oronel Etys.io ~o- sn (fllf rm _intPn<;fin da :i.lma dn ; mnllngraifn ftJ\ <·n "he-l r dt' I ... ,_ ~~~i~1_t~r:;\ e 6~'1/'~~)\~~

1
." 11 Pi:-;:J;iil{t ram n~ encalhe quatl'o sortes gra.ncle:: 

hrcira, re111•t. ... rntando o dr. Gratul1'l- 1 prantPacfo 1ntf'rventnr Anthrnn~ tnrlo. . . . . . · l '"Quf'r ~ _i· ITI:"'ll llh d, l<•' Qitf"""' )'' \ o R1 > u.e_ J1nell'o. entretanto, por 
110 Brito. nt<"rvent-Or interino; o dr. • Tavarro n1anrhnn celebrar os Dur:.mle a Ct'r!rno1u.i t,,t·n~ .1_ .1 Em s1'1..:,1Hln .... 1 ~lr ,H nh: 1 1 ;lilH, lw 1 .s.:1 atP a<im o mJi.oJ' a~quirente- ctr.1-
S•werino Palricio, in,peeior medico ftrnrcionarios elos Correios e Te-1 bnncla do . Rrg,mento . Pol11·1;d I sohre "mbo, , bilhétes ele nc.,<H Loterrn, tem s!do 
esool:ir; o profe,,sor Jo,;é de l\Iello, di. legraphos rk~ta cidade. Militar, r;entilmrnle redirl;i 1wlo Torno11 -se Dolo· ·.n r-cq,1<'l11clH· e!., aqumlnaclo e· m i,eguidns .sortPs maio_ 
,·E-dor da. ... Jn-.trucç{lo P~maria, o p,ro- l . O piedoso acto, que será offi- seu romte. ~PI . A ri1;;lotrlr~ <IP 

1 
~il~~<lf' }

1;i;i~~t!r1:rti~°claº~~~- ~~ n'i~~·- 1 ~. inrlusive . a de- se.sse_nt.a contos, 
fe,ssor Jooo Baptisfa Le,t<, de Araujo, rrnrlo pelos mnnsenhores "nl· Souzo Dantas. ctamar em <em snlÕ< Mas O swcic!lo .Sfthict• na ultima extracçno 
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PARTE OFFICIAL 
i\DMINJSTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. GRATU· 

LIANO DA COSTA BRITO 
THESOURO DO ESTADO DA PARAHYBA 

GOVERNO DO ESTADO DEMONSTRAÇÃO do movimento bancarz"o, em JJ de jun/io de IÇJ2 

(*) Decreto n,• ~!!1
u~ea!,!eEl!~~~ctdv~11!!!!sp,rança lh:l,:TUTOS Df CREDITOS ,· Saldos an· 

e dá outrns provldenci«s tcrlorea 
GratulUlno d.1 Oost,i Brito, Interventor Federal 1nwrtno oo Esta.do 

Oepoo!tos \ - - 1 
TOTAES 

nesta data 

d? Parallyb.1 1 
DECRJ1:I'A: . flanco do Br•sll C/N.o~lmento - - - -

Art 1. - Fica crea<lo um Grnp<> E3colar na villa d~ Esperança I B.nco do Bra1tl C/Palr< nato, etc. - - -
que dcnom.ln -r, _á "Irenêo Joffily" cm t,omcnagei,, á memoria desse Banco do Estado da Parahyba C/Movimento-
!ns!~nc hlsto'10lrr!>]'lllo parnllrbano Banco Cio Eet1do <la Parahyba C/Banco Aa;n· 

Art. 2. - As trés cade,.a, elel11€ , ~res e:tisteutes nnquelln vma cola e Hypotb ·cario - - - - -

ficum incuror,,cl,v ,w Grupo "'" creado, d-vw<.io m m~tlvos p~ofrno. ~:~~~ ~;::: tJtí~~fm~~t~ __ 
res e ad.Junctos servirem com lll9:,ioos htulos, c;ue s..rê.u d<>vld,miente Pequenos Bancos C/Prazo Fíxo-
apostlllad Banco A. Transatlantico C/ Prazo Fi><o -

!'ri. 3 _ o quaàro do pessoal docent~ e actrnlnl.strntivo do Grupo Banco 
1
drºa E

0
s!adEºl,c,,.",!,~ª dEe

18
1aSêdocacl

1
d
9
~ O_b••:_ Con_-

Escolar · IrcnéJ Joifily" ficR assim org::anl1+a-t'.f.'Iº -2 m, -
um 1:,rolcssc _<lireetor B nco do Estado C ,i>,.1 de Colonlsação de 

59 91613411 1 ,9:~lél341\ 
S,;:,06177.t 2:000~ 82 20617,~I 

,1,590,_ 05JI 17:5'.i0~0~3

1 

I00:0Uü$00U 100:(.(JOtOOO 
31:6(;41718 31:•6,Jj118 

280:000SOOO 2eO:OouJ()l.xJ, 

::::: :'.::1 

Retirada, 
ner.ta data 

Saldos "",,. 
tente, 

59,916134! 
82:2065712 

17:5901053 
1UU:000f(XJD 

3i:604i718 
280:0(Jf.$(]().] 
000:000JOOO 

J 28;393$200 

2549961800 21 ;i:ooot(JOJ 1 27'.J:000$ 00 

l.5n:l50S984 ___ 2:wo .o0_/-_1.~í-4:N)t9j,.i1 20:00'3 LOO -l-.5-54-,--4-7>7& 

~~ ~4~~v~t~::.::.e ns w.spos1t;'õ s ·m LOJ.1.tfu.m.1 - ------- - - - -- _l__ -

Du.as prof !'as flagcilados- - - - - -
Quatro ad · lllCt.hS e 

Palac n :lit Redampr,,ão. cm Jo.l.o Pe· 0 ~ ~ ~ ,unho 0 ~ 1932• 43.• da I Tbe!lturarla Oeral do Tbesouro cio E&tado da Pirah)ba, em 13 de •unho de 1932 
Proclam.t<ÇÍl<> la füpabl.ka ~ftf1't!~,noG~~c5;f;h;.';,.. FRANCA FILHO, tbeoureiro geral. JOÃO HARDMA DE BARROS o:11Cripturario. 

e•, F r~, ~.< r ter sallJd,, com mc(-'l"lceçoe<> , Eat,ll,(]o, Qu.artel err. Joiio Pe.s,;ôa, 131 v1ç,.,s Junto & MJ.ssã-0 o.a CrJZ \enne_ s,.,ro cure E.,"tlu,o, .;t;.:cU.an<b um 

EXPEDIENTI DO uOVERNO 'DO dmo. piquete ao Regmento, oornere,_ Serviço para o dli.s. 14 (terç,a-feira). ção verbal do exru. sr. dr Inter_ N. 425 - A,; exrno. sr S'..cret.arm 

I 

de Junl» de 1932 lha. Busile1r .. , c.:n.fonne d"1ermina- blóco ae rtqU!SiÇÕ"S 

~e~~ ro B;f:f:m ~u!;'.:o 16.5 - Unibme cl~,! ~ 1G;~~tt!':1ari~~ 
1,i; ~~n~:=o '~~~~ ~; 1 !; \~:,~~:"ti';/f~~'::~1;;1~ 

te ºE!~!:~e~ri~t~~ª~;1'~:~no~~!: 
5 

~a'.i-~~~unent, ck> Batalhão e ~.!~ua:a..3 d! fi r...: ~ ~ TTI"~ Apresentação de guarda _ I r..;r.~r:e.u~ad:c,12. m~l:~';'j: ~~ 
:~!i~ ~~t~a.1 drnli{a1~la~ d~:f.:z dC~:~:"i:'ij:·d~l\~fü~i~,5"!.~te~ 1 ~ g~a<r~5~ d;~;~~gl>~S~nà1~; !pct%';'.~C:• S~;ço;e~ t.e.;,j~;,=~ I fil~ 4.:6 - M EXIDD. ST. tir. juiz d<> 
da Aqutno, t.er_do em vi6ta o laudo de Jetun Regunental de ho,e fez pubhc~, gua1•0::lm ns. 58, 38, 41 e 86; fiscaes achava, o g,unrda de 3. • cla.sre n 73, I ci;:,M,;s desta. comaroa, anca.minha.n_ 
in.sp .. "CÇ:i:, de saúde a. que 101 _s,;lJ_ o e, :iank: "Apr-o..sentou_re por ter I d-J t.ransito, guarda,; ns. 55, 88, 21, 89, Antcnlo Machado do Nascimenb. de, um., petição dD preso Antonio Ti.. 
mettid?, i:,<'IO qual foi_ julga,do _m"1>. !lESLStr..do do_resll~ da dt.SJl"llSl\ do S<er- 136, 119, 56, 49, 57, 106, 52, 69. _UI - DhpeUSi< _do serviço - F.ioo.1 to da SiJ,·a 
i,az para O serviço militar e a mfor- Vtço cm cu10 goso se achava o ~- , 82 66 48 -20 98 e 8.,. J)úlicirunento da dispensado do sen1Ço l)Cr 4 dia.,. para I N'. 427 - Ao exm. sr. dr. jwz .nu_ 
mi.çii.o prwl.ada pslo commando do maj.!I" comma~<;Jant.e do I .1;18talhao, capital, guardas U:.' 134. 73, 18, 77, m:dtcar...se, ,, guarda de 3.• alasse n .

1 

r..c-,pal dD termo iudlciaru> ae Santa 
alludid; Regi,r.,nto, resol".e refom1al Manuel V.e-gns . R'h motiso aclm& 138 2" 85 60 16 133 47 72 113, Sevenn Fe,lippe Gomes. Rita, sclu;1tanao se <W;n.a.soe DllUltlar 
O com direito á percepçao do s:odo f.loa. diSpcnsa<!o de resj>'?Ilder !)01· este 103'. 90, 140, ·12l, ' 93, ' 78, ' 102: (A.ss.) Ten<,nl,e Manuel Marques !r.f~rn1;u: á D1-,,,c;:.tor!1; desta. Gade~. 
por mt,a1TO, ou s:,jam um conto du- oommanoo, o sr. capitã.~ Jooe Mau_ , 112, 72, 123, lll, 92 _ 87, 80, 15. 122, Filho, ln.spootor. . a s,tuaçao penal do reo_ Severmo FeJ... 
z,nt-:os e .sete.O.ta e oois mil e qmnh<·n_ moo da Co6ta. . . . 67 34 39 84 8l 1Z5 25 2'l e 45 Confere com o original - F. Fcr. != d~ S;uza., nndo oaquelle tem,o 
tos réi.s (1:276"'500) annuaes, V'ist> <Ass.) Manuel Vrega.s. m.aJOr-com. Ordem 'cto '<tia' n. •134 •_ Unif<»me reira de Oliveira, sub_in.speol.cr. 1 ~ reco_lhld:, a. e'.e e:."tabe:CCl.:Jlento no 
contar paria tal f.m 26 annos de ser- m~;~~;:·_ Ja<,ob Guilhenne Frantz. 4.º kakli). IMPRENSA OFFICTAL wa tre5 d•ste mes.:..._ 
~;;o P:~~~· ~=n% :: ~~ 1. • tenentea.juda.nte_interiru>. Para c:,nhecim~n, o da Corporação Esta repartiçã,, re-colheu, hontem,' Vis,tou a c...deia Pubiica desta ca_ 
xou oom 

O 
dEcrcto n. 578, de 4 de e devlda execução 1,.uhlico o seguinoo: aos cofres <lJ T"n<.SOur:> do Est!ci , a. pit,"1 no domingo ulto.mo. tend:> pr-,s-

dezembro de 1912. oombii..ado com o INCSAPECTOR~ DA GUARDA CIVI-
1
Segu~tiparted : ri t . P importwnc,.a de 232$900 corrcsponoi:n_ tado .seus ser;1ços l)rofi.ssi:ma.es a. di_ 

art. l., do ci~~reto n. 18, <le 17 de - ,.,.,; no e esc P urano - as- te á l'<'tl<La. do dia 11 dJ co.-r,mt·e. 1 ,nso.s pres-'.llS, o cirurgiã.o den;i.,,"ta ir 
janeiro do an..io pnximo passado, <le- InspectmiG. d& Guarda Civica do sa, nu;ta data, a p,-esta.r c.s seus ser- CADEIA PU. B. LICA DA CAPITAL D.l!Th!n,:;<,,s _Gonçalves Mororó, que !ez 
,endo •olicita.r seu titulo da Secr,ota_ EXPEDIENTE DO DIA 13: 24 e. t.r;icçu<>..s de dent.s. 

ri~ d~z:ii!~~ eF~:~r;;:,l>l~:~ OEMOISTRAÇAO DA RECEITA E DESPESA DO ESTADO tu;;''j;; ~~~~a.n~,:;~ni~o ~"~= Foi crlebra<ia, h-;:;,tem, '.)e~ revmo, 
te Esta.d.o rc,oolve exonerar o tenen~e colhiment.oo e a.s s3.ib.idas de preso::. mo,ru;..;,nhor Odil_on eia S!.'lva O?itinl.101 

Manuel Marques Filho do cargo de Saldo do dia 11 do corrente . . . . 74:033$427 do dia a.nterior e outras occorosncia,;. na. Cadeia Publica, a m'ssa qumzenat. 
in.."J)eetor da Guarda Cívica, que exer- R<>~olhlmentos feit05 no Thesouro no Resumo: Existiam 183 recluscs nã.> <>.'TI1pa.rec,:>nd~ grande numero de pre_ 

alJ\O Tutec;:~~deral interino nes_ Pe1: i.;cebedoria de Rendas , • . • . , 2 :000$000 ~".,_";, i:~vi::in1;. nem sahli.das, fi_ sJ5:i ~lll~~~~ =~1t""os °à~: 
~~§o:r~esifvº._tn~~a ºex~c:"~ Pef::. ~p~rtl_c~~- ~~ ~~~~io~. ~-º~~ 417$368 1 o:fitd~~v~~n~e=~!_ d~~i= de ~~- <.· t<-'<las na qualidadle de chri.s. 

:~: !pi~~tor da Guarda Cívica Retiradas de Bancos .. .. .. 22:120$568 ~~20$5~1 ~:;'';,t!~2~fos'1;,r~!s-:n~i~= O drect r do estabelecimento. a,t. 

SECRETARIA DA FAZENDA, AGRI. D ,.pesa cffectua.da no d,a 13 , 20:998, 200 96:513$995 ~r dfa.ãoanti;;:. s~ffrido al~ração os ~nd. ~e ~se~tt\~~~5 em assum_ 

d~r~·l J>fª:~:~~ Derx>sit.os em Baucos .. .. .. 2 00%000 2,:998$200 a.c~i:{~~::'.,~~ !º;,~ ~1~~ A aula primma da CM.eia tc,·e a 
DE R.END,'\S DO DIA 13: te n.~ eruemmn!a. 167 aos demals "'"'~~s frcquenc:,~ de 30 alumnos. 

~t,ir:; G,rociro de Metquita, é. ~~ld~abc':ta~,.:t .. 
14

.?º .. coi:re~ .'. 43 ' 8215195 ~ro.::s d~~ld;~ d~~~\ e~~~ F\r.am para CS serviços eKternos do 
d d" d Idem de So('.corro aos Flai:iellados · • J;~:g~g n d t 1 1 14 1 · ta· l .. al ~~~!~ia.~

1
,/\{~~r~ção ~:::i um~ Id'tm de A. l;úantil aos Flag;Uados 73:;i15$795 :i:. e~ a csr, ta e ao.s emprega_ ~;:~~ es. otUt e c.n muruc.1p 44 

~~air'.""~~fe~;J;~~\~rs"tada.s~= Em Bancos. conforme demonstracão 1.554:747$784 gm~1;:_ Apresa.atando ao Gabi- Na. ,fficmas d; fabrico de calça.. 
formações. A' 2.• &cçã~ para os 1.628 .263$579 nête M<:·:l!ico Lei;al, pa.ra a <l2vi.da dos ,;t.iv<ra.'ll trabalhmdo 12 d<'ten 

fi~ cc;;,~~=·de Tecid<JS Paulista, id~~t~f~E~vi~=À C:tnunissão ele I tos. - -
remerendo de!cl<mbaraço para 9 cal-

19
Th
32 0

esourarla. Geral do Thesouro do Estado da Parahybn.. 13 de iunho de Cc,mpras a requbição n. 58, datadci Pernoite interno - Chclia: Leoncio xas eont<11do nooes-:.rloo para machi- de 13 dc.ste mês, referente a :s ge,ne_ L~si; da, Silveira, 4 " eserlptursrio; 
na de tnctust.l':.a text!l, independente J'ran.ca FillUJ João Hardmo,i de Barros IOS mccssarios á slimentaçãr, dos rnxiliare$; ,Ja<"mtllo Diego Ci!'l"w>. e 
cw imposto de incol'l).raçá.o. - De- The60urelro Remi Escr!nhirario p,r-c~cs <lesta- Cadeia, durante a se- J ~reira de Farui.s, guardas. 
fe,ridlo em faoe do oontracto de isen_ gunda quin.z€na de jUJ:ho corrente. A guarda niliitar está sob o oom-
i,;âo~~ %:p~:~J~~mtoz~~d:~: MOVIME~~lf

1 
CONTAS N. 

424 
- Ao sr, diirector db Toe_ mano:,., 3.º sarg('1uo Aprlgio Lutu>. 

15º~t';~s=!~~1dr:~~~';.fes ~:i!;t Existente no dia 13 1.589:873$976 Demonstração da receita e despesa hHldas na Thesoll• 
do ac·do acetioo. - Igual desv1 ~h·?. l rarla geral, do Thesouro do Estado da Parahyba De OL~ga11, Ju.s.selm:>, requerendo Ex stent.ee nesta data • . . •. .• . 1.589:873$976 
~a~,.~

1
~ li~M~~"jJu:o r~l~~.,êJ~ EmorcsUmo do Banco do Brasil .. •• 1.600:000 000 ft0 dia 13 dO COrreft'(8 mês 

=.í'.·.~ "~;, ~~~~~'r;fst;~>;I sr.Ido demonstra.do • · .. • .. .. 1.628:263 579 
3

·
199

'
573

$
975 

Saldo do dia 11 lo cc:rente .. RECEITA 
infomi""1o. A' 1., Secção par:,, as 11,e_ M<'nos º .. ~apitai da Caixa .Estadual Recebedcria, pjc rla renda ào d.la 11 

cessarias a:motaç~. têcc~b,'.": ~o~~~- 0
" .• Ef'.~

1
~.

6 
.. d~s 128:393$200 Im~~;~ Óií1~i~1. ·~nda do di,; 11 

2
:000$000 

nEGIMENTO POLICIAL MILITAR 1 1.499:870$379 ~g~;;t.o ~iic~l •. sa,do de aii;a.i,- 233•900 
~m~~1~~ Guamlç§o e do Re· I Menos o Capital da Caixa de Coloni_ tam~ntc . . . . . . S$200 

g!ment) Pollcial Militar do Este.do da zoçã.o de Flagcllados . • . . . 254:996$800 O mesmo, diversos d=mr.,s tm 
Pa.tiehyba - (Auxiliar do Exercito I venoiment<'s d~ o!f1~u;.e,; e pra 
<I., 1. • LirlhJ,. - Quartel em Jofuo 1 1.244 :873•579 ças, no me.s p. findo . . 
~ssõa., 13 d<' jtL,ln '1a 1932 . 1 Menos o soocorro 1ederal aos flaJ.:ellB_ l~l.9

1
~.;~~' Goqueuvter~_;._ .lhsa.J.ararai

1
on ,J

1
e_ ;;_pctr;"! .. , 

Servlç,, pare. , dca. H <t-erQa-feira'. dos · .. · · ·· · .. 9:694$600 -. """ ·= ~= 
Dl, ao Regimento, 2 ' ten•nte Juao I de Temeira a Pat~-.; ., "I\Í<l oom-

Rlque; adjunr.o de <lia ao Reg!Il'en- 1.235:178$979 parec<cam ao pa,gament<> . 
to, t • ,n,rgrnto Ephralm Ep'.plum!o, Menos o Camtal ct... Caixa de Assis_ Ludann Fr•nca., Idem, idem -.a 13e, 
ordem i CIO , cnbo cr.>rnetein ,João tencia Infantil ao, F!agellados . . 20:000$000 de Obras Publicss . . . 
Galdmo O 1.• Batalhão dara O pes 1.215:178$979 DaJ)06ito de origem d1,cr.;a., ,Jespe,k 
roa.! pJra ns guardas do P."'1acio dii: 1 a aru1uJ!ar .• 
Red,:,mpçao, Cad<ta Pul;,llca. e Qua.r_ D1v1dn IJouldh . · • •• , l.9H:694$097 Banco elo Estado, Caixa. &tadool '~ 
tel do Reg!m.ento. Oolcn.J.•:a,;5.o de I"lagellados. •·etl-

(Ass.) Arl3toHes de So111a. Dantas, rado nldata 
o:~omt.O',r..rna.ndll"te. PREFFJTURA MUNICIPAL 

BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO 
MUNICIPIO 

c(Jmrna.nrlo ck> r BataJhão do Ite
gimf..'llto I'olicial MUitar. (Auxiliar do 
Ei:erclt.o ele 1. • Linha). - Quartel 
em João Pes.sôa, 13 de Junho de 1932 

Prefeiiú ele Guaraioira, ;iclean~~SPmsA 
mrnto. Cai'xa d<" C'.olmllSRçli.o -

R,ep. IJ. de PolicLa.. idem . . . 
Ben1ço par~ o àla 14 (W!'QJ.-felra) · 1 
D>J. ao ~,.mento, 2. • te.nrnte J .ão Saldo du dia 11 

Rir: ~P ""rg"nto d~ dia ao Regimento, Receita do dla 13 . 
1 • argento Eph.J'alm; gua:rda d& ca_ 
dcla, 3 • sargento Ortq,gas e solda:io Saldo para o dia 14 
Gonçah ; guarda do Pslacio. 3. • Desfl"_sa do dia 13 
:;a,-gcnto Inurdra e soldad) Aqu1cth- No Banco !lo Brasll ..••.. 
no: guarda do Quartel, cabo severino Na Caixa Rural ... , .. .. 
Antonio; dia & EM., sol<lado J0\•~11_ Em Cofre ........... . 

6:478$327 
4:260$133 

258S300 
1 :053$900 

Joê.c Chaves, serviços ie. D. r.e 13a ú 

I 
de Publica . . . -

10: 738$460 &oe. de O. Publicas, folh~ d~ ºó~ -
7:514$775 rar!os · · · · · · · 
3 :223$685 Banco do Esi.a:io. deJ)(;sito : 11<1atll. 

Sald0 para o dis. 14 do corrente 

130~768 

~3 5-00 

~3 oco 
1 N)O 

,o:oo3s200 

20:003$200 
800$000 

30$000 

165$000 

2:0()()"!)()() 

74:003H27 

~:417$3~ 

20:003$.~00 

96:513$395 

20:998$200 

2:000$0'JO 

73.515$794 

tino; dia & SO .. ca!>o Lun.a: refaro' 1:911$485 ~:CJ':~!".s':• ::"'J~~=Í:0; 'l'llesotiraria d& Prefeitura de João Pessõa, !3161932. 
3:223$696 

Thesour9,1ia gerai do TheS<t.irc do Estao, da Para.hyba, om 13 9;;~51J~= 
de 1932. 

crdf'm á SIO. ,' c:>rneteir ~ Jooé Fran_ Gentil Fernande, 
cil)cq; ordem á C!O., cabo João 08,l. Tl2esoure1ro IDtenao 

11'18:Dea PID11r, 
Tiblloll.rtiJO ~-

Joio llardman de B&mll ~- --



A UNIÃO - Terça.feira, 14 de junho dt 1932 • ---~------- -
FORMIDAVEL COMlCIO NA CAPITAL PERNAMBUCANA;-O Rio Grande do Sul e os COMBATE AO "CURUQUERt " OU LAGARTA DA FOLHA 

DE PROTESTO CONTRA A AMEAÇA DE SOERGUI· flagellados .do Nordéste As providencia, da Delegacia do Serviço do Algodão, 
MENTO DO PERREPISMO Nota h"rnd!arl,1 pelo ID. o. P. do neste Estado 

Um telegramma do Comité Revolucionario de Pernam- ~:~~~'"ctt Ê~~1:~1~~~~".i'~~i.,c1:~r- Empenhada que se encontra no ex "'"!are& das "Instruccões• e!abo-
o otic ora .FC ob ervn. no Rlo Or'm C' 1mbatc ao ';Curuquert·' ou lagarta tadí.13 por es e. Delegacia oot:a o com 

buco ao presidente Gctulio Vargas do do Sul. relallrnmentc ó. sttuacão da folha cio alaodoc,,o o. mals tem- b ' ao · curu,,,ie1e' ou Jairarta rui 
~cifo viveu. sabllado u1t1mo, um dec4lhldo. afrouxando os laços f1!de- ~~:uf!ª:1~1~~tadi~ ~::~~teái~/

1
~:: : 

1ui~:1 tr~11~1~cMa;·r~i1~~ .~~edii~r~st~~ àº.1i,~;i;" .· 1~~~~~ 1
~~0rn!~n~~~·~~!-

de seus grnn<les dias de enthus!.asmo ratin-. d:1 nac·.onaJidade, e oontra o clonnl. t;'lr, nao rnro. a uma r ,rJuccão Que ac lrib1 · L: por entre o.s 2'randtG proorie: 
oivico, com a re1aliza.çáo de um comi.. 11uaJ se oppelf'm as t .. ndencias da. RP. Vê_s?. em face de tão commovedor llr.:va. de 50 d '"1::i. 11roduccfi.o pr~vl'ita, tarios e lavra-dores des~.e município 
cio m nstro no La.rgo do Paraiso. vo1nção l'icbrltn~ sJ,mbolisada.s no movlmtlnto, aue uma. mes]'.rl_.,_ commu- a DeJegó:lcH:J. do Bc:vtco do Ak;odáo. i::::im a 1 corr,m"ndacãn encar~cida de 

Es6a 9;11:l
1~Ilte d€mOnstração !'eVO_ govêrno do \', exda., no sentido de ~!~t:)Sdehl:~i~r;~t~~1: il~s i:~~!:n;~; ~~~~r~rj~<l~OJ~:~r~iO~t tºos~i-~~~~iL~~ ~~te~;:;:: C~r:,e~~pi~~~~~S d~ ~:~~tS 

luclona<J.·ia serviu ma!s uma vez para S'."rtm rcst.'\bt"lt"eida.s !t.S nrdad€"1ras de .1ubHo e de gloria, se.1a nos tran rion <.lc ,pek'.c:..ti-ocad<Jrc.:. dt: toda a Cu. rlo lnscct1cJda. -
atfim1ar que Pernambuoo oontinúa. a normas d<'mocruticns das no:~s..'l..,q lns- s1s de ornanrnrn por CIUZ passe a na- aL1n~ e zm1a rio rc1fJ, vrm de lhe, ?ar v;:11; ,n ~·iJve ·r~o. vos infcrm1J OUf) 
vibrar e ser a s!:ntinella indormlda. de titulç04:s, Juocmpative s coJU a ca.udJ tti.:i. dlriRir a, circuh..:.re. nu .e s rrucm e, ta rPartiCfi l enviou t'lmbem. dl-
sua.s tradições, e uma gata.ntia de que lhn.gem U.'-Urpadora da ;:•utonom'a. e cb E nenhum. novo 1cient.i!ica se mais Pe·~~t·~ 

2
fr~~ei~u~~~il~~l - João rectnm nu:', 10 ex·-mplares da~ mes 

os id(:Üi.s revclucionarios. serão a.Ui! livre l'f'pre.senlaçã.1 dos Estados In- i~~~:. ºNá~u1,~º ,~:!o~ ~'\1~e a~~ Approxima.·,tlo .... a. l!l>OCa de ln ma.e "lr,,tr,1 cúes .. na, a cada nropri: 
cwnprid S à risca, mesmo a custa. dos ff°rpretando as legitimas aspira<'~ dos racflo da nacionalldade aue, ecoan<l~ fc)tUCiW dr n_ O awodoa.cs ~l:t ; ·~1

1
gs ~e z~~~OC~~ra..e~~~~<ts~ ~~: 

malores saorficics o:.n~tre. a .ond.a per.. re,·oJudo~a.rlos. e do J>OVC!\ de P-"rnam ... J ~t~• ós coxilio.s do P.rande Estado su_H pra.ga d nomln ,., "CuruaucIC" ou cabcn<lo ne.o contemi>~ar esses in,Ji;., 
repist'.l que se quer unlscwr na ad.. buci>, d;o,f ntda · do memoravel comido) JlO, alli não .se revi2:or~. convertcm;.o L :e~~,..

1
~lC' ;ulh li,o d?a:i:

1
~1e1: a~.,~ tr1;, 1, .. ""ts rlb11ic ~n oue ides fazer -

m.i.11.ist_r·.:1.\·10 publ~. ~ 

1

1 

de hr-J ..... t'om a :-.lnceridade e a. altivez j ~~Ji~i:t~a~~n!~~~oE~:.l~gii~~~~~~o do!\ l.wradorc cun' 1.~:1 .., ... o com b rc,~a do v :o Jnteresse em con~rl-
Inicmu o m1etmg, pelo Comite Re- p~opdas d.a.s nr ... ,~,.s melhores t.radi .. i aue mEiis uma vez se v-~rifica r.i.nt.e O b k a e t ... \.E: 1mmJ,zo c.:a no!-.sa 1 .. ~ir .t~\u~ni:.e1!1ª.:iv~f ;?~~~~d~: 

l'Ofucionario daquellc Est.ado, o diesem _ ,:ocs, cnn1prlmos ainda o grato devi.?r supplicio ente ora. a.:tfllge a! victimG.S mtncipal cu.il.ur r "01Vt.: 1J 1 ~or r a. or1,J toa' ena.ar ... d n ·rc d:,s llml_ 
ban?Ddor Nestor Diogenes, que expli- ~ communk .. u a. v. exc'a. que O allu .. l dk.S séccas. no Nordéste Urasileir~. 'm&truccões cratlcu::i ouc com e i~ , ,.> mi:~ !pio aue ad.mln.islrae'l 

mcc![~.r::ti~!~C:.'\ f:~idpa:c~poi:·!: clf!º co~iclo, a~ da campanha in. ~ie~~~~efo~~ ~o~~~~!!~·e ;0 ~~~= ~~mi,1i:,t ~i't~1~;i~f) b\~; :;; la~ :cu~ac;ã;>~~\~!~ª Delegacia di; \'C1s·a 
~! o~n • o penepbmfJ, fazendo clrcu. tmo ingrato dos se:us irmãos e reso- a rtct:ltor-.;s do Estado. conform~ en '::$r lnctw tr1al - Joã.:, P~st,ôa 14 

v.olucionarios e de prctresto contra o lar boatos dt" proposit.os dernagf'gicos I lutamente como se fossem iSem os ten<llmznto havido mm s. excia. o d: ju~ho de 1932 · • 
p,c.n·e1)lSJlljo diss .. lv-ent.e e immora.I. de nossn parte, numa grosseira detnr soffrimentos. entregou ~ á. 01edoS[.I u Interventor Federal interino da 1

1 

F>ta 0 , le a la , • , ti 
A seJ;.rUir foi ccncedida a. µalavra pação dos ide,tes ])UifJoos ~ con.stru - missão de m1til-.ar-lhes- as :.tfílicçõ 'S 1 Prlro.hyba · . 0 t~mbat; ~ ~,c'uru~~!~~~ ~~11~ga~~ 

ao dr. Bur.:to ~ Menezes, que nro_ ctores ;1, que obedecemos, transcorre; :lci~º~ªasº~~~~!!: nc;,an~. ~:~~a~~Õ c1.t~!' .. c~~~~/1~~C':r~.r~er;.'.{iª r!\~~~c~n~ da folha t'o a.ll?odoeiro. ha dias ~-
dutiu d ,quente oração, c..'1.e.1.a de ci- na maior ordem, constí.tuindo wn oue lhe.<:' ~eja e:,tranha aauella auto, ld~de. au~ vc fosse 1 1 ,n ... tteu para a Pref .. 1tura desse mu_ 
vismo e de té. concitando Pernam_ honroso esf"("cta.rulo de cdaí'a.-:-ã.o civL Não deixa, n!lr ve~·ct~de. de ser d.i- rr::t_ti~o.. certa Quantidade d.e ~verde ~~;~1.~ i~~~t:i1ci~!n~~~: df ·:v_e:~~ 
buco a s~ manter flrm ... no seu y::st.o ca e de respeito a~ adv~rs:J.ricr), digno na de todos o.s ('loS?lOs a attltud.B as Paris, . mseclidda_ de aue t,.atam as I fi· com a rtMmmen°da~~ e~:ss! 
de h. n.ra, sustintando os ctéaes que o por todm os inotivos da ideologia que 1 ~~~g~ail: ~~v~ul ~~lj~o~i~~\!cã~el~ :~~di~~t~:.e!~~~~cc~f~ n~!;~ J:d~~t:i r o me mo C_?dido _oelo nr: e~ de 
levou á.s trincheiras. dcft-ndemo..s n~.c; trincheiras e sust-en. <'C..:'lLCç&r Õela indl;idualidade do ~"'U ou scia a rllzao de 4$500- 0 kilo. C'ª- t.:US,o a;.5..: a~ncult Jres 111t.eressad.tJs ou 

Ccncluida, sob estrondosas accla- tart"mo...-. em qua.lquer rmerg,.mcia. ser- illu~tre interventor general .Flôres rla b.·ndo.vos recolher. em fm<:. de r. os- ( J.~ n ,$~ f° t~ ·f Mo.ra. tacori:mle
ma;&.s. a. craçáo do dr. B..uTet, ,indo ã regcnera.ção da Republica e á Cunha. tem sido incan.8\vel na assls- to proximo, fl'}Sta n.:p:1.,.t,çaQ. não s6' ti~ãc.º 0 tau n n ~ .va.e- es r ... _p~
Cml}"'....ld.O, falc,u O rc-pre.sentante do grandeza. da. Patria Cordiaes ~uda I tencia às in!:llze,:, victimas da sêcca. al;:rnm r_sto dRoud1e i11g-r<.~~,en~ aue rios r 'de ~ar~t.., ;~-,Oil"~rii~\

0
: 

Synd1cato ca. "'PeTnambuco Tram_ ções. - Pelo Comité ftie,,iolucionari; ~g~ :bl~~~. b~t~: g~ct~bsf~;n ;i~~~u~a~~~rar cc,mo a ou'lntu. oue ~ da M:..Lt.a. a ;Inst~<'ÇÕ~" vara 
wny ·· sr Edgaro M,c,ura F2m3nde.s, de Pema.m.buco - Ccron~l 1\-Iun·..z de I feito. a T)P-uenos intervallos. divcr- Certo de QU-e tomareis todo imeres- 2.Pllllcac,10 cit rderido in.irr.:diente, 
seguind< ~ .. _lhe com a palavra O Faria,;. pr,,s1óente; t!cscmbarg-a.dor sas remessas de l?~·:.to~ &li.~enticios . c. z:io .sentido .do. lnt:1hor ~~to_ dessa da~ Qt.J.~s funto -er.co,-.·,rar~is dez 

ili Nestor D _'ogen .-·s viee presldent.e - r PP.ra as reg'ióe~ flagellada.,c;.. no huma JI~1c1~t1va. amn fico . ao v1s.-;o :i.nterro e· m l Q1U ro facaes d str 'buir 
a01ücmloo Livinl Plnh.eiro e O us_ na.lista. Jarhas ~ .· to-

0 
' J~: nitario oroposito de minorar a situa- dIEoor para o~al\l1..1.,.r ei~recunen~".> D1>r e ,:re. os hi..vrado1.:s f:- _ u:;:au<:nos 

tre jornalista dr José de Sá, €.li.oe1·- <:ao · 1. secretano, cão d9.{luella infortunada gente a respeito, as.-.1m como wre suonnr rnoorle:~anrw; de \'Jfil"a." relacoes. (As. 
rando o comício, em v!fü:ra.nte discur_ acad-.'mfou Livino, Pinheiro, 2.º secre. Mas uma vez o Rio Grande do Sul )'3Sa Prefeitura cte 1l.!>Vas Õuantidad'!'- 1 JoJo 4'1Jaurido (JP Medeiro . del~ado 
so, o intcrve11t:;r Carlos: de Lima. Ca.... t?,rif'; dr. José Ma.ria de Albuquerque offevwe o di;'nificante exemolo de r'~"" "Verdf! Paris" ftl'e Sê focam mis I Asüm prCC(;denc!o. muito esp:ra e.s-
valca.n ti. Mellc:>,, the'>Ourciro; ind.ustral Renato solid.arizar _se com os soffri.ment.os t~r á. def. ~a _d b 1;1eodoa:-:..~ ~esse mu- t.a ~lega.eia Co e~to de sua inlciat! 

Ca.rnciro da. Cunha te te AJ . . alheios, como tanta1;, outras vezes se n1cio10. (A, . J .Toa.~ Ma.un.cio de Me_ va tao P]-c: ·acto e o apreco em oue 
Amtla falou, da sareada do Paln.cw Moura. ca . - ·~· nen u. zio tem identi.fic~o com as oaloitacõzs dei,ros, deh:gado". . e lima o concurso oue c~rto lhes vão 

dJ. Govêrn'.), o padre Felix Barreto · . pata~ Jost ,;la Costa. Netto, partidas de outras regiões do pais "Sr. Pr€fr4ro I1.iW11eiual - Jvão e ,;r&>rsar a.aue' er interessados -
t;.endo a seguir umJ. multidão calcula_ dr.Fran<", ·oo Veras, capitão Alipio Pe- m,as nem par isso d::.ixando de aco- P.;>ssoa. 14 de mn.bo de 1932. 1 Jo,~ l M"l...Lricio de Meaei:ros. del~a ... 
da em !S.000 pessôas desfilando pelas reira. de Souza., Mas.silon Soutc, pre. !hei.as com o mesmo calor com oue __ com este officio vo-'~'--_r_,m.:..· _et_to_s_o __ õ_o'_' . ____ ·-------
prin.::ipa,., ruas de Recif!!, ao som da sidcnte do Syndicato da. Tramr.ays acalenta as suas proprias. e realmen- Q ROMANCE DQ CORPO ºEAL nE 
p,pular marzha ,\ Vassou.-inha., ou. dr .. Ostnwido .Borbo.. Elyseu Rio, 'An'. :vr;nectem O sentir collectivo do ceu r,. '1 AVfAÇAQ 
vindo.se durante o percurso enthusi- t~ruo Monte " jornalista :JrfSé ru, Sá, E' oue não ha sentimento mais BRJTANfilCA ----
astioos iiirJs a Pernambuoo livre e á director do '-Diarioi da. Manhã.". oroftrndo oara o POVO eaúcho. do oue 
Re-volUÇÕ,) e 

Dui,m~• a brilhante marehe aux ARTAS Á DIRECÇÃO 
o da sua forte e nunca desmendda 
brasilidade. 

flambea.ux aln:la falaram outros rj. 
dadãcs, \'E'rberando os ensaios de: as_ 
s1Jtos ás p,csiçôes, por t1ement.os oer
repistas inteiramente divorciados da 
opmiã, publica. 

"Illmo. se. director da "A União" REGISTO 
- Ne,ta - Saudacõ's. FAZEM ANNOS HOJE. 

O numero do dia 12 de 1unho ci' O sr. Antonio Gomes Cabral, em_ 
vosso conceituado jornal, publicou p~sgado da E. T. L. e F. 
uma carta do sr· Evandro Souto. e!" - O menino Wilson, filho do sr. 

Tr~:mscrevemos, a seguir, do noss.o -:-esposta ª um suelto do vosso jornal Honor!o Gomes da Silveira, commer
cont::td.e Dia.rio da Manhã, de Recife sobre ª pnralL<;acã.o das obras do ci riante em Santa Rita. 
o extenso telegramma. ditigi,do ao pre. '1eme. Rio Brnnco. e como ª dita res - O sr . José de Oliveira Llns. au_ 
sí:de.nce Getul1c, Vargas pelo Comiti nosta é falha em certos esclarccimen. xrnar do commercio d~ta praça. 
Rev .luciDnal'io de Pernambuco: 'os. venho PM.ir ª v · s · a Publicacãc -o sr. Pedro Targlno da Costa 

"l'n,·iüc~~ Gctulio Varga.s. - Pa- desta. Moreira, proprletario em Cacimba d: 
la<io c,.ttête. - RIO. - O Comité O dr· Souto d12 "Que a Em prezo Dentro, deste Estado. 
Central Revoluciona.ri.o de Pernam.. pretende montar no oitão do mesm, - o sr. João Honorato da :c:;ilva, 
buco. congratulando-Se com. v. excia., um paredão de 02so suoerior a resis proprletarto da .. Mercearia Morl~lo , 
pela tirmcza e elevação patriotica com tencia. do refe1ido oitão. Isto é com- desta praça. 
que está procura...ndo cumprir o pro. pletamente im~inario. PQ:!::i,e nelas Dr. Ely·.;eu Maul - Tram:~n~~ hoje 
gramrua. de r-:movação :nacional, tan- obras iniciadas se verifica QUe a Em o anniversario natalicio do sr. dr. 

LONDRES. j1mho - 'Corr2cpon-1 Lybyanos São os aviadores do Corpo 
dencia euistolar 1 

- Apesar d :.JI nã 'J Real que logo \'Õa.t-n ao ~eu soccorro 
o~cupar mais do que o quinto logar Tlmfl exp-cl:..ç--o co:nm€rcial africana 
nas for"Jl:.i :1e:. -ªE do mundo, no que que .. a.chev~ perdida a.o Norte de 
diz respeito ao_ s·u tam:nho, o Corpo\ Wacli Ha ·a, e se achava reduzida a. 
Real da Avlaçao aa Gra Bretanha, é J sua ultirr.a pequeno ga:r,-afa d'gua, 
chama-O.o a desemp.enhar tarefas mais foi ar!o· l.'5limada d'agur, e d'outros 
arduas que qualquer outro ramo de n .cs~ ,ri-:is. d-esde o ar qual Elias dos 
seniço naciona! G!aças á adaptab.
Iidade atraorr1ir.a"ia do aviador bri_ 

t.,:,mpos bihlicos. NQ isolament,o das 
re~i/Ses •€ Da•'uc do Su·~ão Anglo

tannico e do rnu appate!ho, as mis~ E~ti'"o. un bo· 1,::,,m a~oeceu de 
sões 1:1esperadas que lhe são confh- a ~e , ... ~. D nt'*c , e P'll cas horas 
das sao ~empre .d quadarneut ri.e_ fora ellP tr .. n:-t.ado por a:i. através 
s.empenhada.:; R ::entemente ao apre_ .P""-rto a;& Kart J.d Alguns ho-
sentar na casa rlo~ Commiin<,; o orç:1-1 m_n5 e! .... Tf tmep ..o .que P.stav:1 ser 
menta para o xercirlo de 1932 33 o 
rr·speitant.e ao s. ... !"\riço da a,·ia;ã .. \ o :'ndo n õ s ~e wgens é. rooa 
sub. cecretano da t.viacáo Nac1oral l "e Aden tencto J.d i<' > foram elles 
frisou nlrumas da..: extA-a.ordir,uias.. ~rans 'tl,acs em aer.-..pfanv ?ara a 

romanticas e mf'- n10 phantastlca n- li:~ .. v:u~5 ":i\~ -~d~: ;:::!ª~ºb;!ª~ 
venturas que d:? vez em quando ca- e-: .g 
Dt'm ao avlo·:lor bdtannico costa ~e .,;,Jom Jia. Uns tn-iões milita_ 

1, 0 Corpo Re.n.t da A~ üiç~o" a.fflr- res br1t·u1 e dt::.::.cobrir>1m-n'o e for .. 

t;.,,., vez.es k.t.çado em documentos cu... preza aue Podia aoroveitar dito oitão Elyset.J de Barros Mau!, directo:r da 
jo brilho lhonia. ia. 11i~nf.alida.de re- oobrc o oual tem servidão, estava Cnrteia Publica de.sta capital f' c~va
col18fruetora. do Bras'I redimido pelas construindo uma nova parede pa.ra lheiro muito relacionado em noc:;, 
glorifb:\,S armas outubrfsta.s, a.provei. tak!.~m ~enho aoui hlar de rest.::ten- meio social. mfr.ra o ministro n 1m tre"'ho fJU..:! lo~ ::n:~~cnt:ss 

1 Pª:!~.1~~
1
~./~~r:~:n:~: 

ta o ensejo para comm.unicar ao il- cJ.a e de outras cousas conrien-res. por - O sr. Manuel Chaves d·.> Olivt-i- go ficou a utter. 'O de todos qu1ntr1s 
lwire brasileiro qllr:'!' o povo perna.m ... não zcr ~ste o momento de discutir o e,tav~m prc~cnte. 'nur.cti d·txn. de ~ne pude·sem srr a·,xiJiados Estas 
buc:1no, r.!prestntado por todas as uue é 1:io a.lcanCt" rle ueritos technico~. ra. proprietario nesta capital sccudir a temoo qurndo questfi.o r;1 não se.o senão umas pouces d~ aven~ 
clM,es, em grande comlcio civico, rea- sol!'ent._ di.Ero Que se o oroprietarlo - Con1.pleta hoj~ 0 ~en pbmflro aJvnr c.lgucm de qua1quer perigo oul turns ex r·.o.dinarias e íacets.s que os 

liza,lo hoje, na. p:3-ça. do Paraiso, re. j i~ze~~i~m~ª;:'{0n~ui~e,:g~;:~i:,,c~; ~ratn~~~p;in:e~~/~~:t::tii:~'.111: ~~ situaçao '[k:ig Os automovels pilo.os e L ,.,ulaçõ,s de aviões m!lita
afllrrnou a sua. fe lnquebra.nta.vel n os I o oroseiru.tm nto dos S<:tvioos. se ser vh:tjflnt s do scrvk·I) dos Tele'.!l'aphos r ~ brltlr 1icf"I ão reguli::rm~nte cha .. 
ideaes :re~oluoio:.,v·os qw, ,v. excJa. viria ds outros meiós ao seu alcan _ sua esposa d. Mnl'ia de Anu,io 70 te, do Estado no Egy;,to pcrd~m.se ás masos â de mpcnhar .m .eJfas par • 
encarna., como supremo chefe da. Di- ce, isto é: vistoria dos seryico:;. t m re~id?:ntes na.:; Barreiras. desta cnpl- vezes nos vastos de"'ertos arenocos tes do mundt.i 
ctadura, c1,monst.rando ao mesmo banrn p1wclal de obra. cau~ao .demnll- tal. 

tempo a sua repulsa. á infiltração da ' ~~;;1.~;cri~ ~~,r~:'u~º 1!~'. fe~~• ;;!º - A senhori ta Maria <lo Co!'mo YIDA JUOICIARI I dC' ma;, insophismavels princípios 
voliticagem perrepista. que se pceva.le. l re~rlno de C:,__"Valho, 0 aual nenhum Cardoso, quartannlsta da Esc<Jla Nor _ . . fi 1 d 
ce da. nobre tolerancia. doo poderes I embarace fez a continus.cão da obra. mal de.;ta. capital e fllha do sr . Aa- PELO JUTZO DE Dl REITO DA 2 • :~~

1
~

1~ª "· .cou Pena mente emons_ 
discricionarios para. perturbar a sua ! no lnt~res!e de defender _oualaucr reliano Cardoso, commerciante nesta VARA - IMPRONUNCIA 

obra moralizadora e pat riotica. O he-1 :n~~~si/4:'at ~~v~1~
0d~~~rncçao poLlu:1- prnçn . Entr,e outros naturaes erros de revi_ IRLANDA.INGLATERRA 

rolco •e generoso povo de Pernambuco, 'I E' muito n~! :;;ai aue em con8trnr. / - O pequeno Heitor, filho do sr. são con .!dos no trabalho ante-hon. LONDRES, 13 - O sr Dê Valera 
na vibrante assembléa. c'1vica de h oje, CÕPS Ilmitro~hes oo~sa advir oua1quer Jorge Freitas, auxillar do commercio t,em publicado nesta cecção, d€ auto- e seus ccmip;1,nheíros que tinham 
cu.ia lmp~t.enci& foi te,,t,munha,la do inconvenl ·ncia. mn,· tudo auando se desta praça. e de sua &.posa d. Maria rla do dr.. Sizenando de O!iveiro.. juiz vindo conferenciar com O sr . MIM 
l'fL!a.ci,, d.a. Jme.....,ntorl,li. qua.n.d~ a , e.stá fazendo de bô2. fé. oode ser sa- Emilia FA.lcão de Freitas. de direito da 2 • va,a desta capital. Dono.ld, a r,speit.o de negoclcs d.a. 
mul tidão foi lcva.r o seu 'a.polo a.o sr. 1 nni~tr!~~~1o ªi;n~:! d:t:~~:~~~~~s - A menina Yolanda Bapt lsta, fi _ occorreu , em o nosso considerando, o Irl3nda. regressaram a Dublin tendo 
Lima Cavalca.nti, chefe do govêmo e I da empreza foi procura.do para aual- lha do sr . Antonio Leopoldo BapUs- seguinte lapso, que por alterar pro_ s!do sauda.dC'.s na gare pelo sr. Tho-
da. Rernlução ne,t,, Estado, p :,la em. quer exDllcar.ão e foi uma verdadeira ta, commerciante em Pirplrituba. fundamente 

O 
sentido em que deve mas, e µelo alto cmr.rn.!ssario do 

baixada do " Touring Chib " dahi, em : surpres~ o emhar~o das obras. aue NASCIMENTO: ser in~·rpretado. transcrevemos aba!- Estado line na Irlantia sr. Dulan_ 
transito pelo uAJmirante Jaeeguay ",~ ;~m ~::r~~~:sº ~~~-~~~Z:o~~o;:!s~u~~{~ Acha_se em festa, desde s~xta- xo. <levldam'?nte cotTigido try. 

~:,;: d~~ :::ir::~ ":o P::: ~ ~~ J ~~'f".,'i~~:a:;t~i;,"· ~~~~f~~! ~~~~: ~:~c::i~~:d~b:q~:rq~: :\/:~a ~:: "consid~~ndo que a responsabili- De V'.1.!era foi alvo de frenetlca. e 
ca1n<,nt.e a band,ira da união nacio ' prados para este fim com orazo ina - posa d. GeraJdina Cavalcantl, com O dode attribuida ao~ denunciados de_ ~~fü1;ttsti~~ ~;~d~õ,e~u~:ra:c~~ 
nal, ~as daman~·. cont ra qualque; 

1 ~i~:1 :u~·\o~a:t:~i\ei1~! ~~n;~i~ na~c!mento dz um menino que na pia corre, excluslvamente, do depoimento 'bave1ava no car,s,, 
prte~çao de exclus,v,smo ou de pre_ 1 e aue oor forca d;sta uara!Lsacão são baptlsmal receberá o nome de Cle- de uma ,mica testemunha - Josepha ~e s::,.~r~ ~~t~~a. í~~er ent~~~;: 
!:"';!:..i~ ;:":!': ;:;~ ::,b:i::: 1 â~e1'ti';;;~~as ))elos scrviçes em t2mp0 m~~jANTES : . !:~:lae ªc:n~:an~~;;~: ~~u;~;ª!~:= !/~e;'~f;:~·~~=~ze,.nct~e~ 
t~a. erro ,esse gra vÍ.'i8Ímo que caracte. co8:::_~iJ'.'!3vls. ;..o~::i~i;: :tt~lm~b: d~~r:_: Pref eito Ferreira, de M e!T.o .- En-1 cer credito, como á luz da doutrin~ e peito. 

tizou a polltica faAJclosa do regime G iovanni Gioia". contra _se nesta capital o sr . Ferrei- •••••••••••••!!!! 
ra de Meno, prefeito de Guarablra. • 

[: 1 
Hontem s. $. esteve com o chefe .,. • .lllc:ldea Pasc:onoello• 

... "I ~ CJ do governo com quem confernciou l!X-ASSISTl!NTI! DA PACULD"DI! OI! Ml!DICINA DO RIO 
DR. NFLSON DE QUEIROZ CARREIRA - Avisa e.os sobre assumpto da administração do I CLINICA MEDICA E M Ol!Rl'I.E, 

munlclp!o que administra . 1 E1 .. 1rlrldad• ... ~ira EI t d l I 
6cllt clltmt.es e á popuiaçã.o em geral, que ret.or nou á esta ca... AGR.NDECIMENTOS: 

1 

'fibratorta11, G1tlnno.fa;.t1J0::;ra~1:~~1!:tr!~~11::::!~:~,9•:r:.::!i~:rltj1t!~::::~ 

I 
pit,11, ,,:!tando a acceitar chamadoo ou a attender oo consul. 1 A senhorita Gi!ny Cavalcantl Coê_ ln fra·•••m•lho • Lompa~a Kroma,er. 

corto no horario ma.reado de 15 ãs 18 horas . ' lho, filha do sr . José Coêlho. propri- 1 Trat1meato mod1n;r1'J:'d~:*:~!~ª!~,!~(ª• :l•u do 1~
10
om,•r•,.• ... ,,~.,...,••·, dJ1p.,.aa,111n.. 

Para cha.truv.los â clornicllio, t.elephone 130 - Consul- h • 
oorlo e resldencla. rua Duque de Caxlia.s, 401. et.a.rlo do engenho "Massangana", CONSULTAS, da, 14 ú 11 dlirl•••• 

••••••••••••••••••••••- :;~ª!;i~::~l:~a:~::~~ noticia do I Coa,alto,1o , /Jroç• Moe;./ p,. .. ,,... , • . ,., Aoda, _ T,i.,_, n, 
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MILHARES DE PADEIROS NO RIO DE JANEIRO E • PAUO 
RECONHECEM A SUPERIORIDADE DAS MARCA!· 

GRANDE FABRICA DE VINHOS 
TJ:TO SILVA. & C_IA 

.t IUIOB E .t IUIS BEi! IIONTJ.D.t DO NOBTr DO P!IZ) 

Premiados com I meMu de OURO e 2 grandes prem1os em varias Eipos1çô:s Nac1onm e Eilrange1m 
Onira, no lstado, qne mant&m s&u1 prodncl-01 analyaado1 ~ approvadoa p. la Sande Publira, do R. de Janiiro 

E 8 P F. (' 1 4. f . 1 D .4 ll E ~ 1 

C ~.J; d~v?.! E / J E~.!,!'.~,,!} N A 
( sueco DE CAJO, SEM ALCOOL) ( sueco DE JENIPA PO, S f'M ALCOOL 

Telephone 1 te.a -- Tele;1•amma 1 'll:'."DO~ 
Rua Barão da. Passagem n.• 14.S 
J O A O P E S .~ O A - -P ,1 R ,t li y n ,t 

FABRICAS DE FOGÕES E CHA-~A R AR UTA BRASIL 
PEOS DE SOL U 

POSTO SERVIÇO CHEVROLl':T Ali mento por escellencia para cdan, as, 
vd bos, conv. lf,cent,s tk. Refinada e 

L, Wof8fl purificada por 

I 
r,'l'os de foroes-,os • soos. lastal~oes 

ptr conta dos fabricante>. ('. li E 1E Z E S & F H R O 
MOINHO PARAHYBA ,etrl&m·st tolos o, tn>•• dt for~es. fa&rt· 

am·se port~ .. 4e !mo, rradis, escada esp.ctal, 

I 
J deposito!: para cucus e par& ca."io com 
• bocca.s automa.Uca.s. 

Ru• Macl•li Pinheiro, 11a. 

João Peuõa - IIUA GAMA E MêLLO, 1 íB 

PACOTE t 1$200 

A EXClEENTE A MAIS COMODA A MAIS fORTf 

Dl~TBIB 1_lDORIES MO ESTADO DA PAR AIBA 
l' . (H' II E IHO. BARBOSA ,\ ( ' 011P .. l,DA 

RU A BARÃO DA PASSAGEM, 12 - x- João Pessôa 

,~ .......................................................... _ .. 
ANNUNCIOS I 

PROCURA-SE 
PARA ALUGUEL 

l 'mn c-.1c.:.a saneada e hygien i
ra, com rrgulnr quinta l situada 
prrto de qualquer linha de bon
de. l>eix:ir inform:1ções cnmple
las na ,uh-gerencia desla folha. 

PIANO 
Afinação, oordas, ooncertos, oollo. 

cação de cêpos. de !aiA, etc. Trata.se 
nr, rua de s. Wguel n 113. 

VENDE-SE urna casa n a rua 
das Jllôres n. 47~-Com 2 qua r
tos, sala <le jantar e urna grande 
cosin h :1 ().uinbd murado e um 
quarto para l'nnão. Com agua 
e· luz .\ lr:ilar na mesma 

ALUGA. SE uma bôa casa á aveni. 
'a dr. João da Matta n. 450, a trat,u 

D!l avPnMn João Ma<:hado n 51 

Aproveitem a occasião 
I 

Vende.se um bilhar da melhor mar. l 
ca ·' Brunwi.ch", um t~rcedor de can
na, uma machina de ooar café, w.na 
·nstaJ.lação electrica e moveis e uten. 

ws, por preço baratíssimo. 
o interessado pela compra póde ter 
1,oudade de entender se com Manuel 
,-valho, nest;,, pra,ça; á rua Bru-ão 

• Pa.ssa,gem. 342, ou com Bruno Car. 
v~lho, em Alagõa Gr,.nde, no proprio 
c.stabeleciment:, e l º ponto naquella 
cidade,- A rua l." de Março n. 91 

'IIEGOCJO URGENTE. - Vençe _se 
p)r preço resumido dois chalets, um 
ooberto de telha e outro de palha. 
sitos á rua S. Luis n.' 85 em Cruz das 
Armas, com oommodos 'para familia, 
armação nova e installação electrica. 
A tratar oom o proprietario dos mes_ 
mos. 

VENDE. SE um magniifco terreno 
- Com 2.240 metros quadrados, com 
3 optimas casas bastante oonforta 
veis no centro desta cidade e defron
te o pa.rque Am.1da Camara, 

A tratar na rua do Fôgo, n." 110. 

LABORATO~IJ CLINICO I 
Dr. M. Florentino I 

({\ IA MA. CIEL PINH EISO, 17, -1.• 
( Df'arilf) de ,, ""'""'rmnnn an .. 

l"oAhbttd()wj 

BOM EMPREGO DE CAPITAL -
Vende. se um torcedor de canna. mo 
vido a electricido.de e o botequim 
onde funcciona o mesmo. localizado 
na Avenid a Beaurepaire Roban , n ." 
269 A l,r atnr oom J . Caldas & Ir 
mão na rua Riachue b n.0 293. Õ 
mollvo da v~nda se expHcará ao com 
prn<lor 

TERRENO 
\ ' r nd c-s,' 11rn t~rrcnu com rli- 1 

,ersa~ frndr·,ra s . rnerlindo 24 
metro, dr frpnt,, por 280 de 
J'11nclo , ,ilo a \nnirln D. Pedro 
JI , n.' 1.lOI :i lr:itt,r na Awni -
rl :1 (il'nernl Oso~o, n. 113. J 

CHEVROLET 1029 - \ ' rn:1 °· •' '-'m I 
.bem oo •tva do oom p 1 r fe ita roda .. 

-- ·------- --------- --

gem A tratar oom Frederico R.€1-

ning, u;criptorio da e e. I Kron_ 
cl<e~ praça Maciel Pinh·eiro n 28·34 

CONFORTAVEL 
VIVENDA 

ALUGA-SE Um a casa m o-
rl Prn a s« ne:1 cb . quairn q1rnrlos, 

luz. ag u:1 e gn rage, á avenida 
Epitario Pe~sôa, 821 . Tratar 
com ~fanu el rl e Olh·eira. ' 'Casa 
Sj nger ··. 

& &EVISTA DO POSO 
.)rpm d& ll&Cl8tntur& parahybla, 
moonwa ... t. 'l'mda na unu1, 

a.a.o r&ULo 
au 11.Ml!el l'12Ulalr• 
........ 11• ....... 

ASSASSINO! 
MATE-O 

DEPRESSA! 

OS mo.quito• traosmillem o imp.aludis
rnu. Siio a cause unica dessa terrivel 

H,lblia <1ue mata milhat·es de peHollfl por 
11110. Proteja-se contra es•a morle alada
'º" Prizf' Plit. 

Flô1 111at.1 moM·a•, n,osquito•, pulgas, for
., i zas. t ra~ as, pereeve jos, barata e 1eus ovos. 
. fmal aos insectos, mas inoft'en&ivo ao ge
,•,·o J,unoano. De uso faciL Não mancha. 

' "'' ,· onf'uuda o Flit com outros insecticidao. 

Exija o soldadlnho 
na lata amarella 
com a faixa preta ~ize 

1F'LIT 
kA"~E"ff..,_ ...... 

,,i, 1 clln ,fo pub~co o Flia i a,.,.,l;do .óme,u• M,. ,.,a, í€chaJ.a •• 

Usem 11 GONOPIRINA"I 
Cura lnfalllvel da BLfNORRHAOJ> 

em pouco tempo 

Vende-se em toda pharmacla 

Para hemorrha2ias, golpes, contusões, 
queimaduras. molcs~ia da bocca, 

nariz, ouvido e gargantas apbtas, etc., 
só a m,lagro,a 

"gna de Lourde11 
Phai macia Con!ian~a - :- Parabyba 

IIOSAICOS? 
Só cs da Fabrica 

José. Grande stock e 
lindas padronagens 

PREÇOS EXCEPCIONAES 
Borromeu & Cia. 

PESSOENSES I Prestae mais um culto á memoria do ine 
, gualavel parahybano, saboreando os cigarros 

"Presidente João Pessôa" 
lTltimos ... Iodêlos 

De chapéos e calçados para homens e senhoras, acaba 
de receber a conhecida 

Casa Pe:n:na. 
Usar o commodo e elegante calçado D ~ B é fa zer 

economia. Perfumarias, meias, lenço3, gravatas, etc. 
PREÇOS EXCEPCIONAES 

tên.Hl~<f,,g,, n d A espalharei por toda a parte que os 
w.~,i:!l,'=!l~~~~ melhores tecidos, o melhor sorti

mento e os menores preços são os da 
A. L :.' A. 1 A. 'I' A. R 1 :1. L ~ 1 , , E R S A. 1. 

Rua Maclel Pinheiro, 145. 

re?º~:. ~e~o~r~!~ª~:hoso~ Leia a s / interesse 
r,:u ... 1r Vltll !!ie1tll, nmguem mais Antes de V. S. comprar qua_t quer mt'. 
precisa sub:nette,-se a openções dolo· dieamento 1enba a bondade a s/rntere:. 
rosas e mu,tas vezes íat•t•. \ se, consultar os preços da PHAR.~A-

E' simplesmenle assombro o o effeito C!A S. ANTONIO 
desse EI xi · no• c, sos rle impotencia e , ·euda<i a cr•s~i> e a retalho 
debilidade geral. Comp·e hPje mesmo Secção de Receituario e/rigorosa t1sca-
um vidro, e ,gu,rde conf1ame o renas- , lisa~ão de s/proprietario. 
cimento da sua vi 11idade l~go no ter- ' PESSOAL lOONEO E COMPETENTE 

•ell~~e~ia ~: ~~~. ,idro. 15$000, çelo I Pra','• Ped_ro ~merlu, &:I 
o rrio rnü 21COO. . • Joao Pe••ô~ 

PEREIRA CARNEIRO & e.• LIMITADA I 
(C'nmp. • C:ommerclo e ~a,·e~aeAo) Ili 

SEDf - RIO oe JANflRO 

J' A POBE" BSPBRA DOS 

PIRANGY - Esperado de San109 e escala no dia 9 1e ju
nho proxlmo ,abindo no mesmo dia a tarde, para Natal , Micaú, Mos· 
soró. Ceará, Maranhão e Pará, para onde recebe carga 

Cl!Rl!P .- - l':sper•do dos porlos do Norte n,1 dia G .de 
junho pr<>ximo. auirá depois da lndispensavel demora para R~ctfe, 
Maceió, Babia Victoria, R,o de janeiro e Santos. para cncte :recebe carga~ 

A VISO - Previne-te aoa ani. carreiradorea que &8 ordena de em
barque só serio fornecidas alé a veapera da eah 1da dos vapore&, contra 
entre11a!dos conbec,mento• de emburque e despaclJos !ederac• e cata· 
doac1. 

rara c.uru t t11com.mudu, frdo, nlora . Tn.ta .. lt tom °' 1ctnlt.1: 

I Com~anbia Conunercio e luouslr.ia lfrõnc~e 
PRAÇA MACIEL PINHEIRO Nos.º 28 e 34 





A tJNIAO - Terça-telra, 14 de junh o de 1932 . -------
COMMERCIO, INDUSTRIA, FINANÇAS' -------------------··i :1;i~;e::~:ed~~ :: ~é _ A UNIAO _ SANTA RITA A SOi.O Pl:880 1 rclchsinarks 'Tlru! c1:rnvam·se ainda. 

ASSIGNATURAS Servloo dlarlo AOS FAZENDEIROS E LAVRADORES \ • 128 milhões e 6-00 milhões. A clrcu. 
Por :mno . . . . • . . • . 43$000 Pa,tlda dP. João Pe<aSõa: _ Ma-

1 

latf.o fl<h·ciarfo dr notas do Re:chs. 
Por scnmstre . . • . . • 25$000 Dhã 7,3-0, 10,30 _ 8 hoo-111 _ 11 hora.s. bani< e <!e renV>,marks accu.sava. em 

:=~~ ª~~1:!Úto <do. uw.o S:.IOO bJ!!".'.:.
1i2.1t·15

ho.ra.s-iuo-
18 A SECRETARIA DA FAZENU.\, AGRICLL- , :',';'~~~~ ~A~ ::,7I ,':;~:1-;;',:S~~w~;~J~ 

oornmte> ·A~ui.c~: $400 PARTIDA Dll SANTA RITA TUHA E OBRAS PUBLICAS OFFEHECE PELO 
1 

!il~!t~edo4 •;1~~~'."~~f" ~b~;ªre""ri::i 

Por eontnwto na ge1enol&. rt'~11.16.3g,3g !/floraa - O b,,ra.,. PREÇO DO CUSTO : :f11 cii~~~'t::cãu D°,~~d.:',,i!rt~~te t::;n~ 

JIORARIO DOS TRENS 
•GREAT.WESl'ERN" rti':. doru..w.goa não obedece ao o- Arados UWST ::~~~1~i:w1':"'à'!'\f1~~\;~!li~5~~ 

Arados OLIVEIRA •• ~,' cf;~,':;.,~0
r:;:tes,.,1;m!~fi~ !~~Õ Nas ~gw1das, quartas, sextas e 

do111im_;os: 
João Pessôa a R~fe, ãs 10,23 

~;lfi~a;~ui~~!· t':b~~!;, 
João Pe.ssôa a Recife, IÍ.S 13,23. 

Recife a João Pessoa, á 16.00. 
Para Cs..mpina Grande no mesmo 

trem, ha,endo b.,ldeaçli., em Itabaya_ 
na . :rara Guarabira, Mulwigú e Ala_ 
goa Grande. baldeação em Entronoo. 
mcnto. 

l\lOVDIF.STO DE VAPORJ:S 
COMPA. 'HA DE N. COSTEIRA 

DO SUL 
"Ita.puhy·• .... 
"Hattnga" 

LLOYD BRASILEIRO 
PARA O SUL 

"João Alfred· " . . . . . . 

::~~e.?e. CJ~~·: :: .. 
PARA O NORTE 

.. a. 16 
a 21 

a 16 
a 33 
a 24 

··vma." (oargucircl . . a 15 

SAPE' A JOAO PESSOA 
Todoe os dl118. Partld& de João Peaaôa: - A's 16 t10-

ras. 
Partida de Sapé ás 7 horu.s. 

JOAO PESSOA A REC1Fll 
Partida de João Pessóa Ali 14 °10-

ras; psrt.lda de Rec!!e lls 5 ho1 , ,. 

JOAO PESSOA A CAMl'INA 
GRANDE 

o tra.tego de omnlbu.s en tTe J ,ão 
Pessôa e Campina Grande, f!ca r an
do do seguinte modo: 

O carro via Alagôa Nova viaja nos 
domlnY,oe, segundas, qua.rtaa e sex,'l.S
Celras, As H horas. O carro via A Na 
Viaja aos domingos segunda6, tt• ças 
quintas e sabbad06, ás 14 horas. 

JOAO PESSOA A RIO TIN1 O 
Pe.rttda de JOM Pes.s6a '3 15 ho-

raa. 

::r·1~:·, '.~ª'.gu:~> .. , : : ! g 1 .EMPRESA NOR-;;ESTINA AUlO 
"Baeprndl" . . . . . a 27 VIAÇAO 

PARA EUROPA Partida de João Pe.ssôa, da P ")" 
"&nta Thereza ·• . . . a 21 

1 
Vida! de Negreiros, é.s 6 horas da a· 

DE LIVERPOOL nhã e da Praça Alvaro Machado ás 

"DI::oower~>E: "Niw YORK. · · a 26 14 P~~'tJ;,. de Recife, do Pate, cto Pa-
"Ponora," . . . . . . . . "'27 ralzo, ás 5 112 da manhá e ã.s 14 horas. 

PELLES A.s pa..ssai:;ens podem ser procur das 
Couro.s de bo. sêcco salga.do, na casa René Hausheer & c. •, das 

~!"'mr~ilo uooo ~M'.\1: ~~ª~::.S\'i>~:~~· ;:,.~,~: = .,.... 1$300 
Verde $600 CORRJlSPONDENCIA 4l!JmA 

(S:,ndlcato Oondor) 
P0r unidade, pelles de cobra 2S300 
Carneir;, 2~300 
Pequeno.s oouros 2$000 Na terça-feira éa 17 e 3-0 corres .on

denc!a s1mplea e a reglstrsda. at~ é.a 
11 horas, no Correto Gera.! e no Vi>· MERCADO DO ALGODAO 

Serldó: 
t.• especie 
Medl:uia 

Sertão: 
1.• espeoe 
Mediana. 

Malta: 
1.• es1rcle 
Mediana 

ra.dOW'o ás 16 horaa. 
46>000 Pa.l'a N&tAl. is qulnta-teirM &V ú 
42 DOO AEROPOSTALS 

(Via Recm,1 
44$000 Pa.ra o auJ do pal8 e Republl.M! do 
40$000 Pra.ta, regu;trad.lu! a.té é8 12 os. • 

simples a.té 12,30, ú qulnta-felr~ 
36$000 Para EuroJ)a. As1a e AfrlCB <via ·\! ~-
32$000 tal) registra.d"' a.té ás 8 horaa e sl!n

ple• até 8,30, ás .exta-!eiraa. 

Grades de 12 discos A VERY mllbõee. stando no dia 31 em 430 mt-

\ 

lhõe, e 600 mil marcos. 
Pulverisaclores MEYERS Os mei~s financeiros berlin•nses 

Cu Uivadores A VERY : 1
m~te;;;11~:5 ° d~,~~Wa1:., r~::~?J~ 

ao R~lch.sbank oelos banco~ emísso_ 

Almoxarifado do Estado - Rua Maciel Pinheiro ~~~r~~i'.;,n"c'.'~º~;0;:,~:J~ :":.r: ~/ :!e~ 
-- TELEPHONE N." 240 -- tembro, na base da suwestão anre

~ente.da p lo Banco de França.. 
Por proposla do proprlo Reichs~ 

bank. este lnstltu•o de emis.são as.su· 
â~~s,ma1as, va..,.,. as seguintes 1ocall_ Grande alteração nas re- n.e º comp.om1sso de ertectuar as 

amort.zacál·) loe-o oue a situação da !:: ~ rn ~~~:; = g~e<i~o.Annas, servas ouro do Relchsbank te erva ouro m. lhore. 

~t;;:11.!.:i~s B;"~~ .. di~J~~rs, Tu.mbii., O que accusa o balanço do 
A's 11 hora.s, p<>ra o trem das 13,23 

- Alll.ança. Ala.gôa -de Baixo, Alagôa grande estabelecimento 

Proseguem tambem s.s neeoclac&:-.,; 
a. re!:;oelto da D!"Omule:acão rlnc credi
tas de 50 mllhc,os de dollares cone.d!_ 
elos 'Xlo. banco, amenca 10:s w banro do Mcmt·!J'o, Alvs.1-0 Ma.eludo, Areià, 

Ar.ai, Barr~ira.,, Bõa Vista, Boi Ve. de credito de <ie,iconto. Or.> s credore. amerl· 
lho, Oa.m.Al!tU, Ca.mpin::t Gra.ndt, Oa.- canos reclaman... a af'!".'ortiza~ao de 
raüba, Ooch,cl1ola. Cruz do Esplrlto BERLIM. Junho - (Corresoonden. 10 ,.,, mas a Al'.emanha d clarou c,ue 
~~:~:/~1i~~1:'~~~u~•nt;ya,;,;,} eia eoistolar> - O balanço elo Rti. não e,ta em condicÕf's de acceder á 
Ing:í, Itatayanna, La.gôas, Lagôa Sec., ch.sbank. te. ch&do a 31 de maio. , pu· rcclr.mação E,pera..se, porem nw 
ca, Limoeiro, Mogelro de Cima, Na. blica.do ho1e accusa aTandc alterarão circulo. intere•sadcs. ot.e o.irda está 

~rit Pir<:::.~::~~~. ~ ed::~: nas reserva." 0\!J"O e moedas do Instl- pogs,-; l cbs:a. a um accõcdo Q .e sa. 
R::-ci! , Salgado, Sa.nt'Anna d'<> Con- tuto QUe PII.ESCl'am de 990 milhões e tlstaca a.s du,is rartes Inter ,;ada.s. 
8"', Santa. R!ta. São J,:fu) do Cari.ry, 9v0 mil marcos. na semana prece<ien 

~~ Jl::. i~'o P~~~~ço~ã~ãt°"rii~~ te. par" 991 milhões e 800 mil marcc; 
d• Taiµú, st." Thomé, Serra Branca, em 31 <te ma10. Houve. pois. um s.u· &OONOMID Dll D:vamISO 
sucuru. Ttm~aúba, Um'buzeiro e sul 1:rnento de 400 milhões. As rese~,·a I 
do pa.s. ouro ttnl,am uiminuido de seis mi- PSUUINDO • DUOILl.l'lll 

A's 13 horas - Ba.r.rei.:::as, Cruz do lhô"s e 400 mil maroos, ficando em 
~~'.~a~%ita~ª~Ji:";pe, Rio 882 milhões e 700 mil marcos. Por sua ••~01•H. 

A's 15 h'lras, para os trens das 
16,15 - l\!U!an~a. Barreiras Araçá, 
Ca,booello, Oaohooira, Cruz do Esl]liri.to 
Santo, Ent.rcncamento, Flore6ta do.s 
J,eôe~. Itabayanne., Lagôa Sêoca, Lu_ 
e<>na, Nazar<t.h (Pernambuco>, Mu. 
lungú, Páo d' .AJho, Páo F'eM',, Pedra 
<;.e Fôl!".), Pilar. Guarabira, Recife, 
ROSa e Silva, Santa Rita, Sapé, Sá.o 
Lourenço, São Miguel d~ Taipú, Tim. 
ba.úba e sul da Republica. 

COMPANIA DE NAVEGAÇÃO 

LOID BRASILEIRO 
1 11iar ampreza de nmg1cão da ll!mic1 da Sei 

CBEGJ.04 A JOI.O PESSO& ,c ..... or1 Instituições de· caridade 
r.as.~á~'h"'~. ~:!'ct:4d:-:.: Agylo de Mendicidade "Carneiro ela 

MERCADO DE GENEROS 

Assunr crystal 35$000 t.al és 7 hora,i, ú qua.rta-felrM Cunha" - Boletim da sem.'\na de 5 

~~~ ~:ooo "l~ rranaporte de pa.,...gelro,, • omnlb11> ª iisi:s i~~l'i,.,~~;,;,ento foi vi. 
N& pra.ça emre -~~:c,tert~ l'an.byba sit:ido por 17 pes.,-õa.s cujcs nOlll3S 
Assacar Ps.rt.ldA da praça Alvaro Machndo constam do hvro de preoonç-.... . 

Assucar crystal 40$000 Chegada de Recife é., 13,3 bor~ Serviço medico - O dr. Teixeira de 
A.s.,uo-«r trU.urado 42•000 Gua.rablra & João Pe,;aOa u 7 da Va.sconcellos que es~e de sema.na, 
A.ssucar bruto 6~()()( ooite não vts!t,ou o estait:,s,lecimento. 
A&-ucar refinado _ Rio 1º$000 Pa.n Guarabir& &a S boraa d& <Ar· Donativo-. - Fonm feitns os se. 
Assucar refinado, 1.• 1isooo l 1e. . gui.nt.P.s: Prefeitw-a de João Peesóa, 
Assucir refinado, 2.• esp. 9SO()( Par& Rlo Tinto ú li 112 boru 111, . 100 pães. Renda do sitio, 5$000. 

lnad 2 B$5v' '8I'de. 1 Movimento de lnd'gentes - Exis. 
Assucar ref -~~,ocmmum · Para Ba.P6 68 4 horae da tar(l,, 1 tiam 116 asylad~ .. Entraram 22. Sa. 
Ca.fé cio Brejo, 1.• ss<ooc Pa.rti4a, de JoAo ~ a Recl1 u hm 1. Flcam existi.tu\> 137, sendo 66 

Ca.fé <li> Brejo. 2.' 87$000 ,:, lloraa. h":.~: ~~~:es~ Pelo Con.ó<"lho 
F ARINBJ. foram deslgna<los para o serviço da F~r:!1'~\.t1~s marulloe&. r.aoca 20$000 l!!XPEDIENTE DAS REPARTIÇOES ,,..mam d" 12 •1 18 o dircctor hão 

Idem saccas d~ 50 kilos 18~ Th-rt-•o dl!:oS~~~ou_s t.• de A. :~~isi!~~o~~· ;11:~:. dreon~1!1~~ 
F·arinha ele trigo Olinda, 1.' 41$00J -- ..,,,_ "" çe.. 
F'arinha de trigo O[Jllda, 2.' 39~oo:; L1 hora.a; 2.• de 13 '517. Sabholdo NC<tati _ Além do.s asylados mat.ri. 
Farfolut de trigo Lili 41$000 um unico t::r:pedient.e de 8 '8 12. cfüla:llos existem mais 2 indigentes ~m 
Farinha Sol 41$000 t2. obaervação. o estado sanitario do 

~~~)~,cs 2~= ó.s ~:~~2~~ :,nl~ás-l'i'~o~!.,' .AsyLo contnúa &em alteração. 

An·,; tlo Mar~~zl.' 44SOOr 
8ªf=wu.umo,~1 ~~:t~ 1í1; ~ 

Arroz d> Maranhão, 2.' 4-0SOíl li horas; 2.• de 13 "6 18 1t,i horaa 3.• 
Arroz japoruez, l.' 55$000 de 19 ú 23 horas. 

~H~: ~;:to m~ Prefeitura Mllllldps.1 - 1. • de P. ú 
Milho, 1.• 22$000 11 horas; 2.' de 13 ú 15 horaa. 1 P,h• 
Milho, 2. • 20.SOOO bado um unico expediente de ~ ti 
X arque. 1. • , 38W<10 ~ 12 horaa. 
Xarque, 2. • 33$000 FEDERA.ES 
Baoal.háo 156tOOO Delepcta Fiscal - Um unloo e l»-

CAFE JllOIDO 
Cafo Elcp,hante, arroba 

STOCK DO ASSUCAR 
Na. praça 

Orystal, sacc-.as 
3. º játo. .sa oca.s 
Bruto, saccrui 

Total, saccas · 

CAMBIO 
BANCO DO BRASIL 

Para venda 
Libra a 90 dlv 3 11132. 
Libra á lista 
Dnlla.r a 90 d!v, 

30$000 

14.253 
1 o,~ 
1.017 

16. 352 

49$152 

Frnnoo $543 
FrancG sulsso 2$69. 
Relchmsrcks 3S250 
L~a ~w 
Eócuoo $460 
Pc.seta 1$137 
D:Jlar 13$370 
1'€60 ouro (Uruguay) 6.$553 
Flsso ouro (Arg,!nttna.) 3$642 
Belga l!lillq 

diente de 11 áa 18 horas. 
Altandegs - Um untoo t:rpc'<i! nte 

de 11 é8 18 horas. 
C'apataalaa - 1.• de 7 ú 10 112 ho· 

na; 2. 0 de 12 112 As 16 112 horas. 
Telegrapho - Um unioo expedi ,it. 

de 11 é4 18 boraa. 
Delegaela do Sem90 do Alrodão: -

I.' expediente de 8 éa 11 horM: 2. 
de 13 '3 17 bor81!. 

Seeçio de Clasolflllll<)ILo: - 1.• ~li· 
oedient.e de 7 é.a 11 hora.,: 2.0 d~ ll 
'8 n horaa. Não há eema.na lniJA:;a 

BANCOS 
Banco 4o Braail - 1. • de O ti, 1l 

horas; 2.• de 13 is 15 horas. Bath&
do um unloo expedlenté ele li 11~ á, 
l1 112 horas. 

Banco Central - 1. • de 8 1i2 li 
LO 112 horu: 2. • de 12 112 ás 1' hor1111 
Sabb&<lo um unico exped.lente <le • 
112 6a 11 112 horu. 

Banolo ilo Eltado da Puailyb•. -
l. • de 9 éa 11 borui; 2. • de la ú 

~~t!1ºJ:Sii :-1:'1~r::.1 unJco e~ ~-

REPARTIÇOES FEDERAES 
DIRECTORIA DE METEOROLOGU, 

Synopse do temPo oceorrldo de 18 
horas de 12 M 18 horas de 13 de iU· 
l'hO de 1932. 

Em João Pessô:i. - O temno con 
senou.se ll~tavel com chuvas e so 
prando ventos fracos de ~ueste. A 
maxlm" thermom,etrica foi 27,4 e a 
rnlnima 21,0. 

No Estado - De 14 horas de 12 ás 
14 horas de 13 de .iunho d. 1932. 

Campina Grande - O temoo foi 
11,stavel nela tarde e ameacador com 
chuvas á noite. Dia 3: o tempo con 
servou-se ame~çador com chuviscos. 

M~:::;~b~s:_ mint~~~\
9
0;,servou.rn l 

lnstavel com chuvas fra.ca.s. Maxlma 
27.6: minima 16.7. 

Areia - o temPO foi lnstavcl sem 
chuva pela tarde e ameaçador com 
chuvas fracas ;. noit<a. Dia 3: o tem
po conscrvou_.s;: am?acador com chu
vas. Maxima '.!:2,0; minima 18,6. 

Espirlto Santo - O temoo eonser
vou_se amenç-a,dor com chuvas fracas. 
Maxlma 28,3: mintmn 20,2. 

Pombal - O temoo conservou-'e 
tru,tavel. Maxlrda 24,8; minlmu 19,0 

Soledade - O tempo conservou_ss 
lru;tavel. Maxima 3 O: minimla 12,9 

Umbuzeiro - O temoo conservou. 
se ameacador com chuva.,. Maxima 
22.1: mlnlma 19,5. 

Em outros oontos - De 14 horas 

Séde: RIO OE JAHIRO I End. telf2.: NAVfLOIDE 

Passageiros e cargas 

PARA O NORTE PARA O SUL 

&pera!o ~!qus~~ n~O~~ªK\ d, 1u-\ ~~:~mdo C:º~~K:!NT:1a ~~:~ 
nho, eat,a nomeamo 1~11 para Natal, 1unno, aalr4 no me,mo dia pua I 
Ctar4, Maranhio e Belém. Recife, Mtccló Bala, Rio e Santos. 

B~pe:.~~eu~: 9l~~~ dl~L~:~~Oro,- ~~~:~:~do ~1~:~IGU:: di:L~:Sde I 
~=t·c:~~!, 0\~;i:.º i~~1~~h~oN; 1unbo, l!aml no meamo dia para 
Bcte m. Recife, Mac,,16, Bala, Rio e Sam09. 

1 

Linha. :h.a:ané.os Eu.enos ~ ..... 1.res 

D p1quatl AFONSO PENA 
l!aperado do norte no d11 7 ~ junho, oairi n 1 mesmo dia 

para Recife, Maceió, Bafa,_ Vitoria, Rio. :)a111ca ParanJli1!, Anto
nina, Rio Grande, Montcvideo e Bu~noa Aires. 

L1nha. s_ F..canc1sc:::o.Tuto1a. 

Cargueiro UNA 
E,oerado do norte no dia 10 do corrente sair;! no mesmo dia pera 

Recife, Maceió, Baia. Rio, Santos, Parana~uí, Antonina e S. Praucisco. 

:C...in h.a. :::e10-ll..d: 3,n á.::, <J 

C1·g09iro CAMPOS 
Espendo do norte no dia \O de !unho, sairá no n1c,110 dia rara 

Natal, Mado, Areia Branca, Fortaleza, Maranhão, Belém, Santarem, Obr
doa, P.mnlins, llacoatlara e M•n•os. 

F1orl11s 5$574 
Mll réis ouro 7$302 

Banco Aus:lll&r do Oommerelo: -
Expediente a nolt.e na& 2.•, 4.• e e.• d• 
19 ás 21 horas no edl!lcio da Ac.<.de· 
mia. d.e Oom.mercto "Er>ttac.lo Pe&"- J1. • 

de 12 ás 14 horas de 13 de .tunho d e A Compaola 'recebe cargas para Santll'ém, Jtacoatlan e M1nio 
1932. com transbordo em Belfm, e para Pelotae e Porto Alagre I lranlbordo 

D1fferen9a. entre alv e 90 dlv pa.ra 
vtndn: 
Lib!':L SARO 
Dc.!l:U' $080 

Differença. entre oompra e vend•: 
f rs. 1$1)()0 
Dcllar $270 

"' ROR,'RIO D~ OMN1BU8 
OUARABIBA A JOA.O PESSOA 
Tôd'lfl os dia.s: 
Pa.rtlda de João l'el!llõ;. ú a bo· 

ra.s da tarde. 
Partida de ouarnbira ú e horu 4ll 

llUl,llhã. 

EXPORTAÇÃO 
Foi o seguinte o rnDvimento d< ex_ 

portação f<ito pela Riece~nc de 
Rendas, no d ta li : 

Ang!o.Mex!can Petroleum Com ,.u1y 
Ltd. - 36 tambr!t'es de ferro. vo .oo. 

Industria Reunidas F. Matara.: 10-
120 caixas cem ole~ cles:J<lorlaa<lo · Sol 
Ifit\•ant.e". 

Ma<:eló - O tempo conservou.se 00 Rio Grande. 
instavel e sonrando ventos fracos de Aa recla•açõee de 111119 e avarl11 só iierlo ateltu por nc:rlto e 
su6'l~daM":_1m~ ;;;;;;P~nl~~e~~'.se dentro do prazo de tr@a dias apó, 1 desarga. 
ameacndor con chuvas fracas e so I Para Oemale l 11lorma,c-6•• com o agente, 
~~;~ct~,t~1~~s 2tJ~ de sul. Maxima e As I L B U O o M B s 

Até é..s 29 horas nii.o havia cheRa.do !acrltorto rRAÇA m:a.crn PINBEl1'0 N·• 14 

l'ludal a ..... talr&I Bila ... urt 
telegramma dt Natal. 1 • Armasent: Pr•t• 16 de ~•·n,ml1re 

·--___ .._ - • .... FONES { ~Ii:~. ~·. = JOÃO PESSOA 

A 4.' ~AtfºJ:::~ ell;)Cdlrit .. • 11e119 18 .._ • -6 ...._ L----------------•••-------..: 





3 JOI.C PESSOA - T~:ça.felrs, 1, ôe j:;.iho -ie i:l3~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

MANIFESTAÇAO AO CORONEL AVILA LINS 1 ;;.~:~,: ª,ta:_:s b€: ,;;1:;_1: U L T l MA HORA 
Discursos do sr. mir,istro Manuel Carlos e <lo ex-com- do d11~1mte 20 mlrttt,,,,. Dahl J)7l" ( Ptll Nacional } 

mandante interino da Região 1 ~-n~ll;f'vn ô a·.:.vr'".d~n·do· assuma m!i
1e:rr~!~ RJO. 13 - (Nacional) - Sa- RJO, 13 - (Nacional) - Avolu· 

... , ...., ui. ~ b d f · h · d na.se a noticia de que o sr. Vlrgllio O "Estado cta S .. Paulo" d~ 5 ,:t, energ,a.s, cs impecics ele su~. brn.vu,·a. dldn J~r Correia que demonstrou e-se que a con erencta a\'l a de llleUo Franco foi eS<!olbido pan 
e<r.rente . .a.brindo colmnnas. a.";;:!11 :-n}~~~b~"'- s~l~~~~~ell1tnc;:l1 e ,"~r~~ ser o mc.~m.o do '3,nno passado, :t sabbado entre o interventqir occupar a pasta. d.a Ju~tiça, o qual 
noticia a exprce,;~," nf','1.l.f< ,l-0ç..o rh". pratJcar de!cza.s cllf!icel.s. O.s ~•onn· FlôreR da Cunha e o sr. João Ne· edev~ hoj,e, á tardinha, no palacio 
dos universi\a;rics panllstss, v, n.'s. A1;1ndecendo a hom~nag,m e vis!. leios se succedem na barra alvi_ veR da Fontoura r~sultou a .mais Gu.a,nabara a chamado do presld~nte 
<;' digno co.ntieri1an:.o Ô'.ll"On-31 E!-'lte_ velmr-nt! ,e.m~c.honndo p:>r e,<:-<:",l :r:ia._ rubra A Unha do "Vasco" :.'az ·J.m eompleta harmonia de vastas, G·etuUo Va.rgas. (A Uniâol. 
:m de Avila L!ns: . nlfestaç>;<> cntr,usta,stica da m•ei<la_ gnifloo ·llrlgldo ·oelo centro tendo o qr. João NeveR, repre-

li -•e· hontem no "Rex_Hn. l de de Sao Pauto. o oomnel !\.vila cerco ma • . . d W p 
1 

R" 
~•.e,a.,o~~~ \.,, acha h~edad,'l .:> .. r. LJw; pront1r•clou a.e; .... ,e,guinte~ paJ,e,_ avante D"dé, bem .i.ux.111::ido ·oor 3iu t Pentan o ~ ao au o e o JO RIO, 13 - (Nacional) - O m.iui" .. 

~~i-,,,1 Avi~ Lln~. ex.co11:mand~nt~ I \'1115, • <' Zénovo. Eliezer, no cent~o da CT~a,:ide <_lo Sul expos!o e~ qeuA Iro José Ame,ico, informado de que 
int,erino do Seg,mdc. R~gmo \.f1!i1a1. "Pr:nulos eomp.atrlcta.s de $8-) linha media, aie c.om Eegurançn e mtnlmOR detalhes a situaçao po· u:ta.vam lprep,w,n~o grandes manl-
11ma manife.stn~á<J d~ moctda.dc> ~e~., Paulo.-Já 'ª." de mim c.onehcidas multa dlspo,<1çi!.o. Está no ,eu ,11:l,, liticaR <la capital do pai~. ( A fe«taçóes no seu ugresso a esta ca.-
demicru a e~~e cHiC'lal do Ex~rcito. :1.c; tN'ldlclcn:"'s bandelra5 d~8 :m,hos Quant.3 no "San a C1-uz", a~'illn União) •- »·hia . 
pelA sua A.Ct.uaçã"_du,rante ,ua P"'"-l "lnv"ictcs" d<e''1 ten·a de ,,br,1Ms ' pilai, teler;raphou ua - a com. 
m..an:nci.n ne<:-.t,:i ~. it .. 11. cb:-tin.Rd~ e fotit's. EBas 'l.ppar .. c.z.m nl:Jrado t~1Ti.vrlm:mt.e, nota_~ a ml'iSáo dos C'A"ntros estadWU$. encar .. 

os manifr::-t.ant!!s, com 'l pre.:"n<:"_-O. nos di.!1 s sombrios da nuc!cn.alidade, nctunçã-0 muit-:, .,sfc-rç.a.da de p ... trar- RIO l3 - (S"a.ciona.l} - O chefe reg-ada da promoçáo des,o;,as hom.--
dcs presidcnt2S dJ C~ntro ~c'.1d""nu_ j para. va\'icinnrt>m a paz, >. tr,b~1Iho, ca r Ma.thias. Itab3.,yanna. •! Z.abraz. do go~rno assignou hoje edtttto na,~ns. pP-dindo 'l. desic.Lenda dt"-'-se 

~t~·~/~~~~{~~tt ~a;;:ga :~~~ 1 ~ó:~t~~~;:o d: sf:~:ul::;:s~:~ça~; na linha média, 14-10 trac-Js para e-xon~rando, a pedido, o sr. Antune5 prof)(mto. <A União) 

:;_"j~ent,::_cc;.'.'~~;~/tº P;,;; ,;'t~~':;~ ! ~~~\;~~~,·~:' ~:;'1r~;!~ 1~~u~~;e~!cti.s ~~;;ª~e"~:~!.'~:/:~;.:~~: ~~:
1 

~:,:~:rv;:::;\:;~~=a~: RIO, 13 - (~acional) - •·o 
o,cc,9,;;:ião, ,') sr. mini~t?..'() dr. M:'9.nu,•l I ind01n1.,~~1. :.1~olada& de glori~s. teio resulta ·) 1." t~nto do uva.soo", rubstitull-o o ~. Llll3nl'iat; AntJ>jo.ro 

F"lg Jrêd. Ferrnz Dr""U t t• b i , 1 Globc" noticiando a falada re· ~~~ ~;:,.l 'dou;,t,âo. ApreS<'nt~d-:s ~~:n:,""te~~';;:~ ra rn"we:~~ ao scb;·::n~ aos 23 minutes de peleja. O "Santa llfatto'J. (A União). composii:ão do mir.isterio. diz 
05 pre~:-ent~.5 relo ncadrn;ico '\.lvt:l. ·:> com que deva.~,aes :"5" e-~crinics dg·s Cruz'' reage bem, rmpatanda !\ '.Jar_ RIO 13 - (Nacional) - As coisas , rf • ... li . 
de Sá Filho. usou e ... ,eg-uu· da D'ila_ ::;clf>ncia.c:: e v.::s cong.regaes sob ,) Já._ tida, mn minut:> d3:J)Oi6. Durante polltJ.c~ !:e modificam com fa.clllda.. que apos a .. ~'f!!.tSR-::!O co ectJva 
vra, o estudante Da.rio Ribeiro Filho. bllr' d<> civismo. unge de vossa um bom pccta~.o os a.1"1.rubros • xe,.... de e daW não ser surpreta a noticia seriam convidados. sem cara· 
que, em enthusiastic~s. pa:U:.Nrs5, · x- t.ena, na '"minha .Pz~ue11:tna. ,:- bôl cem forte pres.são na meta do :idver_ co~ente de que nem O ministro LeitP cter uolitico. os mi:?.istros Os· 
~~c~.s :nt;~n~~ :<;1

~~:acl~~Õ K~~~~Y~:·~a:t~~t~~~~~ji:~~~~~~·~~ s9.rio, !=em resulteJio. o "Va&YJ" de Castro sahirá d& pasb da. Guer .. waldo- Aranha, Protogenes Gui-
sr. oorenel Avi.la Lil's. Apr~ve1.tan. quand,o tio, ã sombn dos umbu,.eiroG I vclta a atacar. Zébraz, commette a ar, nem, tambem, se verificará. a re- marães, José Americo e l\Iello 
do da cnportun:idada, falou ·l sr. 1111- amigcs, os epfa:-dics inedit-OS na 'lis_ maxima penalidade Bem batida, compo,,ição do ministerio, sendo ape- Fra-cco 
nistro Manuel Ca.rl<JS, QU{> se -;xp!Ys. toria ds, civili~açã,o braslle!ifa, tra. result., dahl nevo tento 3 Invor d·o nas prehencbidas o.s varras exlst..n. Uma vez Qne o general Leite 

fO~ A:~:i:_~~~~=:t~ 9 'StJ ;~;o;r~~~ 1!nt;:Jf. ~R~~~ :~;~: I .. Vasco". ,..,. tes. 1 de Castro considera oue sua per· 
mgniff'staçã.o da mocidada das .,~,;_ porc'.vnou_m.e :-ste abençcado!nomen- O segundo ternp,o dOO?n"<".u c-om o n&vo aspecto d.essa situ3çã.o 1o; manencia no -mjnisterio não 
so.s e.scc!a.s ao bm,·0 ~ leal ,•cmm1rn_ t!l. Nã __ o imagina,e,; qual a minha ,a_ menos bnpectuosida!le. Nao .riá 1Jre- m"!>iiva&i., ao que se afflrma, pela pertr.itte mais sacrificio~. as de-
dante Avih Lins. Ellr merece cs t'-raxao em me 5-?ntír pequenmJ d,Jminio de um r.obre o outro durante a.ctua~ã.o do inten•·ntor F1ôres da. mais pasta~ c;eriam entregue~ a 
a.pplauscs que Na receb<1. pois fui ante.ª vo&<:a _grandeza de alma. Não m,iis de 25 minutos. Os quinze :ni_ Cunha, 

0 
qual desde que chegou .. 

1 

vultos i:odicados !)ela triplice-
~~rs. ~"; i!c'J'!~~o~1a!";i:a7;,, ... ~~ ~;:1i~,;~\_,;;_f:~n~xt~~~·~}lu-!,.; nutos restantes são inteiramente do esta capital vem tolll".lnclo parte em allia.,ca do• Estados de São 
Jizada em São Paul~. ,obra que ints. que não cabem na minha p>~ô, "Va.sc:,", que de< !€Te !nnumercs varias conlt'rencias sobrt' o aMUmpto.

1 

Paulo, Rio Grande do Sul e :m. 
~'E:":;:~1f,~?:~~:ti~;; ~~~~~}:f~t:~i~;k1r Ef1;[~~~ ~~:;~/~~;i~•:\=ru:d~~Sa~: (A UrúãoJ. - nn~Íz ainda aquelle vespertino. 

~,';,fc;:5 ~~~~~~ ~~.J~ih~t e:,,,:os~~u:~a~~:,ii ~.°ssn~o~!~ ~:!.~ !c::::rjª;:;~la ct~li:!!~ B!~º·H~~:n::-:!:n~!~ -;o~:.:~~: ::r j~~:i~a e:~~~ ~~:r:g:ini:ti~~ 
em o,ntact-0 com o.s filhcs de Pira:ci_ almas abn.egad16 ~s f!ô!'es n'.lis a. Ainda nest'e t;;mpo o "Vasoo" con- quell;, captt.a~ annuncia f_alar-se aJU Pat!lo 

O 
,!e, Educarfo_ a )Iinas 

ning'a, para que :, N~ <!' ·1 Sul ~ 1 :a~ da na,tur~~· que eu mesmo, d(' quL~ta ma.is um tento, de uma. rn- odift - d E -
urussem neste ind.i!"soluval arnn1~x·J. welho,. e~~l'Xl..rut. fü)s tumulcs de numa m c~ao no governo O s- e 

O 
,lo Trabalho ~-'l Rio Gra!"de 

Ape;rtae_o em v.csscs bra.QOS, Jl<>lls . .,;;,ses u-mMS que tombaram hontem. trada impec~uosa de sua linha tado. (A União). do Sul. sendo QUP a pasta da 
jovens amigc.s, ~ c.:::.ns-:rv.ae 1. ]em ... , e no regaQO ncbre e aJtivo da nu_ .avançada. 
brarn;.a ca.rinho--::a :le ma P""""ssmçn 1r..-~r p1ullita, aquella que vos ,·mt:a,_ Do "Vasco" de;tacru·am_r..e: :,mie_ .Ae-ricnltura terá uma solução 
entre nós. EDe. por •t11 vez. jams'.s ':>u quando criancinhM. cantando .'s zer. Baptista, Lequim, Dedé, Biu, RIO, 13 - (Naci?"ªJ) :-- Te· 0;igi!l.aL de::tro do criterio. por· 
re esquecerá de que a ms:s belh t,tadas cio amor. da liberdade, do Zéncv;i e Agenor. legrapham de Santiago ~tzen~o 

I 

QUP O interventor ~lôres da Cu· 
vicl'oria de st:a brilhant,s oa-rr·SÍI'.l, civismo p que_ o ~ove.rno revoluc10n~n_o nha !)ersiste <:'.!e deve occunal·a 
f~\eS:.,_]i~~.ª /; ~:in-i ~:;ii%1~~ 1~/~,a~~~~;.;~is ,,:t';;'!\~~ti. ca~V:~~ ="; C,~:inh:i,-,.,.~ devido a !)rO!)osta dli! constttut· 0 or _ _.\qsiq B!:tqiJ _ 1 _.\, p,.jão) 
rá a.:.ru'.:a rrs.·5 o ~n nome, inc:~,? _ camente pe.!c-.s oreet>nt~5 foram ·•.on linha media d:1 "Santa Cruz" ~P- ção de 11n1a iu~ta militar, renun· -
v-2ndo-o entrr :s ·nomes dos benernc- tramem:~ cv.1c~cnl.d.::3, Umninando 3 ciza :,er mod.tlicad..1.. Não aguanta ciará. 1 BELLO HORIZOSTE, 13 - l4Ta .. 

~;~ s:i:i~\iv~'"c, ~~:r~~s su.;~ ::~~t~s J~t~;~ .... -e~:th1;,un1 jo;:o pm,ac',o. Noticia·se que o successor do rionall _ A secretaria do Go.-erno 
------- ------- O quadro do "Vasco" ,,stá . agU r sr .. Da vila será !! sr. Osdenado,: do Estado fomeceu á imprensa a. se. 

PARA O NOVO ALISTA- "Documentos historicos" perigoso. Se o seu pe._<,SOa.l ·cremar I e a1::da que serao dadas ord~n.s . nota· "Informações e b0:1tos 

MENTO ELEITORAL Enfeixadcs em brcchura, ., ;;r In. cem mais vont.ade vae fazer 1üva ,, para !'. solh)~:i'- dos !)resos poltlt- ::::c!oros. procuram fazer crêr es-
t• t Fed 1 . . . muita gente bôn.. co!'. (A TJn1ao). 

A installa~ dos n1e;·~ destinadcs h~:;~or um :::mpt~~ei:o m~C:e':.~ A "menina.da" , 1,lvi.rubra ~e . ,~s_ br -0 govêmo mineiro entretendo 
a.:, novo alistamento eJ.,,,toml com_ ~- .. d ... N _ d _· . 

1 

forçou O que J)()U<c> mas , Jinh.a RIO, 13 _ (Nacional) _ Aca· clombinaçks e ª"suminll.o co1r•wo· 
prehende pe-.scal numerosíssimo. mg, 

0
1 ª aç';:', : 

1~t linaic nlti_ media principalmente as alas, oou- bn de chegar á Gua!!abara O no· missos com o objet'tivo de modificar 
Além cl~s Tribunaes Regiona~s. =Ín:~: ::::; ~: eG<'.1vei~w" P~:''~f:~ co re-:.. FelLx é bo-:n médlo du'.eito. ,·o paquete inglês "Patriot" que. a si~áo federal e estado.ai. 

que se estno organizando nos Esta- , . 
0 

s mas é pequenn pa a centro -nédlo. faz a sua primeira viag-em ao/ Não ha pareeh de v~rd~de e~ 
dos, com suas secretarias, faz.se no Serviu -~ .sr. M. -1.ugusto ·ia Gilv1 Brasil (A União) tudo isso. o governo nune,ro ""º 
;,reciEo airula a mobilização de um u M •t M f il" 1 

Actuou regularmente. entretem nem está vinculando com. 
ccrpo de ident;.fica.àores, '1t1e :une- Oftl Or ercan l RIO, 13 _ (Nacional) _ o promlssos parodarios gue vi2em 11. 

clonará.o nas cidades onde nã., ·~xis. O "Mcnii,or Mercantil" autorizada - capitão Guayer de Azevedo en· quelle objt'ct.ivo. Está constituído de 
tir ga.b±.nét~s de identificsçã~. pnblk:ação de economia e finanças, J , Di Vi • viou uma communicação á im.. maneira segura., est.:i.vel e tcrfo~ os 

o numero d,ose-s s,rventuari~s é que .<e edita no Rio de Janeiro, ctará Tenenttt ose as eira prensa, dize!!do l!Ue tendo de seus membros integra.dos com o p•n· 
d~ 1 453, aesim dlstribuido: - Ala_ e•te mê, uma grande •<lição comm,. Conform~ noticia, recebidas p,or prestar co·tas dos dbheiros que sarnento e acção do presidente Ole-
gõas, 35; Amazonas, 27; Bahla, 151; 1 mc.rativa do seu 20.• anniversa1io. intermedio cto n,~.ssc amigo cel. Ai-is- passaram pelas suas mãos du- rrario Maciel, que 1\<'lles deposita ln_ 
Ceará, 82; 1!:spi.rito Santo, ·;2; •3oya2. A ref~rida edição terá o maior de_ toteles de Souza Dantss, comman_ rante O movime!!to de outubro teir:. confiança. 
49; Maranhão, 65; ,\.fatto Gr<isro, ··3; renvol\'lmento possível, na pari-o refe- de 1930, oubfü,a~á no proximo F.sti trabalhando pelos idéaes re. 
Mine., Gerses, 213: -Pará, 'H; :.>ara_ rente á vida commercial e industrial dante de nossa Policia Militar, veiu dia 

5 
dP. ;u)ho uma relação da~ voluciona.rios, no firme proposito, que 

hyba. 38; Para,n.á, 56: Pcmambuco, elos Estados. devendo inserir granctc a fallooer a 9 do c:>rrente na ::apit.al despesas effectuadas com a sua sempre tev~, ~e collabo~r na. ob

0 

ro.
0 S4; Piauhy, 46; R'<> ·le .Janeiro. ·'7; copia <le dados e informações abrnn- ba:hiana, onde se achava á di~icii.o de reorgaruza,:ao nacion- dand 

Rio Grande 1o .,.,.,rte, 19; 1io Gran- <(endo o ultimo decenlo. do Mlnist<erio da E1ucação, -~ 1.• ,•· columna, que operou no norte I patrio'ico ao ;overDLJ elo 
ele dó Sul, 79; Santa Catharina, 1,1; 1 No caracter ele representante e'n. "· n•nte ctn A:rm·"a J=é o·•·s v,·e1r· "- do Estado do Rio. 1 -"'u ª";'.'~ V ' ,. r!\ UniáoJ. 

- ~ "'' = = ~ Adeanta ainda, que emqunn- sr. Ge O argas · -Sib Paulo 258; Sz-rg',p:,, 19 ~ -1.crr ·,. rial da importante r<"vista. excursiona to :,ão fôr entregue a documen· 1 -
- 1 p•lo norte do pais o no,;s.o con!rad~ Com uma. honro· a fé de cfflcio 1 1 F 

O I t d A "d tacão que nossue ::esse sentido.. RIO, 13 - (:\'aciona 1 - ·oram 
Ca Çafflen O 8 Yeftl a Raul Rodrigues, seu redactor. qu~. cheia de bons 1erv'ps prestados i no coronel Barcellos, ficará a J><><los em liberdade os polit.ico, de. 

Beaurepa·1re Rohan t,,·,º,antev,m".cit~ tarde, nos deu o pcazer de narão, !ci ainda a tenente José Dias • . • d I • 
, ~ mesma a d1q!)os1,:lío e qua quer 

I 

cahidos Eurico de Souza. Leao e :\la-
Ocwpa a avenicta Beaurep:,.ire 0. Víeisa um r,,,·0111cknarlo de a~'í,o, intere~sado. (A União). cbado Coêlho, que se arhavam d~-

DESPORTOS sendo um dos ccmpanheircs doo "te_ . tidos a bordo do "Pedro l", (A 
lllm tim l<:1:ar -i,astncado .ntre " -- C.\..'1"PEON.\TO DA CIDADE _ 

0 
ntntes do Exercito Ribeiro .Junior e V AR 11 $ União). 

terias ccmm:rcbes da cidacte ··VASCO" VENOEU O "SANTA Ma,ga\hães Barnta. e de Lemes Cu- A DÍl':ctorin de Abastecimento tor -------------

Rerentia ec-:::a rua de int,:n(:o mo- CRUZ", POR 3xl - os JUIZES nha .,, Aza.mour, da Marinha, que ,:•m faªd!~~li~~u-~':i~e° ore:iim~~t':n2fo ~t Directoria Regional dos 
vim~nto,' <l~ um calçrunentn comnati- No meio da presente J.r.ivernada, l 1924 levanta,·am a flotilhA dD Ama- mo, attingiu á !mportancla de. -- . - - · 1 Correios e TeleO'raphos 
ve! com a -;-ua importanci.a ,, ,,om ·1 tarde de dcm.mgo fo1 de um sol ~-1 nnas, ~endo por .,.,e gesto cond1m- i~f~~~s:5"t~~P~1f:~~d~s i5~~;_.;~os, Existem na Directoria R:gional dos 
volume do LrafE'go que ix:r ·"'1la ·~ d1oso Ic:so d(u lugar a acooner 1 ::> / nado a mn a.nno e ~els mêses dr p!i_ - Correios e Telegraohos dest:! Est.a-
feioo. c,mpo do "C.abo Branco" numero.•« são. Serviço de Febre Amarella do, expedida, pelo Tribunal de Con. 

Atrenrlendo 1 "~as ,~ircumstanciao;, a,<:-··iten.da, ansic.~a po. r a.ssi.tir. á par_! 0 extincb era ca-;ado com d. l Resumo dos f.ervioos, realizados du I t~s. as seguintes provi<ióes de ouita-
a Prefeitura Municipal ,~solveu ata. tida. .. "Vasco da Gama"" ".Snntaj Branca Dias Viaira, irmã de :come. ra~~osset::!~~cfin!~;s1 '\.~J~~~- ca~-- 1-10, exp•dida em favor do ex_ 

Cruz · 1 Souza Danta.s. de ·ujo ·~-on.s~rcio ;1ã.o dios com !ocos de mOSQuitos 159. % de agente postal de Ba1Ta dP Santa Ro-
rar o o;erviç.o d~ Eeu calç.nment::>, ,) No Jogo d::>.s se-gund.cs quadros hou- d.:!ixa descend:mtcs. predios com fo~c; 2.3. depositos ins ~a. sr. Manuel de Souza Lima 
qual inici.ado ha ,llgumas ,·emanas. v.e um emp.ate ds 21<2, actuando .,1 0 seu sepultam•nto <1ffectuou-,c peccionados 27.92, deoosito creando N. 15~, idem, idem. idem. 
já ,e acha em 11..preciavel adeanta- juiz Manuel Augusto da Silva, po, no dia. seguintt' na nécJ'CJ)()le de S. I mo,qmtos. (!ocos) • ovos. _larvas. ou ~- 1.-69, expedida em favor do ex 
menlo. ·r faltado O sr Jcão The"--dozio ,'o nvmnhas 171, % d- deJ)OStto cnan- a~.nte postal de Catolé do Rocha. 

No marcha 'm ·1Ua ·'1minham s '.~osoc. Brnnco" .· , • 1 Salvador i~troi:'º:~~to~:6 de!t~~~oi !ªr;:{::, !;,c!1~:nio Olvmnio Maia de Vns. 
trabalhos não tarda.'"á mmt 1u n, <\ PUGNA PRINCIPAL I 1·ados 7.465. N. 1.270, expedida em favor da 
im;rtante via publica 'iqu: ~o~!l~ 1 o "Vasco" -entrou ntacando o. osr_ ex.agente pastai ~e Alafl:ôa Grande. 
de um pavimento capaz d~ •,a.tLsfaza r:i sa~tacruzcn,~; immediatamente JNTERVENTQRIA PQTYGUAR d.NMt:15~ª:xp1!~~â':: er.:i'~e..~or do ex-
ás nece~idades do ~eu grande ;;.ran_ ' c,3 alv1·_rubrc.,; r,esp::n'!irm fi.1.2'~dJ Comanuncando sua posse no cargo , Saudações oordiaes. _ Bertino Dntra. · a~ente oostal de 82.naria. ~T João 
sito. 1 uma excursão raplda pelo calTll[~~ 1 Pereira de Castro: 
___ ---------------- d<> .inte1·1·entor nc Esta.d.o do Rio da Silva, Interventor federal" N. 1. 317, exoedida em favor cta ex 

ADE A Grande do Norbe, o oommandant? - nl!'mte pastai de Prata. d. Mnrla FUNDADA, NA ESCOLA NORMAL DESTA CID , Bertmo Outra tranmtit!Jiu ao sr. dr. Em ag,nadwimento, o dr. Gtra.tuliano Celt'stina Nogueira. 

CAIXA ESCOLAR "ANTHENQR NAVARRO" Gratuliano Brito, interventor interí Brito, envicu a sua exc. o telegram. N. 1.318, ''<oedida em favor do ex-
no neste Estooo. o seguinte despa: ma infra: afl:ente nostal de Campina Grande. 

A 9 tio corrente, em ,·eu.nião eff,ctllllda na Esro'a. Normal, sob a cho: 1 "João Pes!eõa., 13 - Tenho honra sr N _v1t~~3.An!~~:ite ~:e~:~or <lo 
presidenci.:t da professora d. Franclsr:, Asconção Cunh:t, regente da cadeira "Natal, 11 - Tmho honra. com.\ agradecer ccmmunicaçã, haver as. ex_a«ente nostal ele S. Jolk, do Rio 
,fo DJdactira dr<se e,iabeleciRW'nto de ensino, e por Iniciativa da.s aJumnas mun.icar vcssencia hoje 15 horas to.' sumido lnterventoria <ISS6 Estado. cio Peixe (~t!,enor Navarro\ li 
do ·V' aur,o, foi fund:ula a Cai~a Escolar •· Anthtnor Navnrro", prorede-ndo- mei pos'->~ carg.o i!l.terventcr f~d.era1 Faço votos telicidad:e- pessoal e pro..c;_ Helena Duarte de Moraes . 
..,. ... a Sf'f; uir 3 tldçáo ae cwa dil"C'do·rfo, ,,uc C!.rou a.sqim orga,nizada: prt'si- e~te Estado para qual fui nomeado peridai:!.'e administração vossencia c,:>n. N · 1. 364, eXPedida 3m favor do i'X"· 

.lente, Bntri, Ribeir, da ..,nva; seert'taria, Franrls<a Alves Paiva; thesou_ ctccrcto 8 corrente chefe Govêmo victo nã.o p:derta ser melhor =olha ::~;;:I J~~~~~ ,';.e S~vn:~ André. sr. 
rf'ira (JP]ia Pi~1to S1>ix.:i~. Prcvisori} substituição commindant-e' feita. Govêrno Prcvisorb para con- os intere~~ados deverão nromov"r 

' ~.\isós O rscrui.inío, a'!t e~ro1hida~ agrJ.de<'etnm sua elei(áo, tendo 'l. Hercolino Co.....~ardo solicitou e cbteve tinuidade acçã:o revolucionar~ Rio os meio~ ne-ce--sarios nara O r·cebi 
J>rcfr<Sora d. ,\s<ençáo Cu11ha proferido nm:t allocução sobre ,,. J>l'rson3lld:t. exoner~. Desempenho e=s func. 1 Grande Nbrte. Oordtaes 59tuda.ções. - mento dos citados documentos na se. 
de do sa.udoo. palr01,o <'.aqllella nova O~ixa, salientando os beneflrlos prt's- ções terel pr= manter govêrno vos. Gratulla.no d& Costa. Brito, interven. de daouella Directoria. uessoalmente 
tad°" á lnstru, ç~o pelo m:,'Jorrado rhefe do roverno p:u-ah:,bano. 1 sencla relações perfeita ~~. tor lnterl.no". :~o~ }~~er

13
~~~. de nrocuradores, 



rorligo do ProceHso Penal 

Art lê'> 

ruintes regras: 

(Continuação) 
SECÇÃO TI 

No Pxnm<'- dt-, lec.õe~ corpora.e~ ,.::;,e observariio a..i.. oe_ 

I - Devem ser mJ:nuciosamenr.e exa.mLnarlo.s as lesões exlstente&, 
h1di.cando-se o numero, a séde a forma. a e:'t.ten..<.ã.o, a. d.'ireeçã.o e, qua,n ... 
~" poss.i,·.-1, a profundidade: 

II - Os peritcs indica""ão a causa provavel da. lesíi.o, meruoon.a.n<lo 
f, netm·eza rlr ''1.Sl.ru.nento ta\ Uador, a ctirecção •?>nt que a,ctuou, os condlçõe,s 
de v1:>leuc:a f' a ntc "Ção cem que partça ter sido ~ticad.R e- lesão; 

III - Indicarão a. data provavel da. lesão; 
IV - Opinarão. motivando o s,,11 oarecer. s,, s.e trata de lesão leve, 

cu gTave, ou mortal; 
V - Mencionarão n damno causado 1\ saude e a Integridade phy 

Ekn do offendido. 
l unico - 'No mdicar e clwssificar o da.mno. os peritos devem par. 

tir da hypothese de que o offendido "" sujeita a tratamento regula.-, que 
ruxilie e promova a oura 

Art. 16~ - , 0 sentido de melhor representar as l.esõe6 fi!lrontradas 
cs peritos. qundo possível. iuntarão ao laudo photog,raphlas, ou desenhos 
schematico.s dessas lesões 

SECÇÃO ID 

D~ Exame de <:anidade 

A.-+ 1~4 - Qu.i\nd .. ris lesões l'orp011a'% não {'J,uderem ser lx«n ~b&..'""l·~ 
Yadas no corpo de àelicto. ou forem d!, naturexa que MS peritos não seja 
po~· ·~el emi1;r.ir k1go jmzo .seg:ui,'> ~bre .. 11.gwna cll"cun:Litancia essencie.l_ ULl 
"°bre as con • ..,,quencias pcssivels da 1.-são. prcoedier-s-e-á a exame de sanl
vade 

Al1 16:\ - •. autr,ridad devi, ter sempre presente o outo do •''"'
me de lesões oorporaes. a fim de ,•erificar qua.es as conclusões ou previsões 
tios peritos. que devem ser, ou não, confirmadas. 

Art J 66 - '3<: o P:<rune de sanidade tivro- por fim a classilica~ão 
das lesôt>s no t unico do art. 304. do Codigo Pena.!, deveré. ser feito logo 
(jlle termin~ o ~Jraz.o de 30 d üs, a ccntar da da1ta do crime. 

Art IG; - O exnm~ de sanida:de pode t<1mbém ser feHo ps,·a " 
verificação d<> esta;lo ment,iJ, bem como de qualquer enfermidade do a.c
ruS1tdo ou do offendido 

Art 161; - R:i.lvo a hyµc,t . .he~e do artirJO anterior, os pentes qu,e 
tt,,erem servido no examt' de leSÕf's rm1>0-raes, não poderão servir no exa .• 
in.e- de sanidade. 

~ unico - Si o exame de lesõe.s corp0ra.es tiver sido feito por techni_ 
co~. sóm ~nt O techrncos poderão funcionar no de sanidade. Nesse caso, não 
PXi<:. :ndc, no gJr, üutros prcflSsi'Cnaes além d'CB que .serviram no primeiro 
drs ,·t:feri r. ;!J.mn. !!PTYi.1:ão cs lN'Err .. GS no de ca.nidade 

A 1 t 1 ;O - l)M·e o Min' te-rio Publico nq1~rer o ~x:ame de Gani· 
dade, sempre que tal diligencia tirer cabimento e se torne necessaria aos 
tntere,;se.s da justiça, · 

~EC'Ç.\O ff 

Do Exa.mP Cadavtrico 

A:-' 1:n - 0 exame carl . .&v ··1d'J corr~pn·h.en(te 
I - o ex.ame externo do ca<i.aver; 
n - o exame interno. ou autopsia .. 
Art 171 - O exame externo tem po,· fim verificar a realidade da 

morte, a sua data pro,·ayeJ. a identidad~ do m'Orto e a exist.encia de sionaes 
a morte violenta 

~ unico - Serã1 observadas as segllintet-. regras: 
I - os perirns pesquJzarão. antes de tudo, os signaes de morte cer

ta e. verifica~a a existencia àlE&..es. procurarão f!mJr a data provavel da 
ntol1e. guiando-se em tudo pelas regras da teohnica medico-lega.J; 

II - em seguida. descreverão a attitude e posição em que se en
C'}n l,ra o c~claver. o esta1â.o da..s vestes, oR rasgões. manchas. vesti.gioo e ou
T'!"O$, signaes que nellas se enoont,rem. 

III - procuruão eta tieleoe1 a identidade do morto, declarando o 
.. f'u ~exo. a edade apparente, a estatura, a. oonform.ação, o estai1o ge-ail de 
tmtriçáo. a côr da pelle, das olhos e ctos ca,bellios, os defeitos e ma.lforma
I ôes. as cjcahizes. tatuagens, marcas e signa,es individua.es; sempre que 
po,;siv~l !Jrarão a photographia e as impressões digltaes do morto; 

IV - retirando as vestes do cadaver, pesquJzarão os signaes de 
m:m.e nolenta, examinando, minuciosamente, todas as regiões do corpo. 
,;rgiios, cavida:l~ e aberturas externas. notando as echymooes, ferimentos. 
wanchas e inchações. mvestigan.do a presença de sangue e líquidos patho
logtoos no interior da bóer.a. clho~ f?' mui.na.e: e, n~o rleL'Clando ~m lnspecrã.o 
n.,,nhnma parte do corpo 

Art. 172 - Havendo duv,da €obre a identidade do cadaver, a au 
1 oridade precederá ao previo reconhecimento, examinando cs documenr.os 
pspels e dewJai3 objectcs encontrados etn poder do morto e ouvindo tes
rrmunha. e r1 

... •uã.o miand,1Tá lavrar circum .. ~tanciado auto. 
\ w1ico - Quando o cada,·•r for ma,L~ tarde reoonhe-cldo, Javrar

s.e-ó o aut.o respectil'O. 
Arl. 173 - Havendo signal. ou suspeita de crime, o cadaver será 

photographaôo. quando possiwl. n~ p·sição e e.,t.acto em que tiver sido en
rcntrado 

Art. 17,; - Quan.d0 não ~? iJ:Uder t>&tahe-lecer, com segurança, a 
causa mortis, se procederá, sempre que po,ssivel, á autopsia., que deve,:á rea.
L,zar-se dur·ance o dia e só deoorri<las 12 horas a contar da mo1ie. 

~ unir.o - El:1 cas'i..; esptc•:i.e--, vnr:ifica<la, de medo absoluto, a :."Cali 
és.de da moi t 0 µcderão os peri ~os pr, cindir do prazo de 12 b.C11as, para ::ea: 
1~ar ~ autcf)!''.a. just.üicando per n ~ ripto as razõ~s desse ptoc€dimento. 

An. 175 - Se o codaver a ser autopsiado já houver sido sepul 
, ado, proceder-se-á á exhtunacáo. romando a autoridade as provldie>ncta.s 
exigi.das para o caoo. 

§ tmic) - Se o cadaver esti,·er enterre.do em cemiterto. o a.dm.ini., 
1rndor indic.,.d. o lo~ar d.?. f.epu!,tui-.a. deYendo ~r prooe~sa.do por desobi'
o ie-ncia I em caso de recusa. 

A,' 1,c; - Pela turma dos utiG()s ant:erim'eS, &ei prceársarão, 
;i?ualmente, os PXamP.s fie e~queleto. quP t.erão lu~aT sem·p!le que hlaja sus
peita de orim.e. 

SECÇÃO V 

Do Exam• M Jdentida.de 

A,·t 177 - ~- 1d~•1tidad> cio vivo ,ou do cadaver, será dete!rm.inada 
·cgcmdo a, c'isp 0 siçã;• dos artig,Cs 130 e § t1nico. 171. me 172, observli.rldl:1_ 
•e as mstrucçóes do serviço me<lico-Jegal. 

! unioo - Sempre que pc0 s1,,,-1, o exam• será procedido por inMr· 
rnrd10 cio Gabln<>te de Inwstigação 

SECCAO VI 

n,, t~xanu para Dr.t~rmin.ação de Edadfi 

A.rt 178 - Na f.a.lU' de cutras provas, a edade, no vivo e no ca. .. 

do.ver, pcder~ Fer d, iermÓJilllda pelo exame fper!olal, em que, além das lns
Lrucções elo serviço m,.diro-1<-gal. se ob:lervarã.o as seguints i-egras 

I - , per1ü·s n< · 'J di o ~, con!ormação, a prcpoTC1on.a.llida.de e o rs_ 
to.do de desenvolvim<'nt.o do,; membros P o aspecto ,. desenvolvimento do., 
pello.s • cabe-llos. 

II - exammarão cuidadosamente o systema dentaria. d<'SC!'f'Vendo 
cm exa.ctldlio o seu estado de desenvolvlmeinto; 

Ill - no ca.d.llver, notarã<> o aspecto e deGcnvolviment.o do.s r,rgãoa. 
os lesões dle velh!Oe dos mesmos, o !>"50, a.s degenara,;ões goràm'<l811s e es
clErOS8.E- e a marcha da c~~lficaçã.o 

<\Eí'ÇAO VU •-i. 

Art !79 - 0,111' au:;trumeri,tos do rrlme poderâ.Q &ff subm"C..1.dos a. 
txame pericial, a fim de \'erificar-

1 - a natur·zn e Cfftino d~'m.'i m trumentcS, 
n - sua aptidão, suifici>encia, 011 in.snffif'lPnMa: 
III - se sã.o. ou não. 8.Ylltantes. 
IV - se apresentam .,.ignaes <'lo crirne-. 
V - qua.esquer circu.mE-ta.n-cias relacicnadas com o crime 
Art. 1ar - Para <" me'm1o f·m, p'.'.!derão ser, ig;oo..lmente xam...na 

d.os os objectcs, manchas e Vf'"'tigi~ relaciona.dúf: oom o mime 

Art. 181 - •..io exa1l'h d di....o.:wn.entc, PJ.-d. rte...'"'nh,. ... irriPnto de 

escrl.pto por oomparação de !erras, observar-se-á o segumte: 
I - a pessOa a quem se attribue o escripto sará intimada, oom dia, 

hom e loga.- r,eterm :nado,. p1u·a ccmpar<A.°1' aio acto, sob r,ena de s>r tida 
p n- confessa. salvo prova pericia. em contrario~ 

II - cerno base de comparacão, pedem servir quaesquer documen
to,, que a parte r<'Conheca, ou que ja t,mham sido judicialmente reoonhe
c1dos; 

III - se " parte reconhecer algum pomo do <iorum•nt1 ,,.t"Virá 
cHe dP comparação para reconhecimentos dos ouU'llS; 

IV - sendo necessario, l'equi.sitará a autoridai:le, para o exame, os 
documentes que existirem nos arebivos, ou estabelecimento& publicas, rea
~i'!airtdo-se e <n!igenc1, no ~ar .c,m Qll , .. ~tnverem. se dahi não pud,::,.rr.m 

onhlr, 
V - quando não haJa esciipto para comparação. ou .sejam lllSUf

f;cientes os exhibido,,, mandará a. eutoridade que a pa.rre escreva o que ella 
ou os peritos dict\rP.m. sob nene df:' er tida como oonfes.c:.s. no C"8.SO de re .. 
cus a 

SFt r ... o IX 

f)~ E ·.imf' do l ,ont1 do ( ri,,1,. 

Al t 182 - ) exam do lc !al d'o crillte $êfi:i real.iz&do P..ll' do_.-. ,)e_ 

ri~. que t-.e farão a,c-0mpanhflr de ph,.to~t-al)ho P do Pf"-~ª P ma+f>-rlal n,e- ... 
oe.ssarios 

An 12~ - Serão obs~n. ,,~da.~ l ~ ,;;;eguintf'S regras 
1 - cs pe-ritcs descre,·erâo o local cem exaetidão, mencionando ~ 

particularidades. accidentes toponaphic~;c. e- quae~ttE'r circttmstancias que 
Jl('$3m servir á prova 

II - notarão o Mtaclo de 1ocal. os ,:;ignaes de lucta desordem e 
v~olencia. os Ye!'<,tigio~. mancha!-.. rastros e rrilhEk~ enooutraooc: no local e vl-
1.11-::hanca: 

111 - indic~rão o ef-rado e disposição d~ obJeC,t.os enoontrados no 
Joc:i.l, cs sienaes de h·actnra, ou arrombamento o Pstado das ftthadUf'Js, 
d~bradiças: 

IV menr:ionarão e.,;; ,t-.c.tigio..;;; P.TIOOntrad~ nas pa.rede.s. portai:; 
,~alho relhado 

V mdicar~o A atritu<if' e prysic.·ã::, ~m C}\.lf> foi- enl'ontrado o ra-
clave1. 

VI - em ('aso de inC'f!'ndio mdica 1.ã.o a ca u.sa do fogo, se foi ou não 
r.,i.:)[ivado pc w·ção ht'Jnau1 o l< ~a ...... m CJU<' cem~. o pengo resultante 
J>Ul·a a vida das pessêas. se podla. ou não, seir facilmf>ntie P.xtincto, os datr'-
11-0e que occo.sionou e tempo de intcio e dtll'ação. 

Arl 18-1 - Semprf' que for possiv-el e nec°'ssario. os peritos tira-
rii<> photograpluas do local, levantar~o s11a planta. ou Juntarão ao laudo 
ci:erenhcs e graphiccs elucí<latiyos 

ATt 185 - O exame. em taes casos. dere ser feito o mais bre,,e 
possível, devendo a autorid'ade providenciar para que o Jooal fique isolado 
e os objectos sejam oon,.,rvadc,; s,,m alt.eract.o at~ á chegada de,; peritos, 
(art, 128, n II• 

('\l'lTt 1.0 ' 

A.ri lh, .. "abe ~ ...... autcr1.-clacle-s judiciru,ia: e polic.l:ln expedir r 
fazer executar mandados de busc« e apprehensão, podendo expedil-os n:
tfflcio, ou a 1 equerimento do Mil,isrerlo Publico, ou d& pa,,te. 

~ 1. 0 
- A busca só será determinada s,e houver indic.ios v~hem~n ... 

~es d.a cixi.~t 0 rn-;a da ~nfrti.ccão peua-1. 
! 2. - Poderá, tambén1, ser detem1inada mediante oompromis&o 

legal da parte, ficaJl'Cio esta resrxn1..."'"8Yel pela. má fê ~om que tiver procedido. 
Art l87 - Procedr,·-se. á á buS"'I · 
I - paira apprehrnder con.sas achadas. ou obtidas por melo., cr1-

rr·inooos, ou in<levidamente deh<ias, 
II - para preinder crmii.nosos ou individttoo cont.ra quf,m haja 

mandado legal de prisão, 
III - pa,ra lllJ)prehender ii1;;Lnu11.entos de fa.Jsificação, ou oontra

fsccão, e ob,1ectos falsificados. ou ccntraf.e1Lcs; 
IV - para apprehender armas, munições e Jnstl'llmentos de cri

me .iá ocmmelü51o, ou destina.cios á p~at.ioo. de crime; 
V - pa.1a desecbri1· ob1ertos ne=arios á prova de a.Jgun1 c:riJne, 

on fl defesa d.o algun~ réo 
VI - pa,a apprehell(<e1· i:essóas victimas dt' aJgtun crime. 
A,it. 1R8 - .'\ bU1Sc2. pode s.>r r<'s•liZadR remo prelinünar dJa, acção 

cm em qualquer pha.se do procerS<' ' 
Art 18fl - !'Ião pcdr.m ser c1bj~c·to de bu,.~'l. e a,pprehrairoo 
I - os aut_s e os HHcs e: ... , tahelliáes e escrivães; 
II - os papeis confiados • advogado, ou proollirador. na sua qua

llda:le de patrono d.e alg11ma <>a ti,a, 
III - dcc,unentcs e papei, eXistentes nas repartições publicas. 
IV - os livros dos cJmm<'rriante,,. quando se tra.tar de facto ea

tranho ao proprietario do lino 
Art. 1% - O mandado clt> ht'l,ca. deve contt.'l' 

I - a indicaeão da ~~R pn1 snri :::.itnar;ào. por Sf>1.1 pl'ôp1i,et.ano ou 
po,· seu inqufüno, 

tor1dad,e 

II - 1\ indicação ela pe ...... ~f, ou d8 co11 ... ~ promU".ada; 
UI - a ordem de pnsi\o, se llou,·es-

1 O m.111daà,, :-:er:i l:'l.·n,Hin pelo 'f&rlvfio f"' a.,-..1gnado r>eln a.u. 

. ~ 2." - O mandado, que não oontiver os requisit,"~ acima, não 6 
exeqmvel, e será punido o official que com elle prooeder. 

Art 191 A busca só pode srr executada de dia .. salvo: 
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--I - qua.ndG o dano de. casa perm!ttir a. txecução d'lll'&nte a. noite. 
II - noo boteis, estalagens, ho.spedaria.s, cnsa.s de ta.volagem e ou

tz,a., semelhantes, emquanto se oon..<erV=m 11.oertas. 
§ 1. • - Em todas os =· o executor dc\'c mostrar e ler o ma.n. 

dado ao morador da casa., 1nt1mand<H> logo a. abrir 116 portas 
f 2. • - Não sendo attcndldo, o executor, em prmenc;a de duas tes

tl'mrunhas, entrará á força na oa.sa, arrombando as p,rtas, se for necessa
tio; e prooedcré. da mesma forma. ocm quBilquer porta lntcr1or, ou qua.lquer 
movel, onde suppon.ha, oom fundsmentio, achn·sc a. e.ousa proourorl.a. 

§ 3. • - o m01'8.dor do pi'\!d1o, ou seu reprei;entante, teri direito de 
asslst,lr é. diligencla. 

1 4 • - O po&SUidor, ou occultndor da OOUB~ ou pe&;Õa 'bwloada, 
sem conduzido, no caso de des bedlenc!a ou rroist.e11cla, é. presença da. au
tcridede parn pnd:a~ de<:Iuaç6' e Sé pror,,cler oontllt e\11"" OOIJli,) fór ..te di. 
rei to. 

1 5. • - A busca deve ser executll.da em prcoonça. de du96 testemu
nhas, que ctevuiio assiSt1r á dil18encla e seus 1.ncldcnte<; e assignar o res
peotl VO aU\,J 

§ 6. • - o executor da ouse,,. fica ponsavel pelo,; exoessoo ou 
al>U.900 qu" e<:-mmetter por cocru;,fo da. dú.l!genllla. 

Art. 192 - ..._, at i de b 1 i. , JJ1 '"' li o, ~ 11a,nado pelos •)Xe· 
ct•tores Jogo após a w1>€"nc:la, a.md& que <s\Ja resulte negativa., e oonterá 
a n.a."rnção do ocoomdo. a in<l.rsç!lo dil6 c uws, ou JJEssôas proc.-uradas e 
o Jogar onct--. r ram (Ul .. 1 1 1s .e. • 3 t..do r ai.~ ·!11.2'1: µ J ~ axcct11t:ores e 
si t.est.cmunhas preSE'ntm á d1li,,"Cncla.. 

§ 1. • - Do au1Jo se da."'é. copi.n. 6,s partes, se pedirem 
1 2. • - Se a busco. resulta.r nega\. \'a .,, paciente s, dará, quando 

1e.que1'ldo. o rncrt,ivo determlnanle da ex:pcdição do tlJJMlda.do e o nome de 
çuem o houver reque,rido. 

Ar•. l!'l - Quendo o exreutor, munida do mandado de busca., ve_ 
u!'ioar que aa OOUS3lS ou pessôas procurwas ps.so.aram a. outro distl'loto, po· 
éçra entrar n<!'lle e effectua.r a diligencia, prevenin<h) a,ntes á.s autoridades 
Jccaes. que lhe dt:,erf:~ presta.r o auxilio preciso 

' l' -- N r&.. de ur oo::.a.. Qt:1ando a execução ~ mi1m:!ado lJIU-

d~r fiaa.- preJudicrula. pela. derr.cra., o ex,,cutor pede effeotuar logo a dllí
grn,aia, romm'llllica.ruio-a depois és autoridades looaefl. 

§ 2 - Se, porér: as autondaões loca.es tiverem razões J)!ll'a du· 
, lda.r da Jegltiirudade do executor ou <ra. legalidade do mandado apl"'6en
t do, podem exl.gl,r as informações e provas nee<rearias, ~do em cu.stodi,,. 
p., cousas e pessôas que se buscarem. 

Art. 194 - O ex.: ·ator da dl.J.i.gt=la dilY, t"ffrotual_a obl e:rvando 
as form.altdades preSC!r:pt.IB, rem de51·espeita.r o recato e o decoro da fami
lia nem faltar oom a 0,tte11ção devida. aos moradores da caaa. 

Art.. lP5 - Os ob'ectos apprehendldos ~rao d 0 scriptoo no auto 
d~ busca, e, dl,Jlois de sella.:loo e identifica.doo ocm a assignatura dos exe· 
cutores da dllig 1 ocb, serão gu~rda.d0'3 no log.ar designa.d!::> peta ,vut.cridadei. 

§ l ' - Os cb~o!Jcs P<>rtencentes á victirna., ou, a teroeir~. serão 
r< stitwd<s ao legitimo dcno, quando por este :reclam.ado oom a prova de 
lhe pertencerem 

§ 2 ' - Os object()s perl ncentes ao réo ser-lhe-ã., igualmente en. 
lregues, sa.J,-o cs que tiverem servido para a pratioa. do crtime, 06 quaes fi· 
ce.rão em poder d.a policia e á dlsposiçáo do juiz oompetente. 

! 3 • - se dentro de 30 dla.s nã, !orlem reclamados os obj~ 
apprehen.did06, rerão rernettidcs a.o JuiZ oompetente, para pxoce<ler oon
forme o disposto qu.a.nto aos 1>en.s v<lg06. 

tente; 

TITULO \."! 

DA ACÇÃO PE, 'AL 

CAPITULO I 

Do Inicio da. Acção 

A"ll. 196 - A ncç'o pen• pcà, < 1.'liir.iada 
I - por denun<li:a do Minlsreri.o Publioo; 
'l - por queixa. <la parrte offendid.a, ou de seu legitimo repre,sen. 

III - media.n~ prooed1rnlento e:,:-offlcio; 
IV - por denuncia de qualquer d) povo 
A-1; rn, - A acçao peru..! poo ,;er micllad.a per denunccla do Mi

nisterio Publico, em todos os crimes e con ravenções, salvo 06 casos exce,.. 
ptuados na lfli. 

i imico - Em t'.)(!as 06 cru;os, pe,rém, pôde a. acção ser inic'..ada pelo 
Mlnisterio Puhlioo, mediante solicitação da parte offendida, ou de seu legf
t1mo representante, quando a vlctun.a do crime for pes.sõa miseravel, Cart. 
36, l.UUc~) 

Art rnd - Nao co.be d· nunck.. do Mtntst<,'"io Publlco: 
I - n:IS cr~ de adulterlo e parto supposto: 
II - nos crlm.e,, de dam:n.o, salvo tendo havido prlsá.o em flagrante. 

on se o crime for pnticado oontra cousas do dominio publico do Esta.do ou 
l\.1.unicipio, ou r n! auks e a...)tos originaes da autorl.dade publica. ou em livros 
('e a.sst·nta.mer(os netos. rer stns e termos publicos. 

III - nos crimes de violen.cia carnal e ?'apto, salvo se a oflll,ndlda 
!õr miseram!, ou asylada. de algum estateled.mento de caridade, ou se da 
v.iolencia 1es1·lt=1. ... m,"'rte, per- "'"O d<" vid.<J. ou gr,ave allt raçãn de ~aúde, ou 
se o crime for praticado oom abus, de autoridade de pa.e, tutor cura.dor, 
r,1eocpto. ou aml'.>; 

IV - n :,s crimes de ca.lumnLa e injuria., salvo re a offen.sa tor pra
tlcad.a contra corpocação que ex,rça autoridade publica, ou contra agen
t.: ou dep<Jsltario desta, em razão de suas funcções; 

V - nos crimes contl'a a propriedade libera.ri•, artiat.ica, indust.rial 
e oommErcial, sa.Jvo a.s execepções estabelecidas nas leis federa.,.;. 

§ l.' - Pa:re. que hc.ja dfm,mcta nos orim,s de fur,to entre colllateraes 
consangulne<'s O aff'"e, até o quarto grá.o, é nroessa,ria a r,e;prosenta,;ão do 
úf~ndi.do. 

1 2.• - Qua:1qu"T pe,;soa p~cte repr •. s,,nt,s.r ,,o 11,fulisterJo Publlr.x> 
sobre a exiskneia. de crime, ou contravenção," indicando o respJ<rulavel e BB 
1>rovas b3.stanks pa.ra a d<.nunci.a. 

Art. 19~ - o prazo r,a. ct a denuncl<> é ide clnoo dias, <Eltando o 
roo pr<co e t'e oito ma,;, .a'andc. ... e de rkl solto, contados d.a d.ata r,m 

que o Mlni,teri<> Publico receb-r os autos, (art. 56) 
Art. 200 - A acçáo 1)€Mli pc,de rer in'cla<la PjCll' queix.a do <J!ten. 

dido, ou de ""'" legitimo =erent•n'e cart. 30) em 1:nclos ""'cl'lm,~ e, COO· 
tn-avenções . 

1 1.' - Não será admittida a qmixa., q"'1olldo pelo mesmo crime, 
Já tiver sido reoel>tda a denuncia 

§ 2." - E' !.\rl:rnii....~~lel, n:un só prooes':\), a quelX&, d-e vari_as. quere~_ 
lantes qUA11<l, lfonctlda:. r· ,la mesma l..nfra,:,;iio 

1 3.' - Havendo, ·ao m.e...'1!11> tempo, mali.~ de um~ CJiUf·lxa pelo mes. 
n10 crime, !.(ré. p-e!erenoia o querelante que prin1eiro lngre5S6.I em julzo, 
pJd'endo 06 outros ser a.dm.ittidoo como a,;sistentes. 

t 4.º ·- Ao ec siBtente só é faculta.do repsrguntar tec.temumha:;, re
querer diligencias, arrazoar e proferir aocusação no plena.rio. 

Al't 201 - A acção penal s:rá iniciada mediante procedimento 
cx-ofílcio: 

I - , crimes 1r. fi...nçavies, quantl".l o promctor pllblico ou o rei;.. 

pe,:tl"cJ •dJunct0 não offerecer dc,11uncla no prazo lee;al: 
II - noo crimes de vi<>lação de direitos a.utoraes. 
§ unloo - No caso do n. I, o esori.vã.o OOIJ'Jmunlca.rá o facto 8<> 

juiz, e este, levando-o a oonhec!mento do Proçura.dor GErnl, iniciará a.o mes
mo t,em,po a a,cção, por porta.ria oom os req~to5 ® denunola. 

Art. 202 - A ,u:çã<> penal pode ee.r iniciada. por dmuncla. de qual. 
quer pel!,.SÔa.: 

I - noo crimes de respon.,ab!lida.de dos fW1CClon.ari<J6 publlixl6; 
II - n,oo crimes de lenoc'n!o, s"'1vo o dt,,p mo no t1rull do pa:ragre.. 

pho Unloo do art. 277 do Codlgo Pena.!, relativamente a.o marido; 
II!" - nos crimes de violação de dlrc, os utoraes. 
Art. 203 - A qual a ou ci•nunc:la. conterá. 
I - o nome do réo e sua qualif·f~áo. ou a alcunha. e s1gnaes ca-

racterfst.ioos, se o nome tor deooonhecido; 
II - a. na.t'l'a.ção do facto, oom toda,, as cireumstancia.s, 
III - ei v~m~)() e Jogar da 1nfra.cção, 
IV - r dlsJJ('~fçoo de· lei violada, 
V - o rol das testemunhas, qUil.ll.Ck> a. prc,va não for exclU81va.ment.e 

aocumcntPJ. 
Art. 204 - .\ queixa ou d,nuncia não será recevl<:la 
I - .se não tiver os requ:.sitos lega.cs; 
II - se o facto não const,tuir crime, ou cont,ravenção, 
III - se a acção estiver pIUCTipta; 
IV - se for manifesta. a fllegtturudade da pa.ru, 
Art 205 - O Minlst<>rio Pt: 10 se.. "á c,uvldo em tod<lC' tErmos 

tia a.cção intenta.da por queixa., podendo, nos cr1lnffl de acção publica, addl
tar, ou recttfioa.r a queixa. e o lll>ello, no prazo de cinco dia.", l>em como re
p!ica.r e reoorrer, ai.ruia. que o não faca o querela.nte . 

.Art. 206 - Nmi acções Inir C>.t.a por der• nela, ou procedimento 
u-offlclo, poder/,. intervir, c<>mo auxiliar da acrusa.ção, o offendldo ou 
quem tiver quahdadc pare. reprooental_o rru-t 39J ouvindo.se sobre o ca. 
&u o Minlsterio Publico 

I unloo - Ao e.uxllia.r da aocus:1<;ã.o só e faculta.do l'epergunts.r 
testemunhas, requerer d111gencia~. arnzc.ar, 1r >ferd' cCUS-J.çõe!s no plena:1.o 
e aco:tl1'1)llnhac cs recutsos intel'PO'lt<l6 t>elo Ministerlo Publ= 

Art 2ü7 - Se o Min!Eterlo Publi.co. IX :,. o!fere= \ J•~.uuc,a,, 
1ulgar neressa1 ia~ novas mvestit,:a.<.-0( , u dccumen p:.d:.rá reqi...erer a 
devolução doe a.utoo á pol!ci.s, ou rer,•ilsita. t..,CUll'.!entos ás a,~tor.dade,; com
J:<,tenteis; nes,a hypothese, fica interrompi o o ir.azo para • denuncia que 
será oonta.d:> da nova ,i.sú:1, 

Art. 2"!B - Se o ,fl~.e ,e ts..n oo a.lá.o -t pro .. 
nunclar :"bre "' que .a 1..J. não c!_t:.rec ... • ~ ...... r:t-ci do !):'azo ega.!, 

&o wu suLx;t1t •1.0 irv.::umoe ir..z.f:-< d ... :. de d , C::...as f.i.C.;..!!'l.O 'l ll€'b~o 
rep,esw.ta.ntr. suJelto, pc,r sw la.. ta., á p n, <! ~,..' !J:r lt na ""--"<> =oul>'-r. 

§ unice - O cilsp.1St0 oc ik ar~~ 1~ ~t'uniàa..1e do çr::,_ 
motor que denuncia. fóra elo prazo r~·a.c: L::s:i. f.llta anenas _uJeltacá 
ã pena dl.sc'\;. lm.a.r p:ev'-tc, 

ATt 2~9 - Sobrn e :wD!UI:% w, all.'<úla: cb. a.cr=çá.o 5"rã oe,npre, 
previamente. ouvido o Mi.r..isteri{') Pt..blit" q1. e da .. "'1. as azê-P.$ de ,;,U:l tm .. 
pugnação. quando a fizer 

(;Al'lTULO li 

Da Cit,ção 

Art. 210 - A citação 'lode ser te t 
I - por manda.do; 
II - por preca.tona 
III - por edital 

\. n. 

A.rt. 211 - A citação serã f ita por mandado, quanc!o o c,:ttndo es. 
tiver em t;,mtorio rujeit:> A jur.roicção do jwz que a 0rdemar 

§ 1. • - O mandado d,.1e conter· 
a) - o nome do citando. 011 sua. 0.lcunh.1 e ::i.1graes cr-.:Jaeter'..stlcos, 

atul.ll<io o nome for desoonhccidc, e sua residencla · 
b) - o fim para que é feita a riwç-.. ; 
e) - n indicuçáo do logar, d1a t: hor~ er-"'1 q1.,_e o citandú, sob pena 

d.e re,relia, deve comparecer~ 
d) - a ordem aos offici.aes cte Ju.stiça., p-~ca q1 e o cumpt3lli. 
§ 2. • - o official de justiça lerá e mn.tl.dado • pes,;oa que vae ct 

tar, dando-lhe contra-fé, por elle ~ss1gnada com men= do dia em que a 
cibaçâ<> foi feita, e Javrarã a 1espect1,a. cert1dlio, da quaJ deve con.."1:ar se 
foi, ou não, a.ooeita a contra-! é 

~ 3. • - A citação a bordo de navios mercanres estrangeiroo, será 
pl'<lcedida de aviso a.o respectivo agente coru,u; ·; a citação doo funcciona
nos publicas, dentro da sua repartiçúo, será pr<""<lida de licença do chefe 
respeotlvo; a cito.ção dos militares sem rooedid.a mediante requisição ao 
superior competente. 

Art. 212 - A citaçá<> s.era fe ~ por prtcator,a. quand<> o cfümdo 
estiver em territorio sujeito §. Jucisdlc,;1\o ~e outro juiz. 

§ l. • - A pre<>:1toria terá a ,nc n.a. forma e requisitos do mand!l.do, 
oom a di!ferenç:i. de ser dirigida ao juiz clept"..csd~. rogando-lhe que a man
de cumprir. 

§ 2. • - Lançado o "c1nnpra- "" '"' preca tor1a. e feita :,. citação 
poo- ma.ndad<> do juiz deprei,ado, será dernhiüt ao juiZ deprecante, sem fi· 
car traala.do. 

1 3. • - A precatoria podera, em rasoo urgent~. ser expedida por 
VJ.& t.e,Iegraphica, devendo o despacho mencionar, em resu.mo, oo requisitos 
Jrga.e.s e conter a. nota, lançada pela repartição expedidora, de estar a mi
nuta aut.hentlcada. pelo juiz. 

Art. 2\3 - J\ citação s~rá feita por c<:Utal, quar.d.o o citando Estl. 
"'r em ;ogar ig:mrat'o ou fó.ra do paLz, u que será oorr.cprovado com a ·::er
tidão do official cfa. diligencia. 

§ l.' - O e<iital oont.erá. 
a) - o nome d> juiz que. oroena a citação: 
b 1 - 0 ncnt do c~trmdo, cu oua alcunha, ou s1gnaes c3.I'actleristiocx;; 
e) - o fim para que é feita a citação: 
d• - e logu1, dia e hora, em que o citando, sob pena. de rev·J~. 

deve comparecer 
§ 2.' - O prazo do edital será determinado pelQ Juiz, entre oito 

li trlnta dias, conforme as circumstancia.s. 
§ 3 . ' - O edital será affixado na porta. do edifício em que funcclo

nar o julzo e publicado pela imprensa, Qnde a houver. 
Art. 214 - As i.ntJ.mações e noti.ficaçõcs e-si!'áo feitas :ndeprnrlente 

de mandaio, quando a parte se encontrnr 11, fóro da culpa; r.06 demais 
c:iscs. poderão sei feita.s por precatorla ou por eclltal, conform.c couber á 
hypothese 

CAPITULO IH 

Do lnterroptotio 

Art 2b - lt' pnmeira ve.t 4u o rec cvmparectr em juiZ-0, ; jtúl; 
mande.rã. que lhe sejam lidas a queixa. ou tienuncia e dern.ais peças da a.c
CUIS~çã.o e. em segu1.da, o interroga.ré. pela maneira seguí.nte• 

! - qual o seu nome, naturalidade, eda.de, estado civil, ftll.açã.o, 
profiissã,o, rrs\<lcncia e tempo desta no logar indicsdo; 

II - se sabe ler e escrever; 
III - se conhece a.s testemunhas e se tem alguma cousa a allegar 

contra ellas; 
IV - onde esta,"& ao tempo em que se diz ter sido oommettido o 

crime; 
V - se tem algum motiv<> particular a que attrll>ua a quebca ou 

denuncia; 
VI - se é verdade o que se diZ na queixa ou denuncia; 
VII - se tem facto<; ou provas, que o justifiquem, ou ma,;t::em a 

sua innocencia., 
VI.II - se tem c,hogacto ~ quem é elle. 
§ 1.' - E' l)e."lllittido ao réc d1ctar as sua.<: ~ ! 

··'--
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1 2. • - No tnterroratorlo, podem o réo j1111tu u allegaç6es eecrt

pta.s e docurnent,e que qulzer. 
~ 3.' - Se e réo r ·pender que n!lo é \'erda.d~ '> qur ~· cfü "" 

queixa ou denuncia, o juiz lhe perguntarâ se nA, é verdade porque nAo foi 
clle o au.otor do facto, ou porque este se J)8.IIIOU de maneira dlfferente; e 
neste ultJ.m,, caso, comic!an' o roo a r..m-ar o facto tal qual se .JaSSOU. 

§ 4.' - Qu ndo o réo se n ~ar n resJ nrter qu !quer porgunta. o 
jüz lhe fará ver que essa recusa pode, m:i.l.s ts.rde. ser tomada oomo lndl· 
cio de sua culp1thilidade. 

§ s.• Se r, réo c:ect:L-ar que t• m advC'll do, lndiaan o_ o 1omlnaJ_ 
mente, este furwclóna.rá lndepc'Iteknte de procurnçúo; se deolana.r que não 
t.<m oovoi;-ldo, por bCT misem,·cJ, o juiz lhe nomeará defensor es-o!flclo, 
(art 36). 

Ar, ~ 16 - O nut, de interroga:.. ;rio rerâ la vr!ldo , lo l"SCrlvão e 
rubrlca<k> em tod"" ns folha.s e a.sstgnado pelo juiz. sendo as.signado t.au,. 
bém pelo 1éo, c!epo!s cte o ouvir ler e de requerer a& emendas e c,micções 
n~ l.rlas à .!.i.cl r woduc<:ão dns ~u u re. posta"· 

§ m'1co - Se o reo não souber, não puder, ou não quizer 3.sSignar, 
por elle a.sstgna.ri\-0 duas testemunhal! que t.e-nha.m assistido a, lnterroga
torlo. 

CAPITULO IV 

Da Defesa 

Art 217 - A defu;,i do réo será clt.recta ,u :ndil ct!l 
A.-t 218 - A defesa directa cone tstc r.rn all.egar que J facto não oe 

rea.lizou, ou nã.o oonstltue crime, ou não foi praticado pelo réo, ou que a 
~u !Bvor ex1.St.? Qua!Quer jttstificatlva, ou d1nmente 

§ umoo - F..ssa defesa será aprment.ada ""' qualquer phase do 
~. na oonfol'lllld:i.de das nonnas estabclcctdas na pnrte espeel!.I dee
:.e OOdigo, 

Art. 219 . A d esa .:,d:reotn cons!.Ete ~m ar,gar "'1 )>eiçã<>, tn. 
oompetencla, Wegitlmi<lrule de p,u-U,. prevenção, lltispendencla, perempção, 
cousa Julgada e pra;crJpçá, 

1 1 • - l!:ssa de!esn será aoresentaõa Por escripto, no lnlclo da 
acção, antes da Inquirição das test.c>munhas. ou Jogo que o ré~ compareça 
cm juízo. 

• 2 • ~ 0-,nido o Mlnlsterlo Publlc>, ou o querels.nte, no caso de 
que\xa prlva<ia, o luiz decldiri., podendo a ma.teria ser novamenw aprecia
da, por ocoasião da decisão final. 

Art. ~20 - A prma da,, e.llci,:açor, de ocfE e:era fc1t~ '10.S pro. 
prlo autos. pc, tcs.rmllre'r~. !'1GlS =s em que "-" ,'fu é pel'l'Tllttt.fo nrro. 
.ar testemunhas ou por eoocumentos, !a.zendo·flC porem, em a.parta.do e i\ 
cu.sta d.o réo e. exnmes puici.acs q~ ~qu,crer. 

CAPITliLO V 

Art. ~21 - Ao juiz da acçã.o pc,na.l compete dec'.dir os questões 
e:,· · qu,z "" su.sc:M cm ~o curso da mesma e de cUja 00::uçã.; depend..
n decisão sobre a exlstenda do crime. respectlm autoria e cumplicidade, ou 
C3.lL<.a13 exclude-TJ.te.; d.a rezyonroOillda.de1 crlrn1nal. 

ArL. 222 - Quantia a decisf..1J Eobn: a exist-encie. do crime depender 
d solução de oorr.. OV<.!'51:s ciYel, cuia natureza reja de fundamental ;m 
rortancia, ou ~..:.1 ter rt.. :>,·antes co~qui:'nclaa ciV,a, e f,,,4;l..1t.a.do ao .i~ 

da cção J,?nal rotxr «tar r.o fclto, remctt<.ndo M ps.."iss ao juiw <'.lo Clveí 
§ u.11.~c;.) - , "e::sc rn1·0, o juiz ~!gnan\ tun t:~.rm, durnnt<_,. o ,1ual 

f'eará SU!pen 'C o carso dl\ ac.çã,o pen-.il, pdden.do sa o m=io µrerogado 
,azoavelment se a dci:,mn nf.o fõr lmputavel á parte e não aca,n,atar II 

pr scriµção da acção pena I 
Art 223 - E' ve.iado r.o Juiz da ax:çâo penal d~c1dlr da viola.ção 

de direitos de famillll e de propriedade immovel, emquanto sobre elles pen. 
de ,i~io en: JUIU> r!V' 1 

I unico S. o lltlg\o civel se luic!Ar J>)Sterlcrnu:nte it acção pe_ 
na!, esta, encerrada a ph.'JSa probatcrla., fica.Já SU.S,Penl a, até = proferida 
no c vel a <ic"'.1.s:io lha.! do litigio. 

Art. 234 - Em qualquer dos hypotheses dos do15 art,\gos s.ntrce. 
<1°11tcs, cumpre ao Minisulio Pu!;llc?, tratando.se de cri.me de acção pu_ 
blica, lrterv\r 1mm dla•amente na acção clvel, até a sentença de!lnltiva, 
utm de so1idaMame,,~e oom a. Jl&I'W, promove,- o rap'.do andamento ~ alti 
mnçáo do proc !:W, ce modo a ev1ta.T o ou rrta.rda.mento . • 

A.-t 22" - .N& h:;p,tt,e.s:, do ç.uagrnpho un.:co do art. 222, extm. 
r 1x, o t,ermo a1.:,1gnaro, ou a pr-oro:pçã.o concedida.. o juiz da acção penal. 
teoo,na;'á a sna competrnria pa•a d<'cldir a questão c,vel ousclt.ada. 

Art. 2'.!6 - Tratando.se de mime da oom:,etenola. do Tribunal do 

JW'y e.s attribuiçõcs de que trata. este capitulo, cabem ao re"pecttvo pre
slucnte. 

Art.. '.!t7 - Nc; ca..<o, previstos nos e.rtlgoo 22'.l e 223, a. i;entcnça 
~1vel l:Jll<' nao ma, pe11dcr de recurso tc'rá autoridade de co= 1u!r.ada '1.0 
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CAPITULO VI 

Da lnsanlda<k Menta.! do Réo .. 
Art 228 - Se durante o lnqunlto, ou o •ummario. o réo manifes. 

ta.r symptomas de lnsa.nldade mental, a autoridade pro&egulrá no procesao, 
com a.ssl.stencia de um curador, até enoerrar-ee a phaee prob&t.orla. 

I unico - Erulerrda & formação da culpa, fl.carl. suspenso o prooea
so, que i;ó se reiniciará depois de restabeleciment.o do réo, cabendo a eate 
o dlrelt.o de reinquirir ae testemunhas. 

AI't. 22:l - se as manJUl!'tações de in.sanld.a.de mental se ve.i!i.ca. 
rem d~ls de ~noeirrsds a formação da c11Jpa e antes do jllllga,nento, o pro. 
cesso ficará susperu;o até que o ,w se restabeleQa. 

At1.. 230 - SE flc.:i~ apurado que a doença mental era o.nter~r "° 
crime e c!e l" 0 tereza a dlr!mir a responsabUldad-e, o Juiz a.bcolwrá o :-éo, 

Arl.. 231 - A tn.sanioode mental do réo e o seu ·esta.brl«:lm~nto 
iieri.o veritlcadoo por exame medico-legal. 

CAPITULO VII 

Da. Desd"5ificação do Crime 

Art. 232 - A cla,is\flcaÇão do crime, con..<tante da. queixa., ou rle. 
nun.cla, ou porta.ria de prooedlmen.to es-offlclo, pode ser modificada, quer 
mi pronuncia,, quer na ~-

Art. 232 - No llbello, ou· em Sl'.U e.ddita.mento, pode modlt1ca.r .se 

a cJ saiflcação do crime, .sómente quando houv•r prova pericial de outra 
OOn&rAUf11CiR mais g,-a.ve do mesmo facto, que serviu de base , pronWlCI&. 

t un1oo - Não se pode, porém, lnnovar a clMm!lcaflc> com &aal'el· 

Bimo de outro crime, que nio seja apenas a aggravaão do mesmo facto refe. 
rido da pronuncia. 

Art. 234 - Que.ndo, pela dffcl8Blllllca.çl.o, houver diffel'l!n9& de 
rito prwetBl.'81, Le-Tà llbs<.rvado O BClll\ll.nt.e: 

I - se a dcrel&86iflcação tC<r para orlme w,Jeito • prooeellO oum. 
maria, IIUfflln.'l1 LVlmo ou eapecl&I, se obllervari, desde o Inicio, o DOYO :ito; 

li - ll' a. ,J<'oolll,iiflcaçl.o fllr para crlm<! sujeito .r'~ •ll'dl
narlo, se observaz6 o rtt.o n,epee1'i'IO, a partir da ~ do aummarto 
de culpa 

I unlco - Em oa•o de desc'IS3'.!lcação pelo conaelho de Dl!llll.ença, 
p,-eval<cctâ a c~mpc mela do jury. sem alteraçã.o do rlt.o proceMtz&I. 

CAPITULO VIII 

Da Deiildencl&, da Renuncia • da Ptftmpçie d& Acçio 

Art. 23:; ~ o Mu• ,t-rto Pu.•11.eo não ~cm. rm caro ruaum, de. 
slst1r da e.éÇão por elle lniclll<la 

Ar. 2% - Pc ,., ti4 "'~OJ: 4
, cm qu.a.;q-"1e. p do pl'l)(:eZSO, de. 

&tlr da quela. 
Art. 2n r.<'11Slcl._..... ,,e ·enu11-:1ada " q' lita 
I - que.nd, derol'l'('rem t.Tlnt.a ou mal& dlas, .sem que o querelante 

dê IIJldamento RO p~; 
n - c:.u.nclo, por mcrte 0\1 tr .e pac;rl'ld<> do querelante. nAo 

comp11reoer em Julzo algum seu rc-presentante lc-gitlmo, pe.ra prooeguu no 
processo nos tr.nta dLu IIC~t lnt · à n arte ou à ', 1 sçã, ,ta ,·,c~pacldade, 

III - quando 11, l)CEBÓa Júrldlca. .se extlngul:r r,em delxu ..uooes,or 
11rt. 23~ - Fcap,nmp' J. 

I - qua.nio o querelante deixar de comparecer a qualquer aci.o do 
proe.esso, salvo motivo Ju:.:to. provedJ dentro de 2~ horas; 

n - quando o querelante, lmlmaoo, de\xar de rea.!Jzc qnalquu 
1•cto, dentro do prazo legal. 

I un.ioo - O quereJan•,e J)C'l'de.r-á o dlreit, de continuar com a. acção, 
s mda que, oom o w1 nã.o oompa.reclrnento, se ver\!lqoo também a reveU& 
do réo 

.'! rt . ng - 'I"'1t r~o-rie de tr,•rac o e,r; que c::i..ba acção pub:Jca, " 
lluvendo desLs~cill. !"'nunma, ou perempçl\o da que1.'tll, prosegulrt. r.o 
prooess, o MiniNrlo Publ!oo 

Art. :w · Ao J :ra:, cnto d. d ts·cnc A, da renuneln e da oe. 
rcmpçáo, preocrl. rá. em qualquer caso, a audtmc1a. do Mln1swrlo Publico 

Art. 241 - Fm qi.alquer cc casos ''°" artlgQS 238 e. 238. estando 
enoerra<ia a. f<mTIJl,Qlio oa culpe é licito ao réo .-equerer o pro,e.ru1mento do 
pc~~ rn até :mal, 1 rc-.1:.e do c;.cerelan é 

CAPITULO IX 

D& Edlnoção da \cção e da Condemnatio 

A.-t. 242 - A se, <.o pe"'4I .. t.ng- " se 
I - pela morte do réoc 
TI - i,elo p dão do <•'fcnti:do 
m - pe'.a e.mmstia; 
'IV - pela prrncri~ 
V - pelo casamento do ,w COlll a o!frndida, nos cr1mea de defloo 

ramento, de e.,tupro e de rapt.c>. 
Art ~t3 · A C'~'i 1ITI çáo X T\IE.t . 

I - J'.)O!' q·1nJr;-.icr cbs e:ius~s enumerada.• ru a.rti.;o antertor 
II - pc o cwnpr!mento c,:1 sentença 
lll - pck t,rmm .lo d:fJ pla:!iC. '\:ado na s·:1tP, 1 coe c:oncf:ier 

o su.rsis: 
IV - pela terml:l:ação do temJ)C) da pena, ~o havido livra.manto 

condicional; 
V - n,as c:ntra ycnções de vadlllg"m, p<>la prova .superveniente de 

oue o vadio ou mendli;o condemnado adquiriu rendi'. blwlta.n.te para a sua 
subsi.stenci.a; 

VI - pelo !n<lulto; 
VII - pela rehabilltaçâc 
Ar<. ~H -· Se o réo ra::.cer na prisão o dtt<ctar d.:sta oomm,mi

cará logn o fart~ ao Jui.:, fi. cu.,a dispoo ,:~.u estiver o réo, env ~I'.'dD-llie co
pia do auto de oblto. 

§ 1. • - O Juiz, mar.dando Junu:r aoo autos a oommunlca4,o e o 
documento. om1rá o ~11D.1s1t:·io Pll.llico, e c._,~ret.J.1'á extmcta a acçã..o ou a 
condemnação. 

1 2 - &, o réo fa · 'ecer, est'.\> ao foi a& ~o algucm req,;e•er ao 
Juiz. exhlbi.nÃo a ocTtidão de obtt~. que se declare extlncta a acçáó, ou a 
condemnação, dsr=-á vista dcs at.:t.as ao Mln.lsterlo Publico pa.ra p,oee
der às ciillgenclas que julrar ccmrenlentcs e, findas rotas, dec dirá o juiz. 

Arti. 24:i - o pc cnão uo ()ffe, <Ldo ~ t~~.>e a.cçá.o e "' •xm.dem.. 
na.çáo, n'08 c:·L"'1.f.S e1 1 QUC'1 ~órncn ·:: cabe proc -icl po_ ~: :xa. da parte. 

I un,co - Ao rorul•mnado é 1. > re=:i.r o perdão. 
Art. 246 - t.. 8Jllll1 •tia. ccncecEda lo poder :n ent.e, rerá com. 

muruca.da pelo. Secretario do Intcr;ar ao JUlZ c.mpetente que, juntando 806 

autos a comn1w1 e -0, J1 1 ará , .x""'r. .. a ac 30 m 1. • on.demna.ção. 
Art. 247 A 1:xr ~~ <!a acçú e cu ccr <!.cmnaç:i.o --egu?ada 

pela lei fedc.:-al e pode ser 2ll gada µ 'o r º" pelo M:i.u.sterto Pubuco, de· 
vendo ser dec, •t. da u.orr:r10, em qu3 :quer pha. ~ do proce,;so 

Art. 148 A r~h~bh'1ç!':> é "1.l'eda pel 0 '€1 feà'ral -, oonshte 
na reln.t.egração do condemn.sdo em todoo oo da'eltos, que h Juver perdido 
por for,;a de con1cmnacl\o .. qu,indo r r d t'arado innocente pilo Supremo 
Tribunal, er:, oonscciucncla ele revi.só.o de p•oc,sro findo. 

§ unice - Eleh1b1da a certidão do acc~rdam, e junta a.os autoe, o 
Juiz da exeoução declarará, por sent,~911,. exttncta. a condemnação e reha
billta.do o oonden:mulo. 

Art. ?.49 - O lndu!to é regulado pelo Oonsti:utçf.o ào Estado, qinm. 
tJ aoo crimes sujeltoo á jurl..'ldioção estadual, e consiste na reml.ssão total, 
ou pareia.!, da oondemil!l.ção \rreeorrlvel 

I unlco - conredldo o indulto pelo poder competente, será com
munlcado ao •ntz d~ ex,c ,ção, para que sol O o .ndu!tado, ou o taça cum
prir a nova T>ena se o t, mf!cio se llm1t.a, á commutaçáo. 

TITULO VII 

DA PRO\'A 

CAPITULO I 

Art 250 - Constituem provn no processo penal 
I - o exame pericial· 
n - a confl&\!Ao; 
m - o testemunho; 
IV - oe documentos 
V - 00 lndlcl.08 

CAPITULO II 

Do Eume Ptrtcl&I 

Art. 251 - O exame pericial será procedido em conformidade com 
-.s dlspolções relt.t\vaa ao corpo de dellcto, ob6erva.ndo-ae, em tudo quant.o 
lhe !õ: applicav~l. o estatuldo nos artigos 142 a 152 e 161 a 185 deste Codtgo. 

CAPITULO III 

Da Conn.io " 
Art. 252 - Para que tenha valor probante, a confisslo deve aer: , 
I - feita perante e, Juiz da causa; 
II - livre, expressa e clara; 
m - relativa. ao facto princlpa,1, ....: 
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IV - coincidente com M clrou:mstanoia~ do fa«-0. provada.~ no 
prvc.'<'6,.c;o. 

Art 253 - A conii&são é retractavel e divislvel. 
9 unico - Quando o. confissão roincide em parte com a prova dos 

.. utoo e em parte a contradiz, deYe ser accelta roment.e na parte ooncWa
wl oom a prova. 

Art 254 - A confissão deve ser tomada por termo nos auto, e assl
gnado pelo confesso. ou algnem por e1le. quatido não souber ou não puder 
nss1i;.·r1sr. 

CAPITULO IV 

Do Testemunho 

\rt 255 - Não podem ser testemunhas 
I - os louoos de todo genero e o e brio habitual, 
II - o menor de· dezeseis nnnos; 
III - o cego e o surdo, quando o ronheclment-0 do facto depender 

d,, sentldo que lhe falta; 
IV - (J nar~ntf', ronsanguinPO 1ott affim, até o terceiro grúo, de al

guma das partEs; 
V - o mt.:,, o ,utelado. o c·maclor ou o ruratelado de alguma das 

i:ortes; 

cesso: 
VI - :1 a.ulo11Jn.rl... e o pntto que t.ive~em funccionado no pro-

VII - o interessado no objeoto do 
0

litlgio; 
VIU - o amigo intimo. ou inimigo capital de algwna das partes. 
g unico - o juiz. ~ntretanto, poderá ouvil-as como informantes. 
Art 25ô - A testemunha é obrigada a comperecer no dia, hor11, e 

logar designados. sob pe-,a de ser conduzida presa a Juízo e soffrer a pena 
dt.: prisão disciplinar 

! mlico - As pessôas enfermas, ou valetudinaxias, poderão ser ln· 
n1iridas em sua residencia. ou onde se encontrarem. 

Art. 257 - Se alguma testemunha houver de ausentar.se. ou, por 
su. ::.rança:la eáade, cu estado de saude, houver reoeio de que jt\ ni-0 
exista ao tempo da prova. poderá ser inquirida antecipadamente. a reque
rimento seu, ou de qualquer das partes 

Art. 258 - A testemunha pode11á szr inquirida no Jogar de sua resl. 
<lencia, por piecatoria que . .,-e e'-1.?'2diní o"'m citação do quere-lante ou do W-

nister!o Publico e do réo. 
§ 1."' - Nessa inquirição. poderá o réo ou qu~relante repr&entar _se 

por procurador 
§ 2.' - Para cu~rimento da precatoria, o juiz marea.rã prazo ra.

zcavel, findo e qual prosegujrá o proceSS-O. jtmtando-se posteriormente aos 
autos a precatoria deyol\•ida. se com ella não for eiooedido o numero leaal 
cins testemtmhas. 

Art. 259 - A :estemunha, cnt·s de depor. declarará seu nome por 
:nteiro, edade estado civil. filiação. naturalidade, profissão e resldenc!S:, 
Lem e.orno se tem relações de paren trnco ou de amizade mtim,e. ou inimi
zade capital oom alguma das partes. e prestara compromisso de dizer fi
elmente a verdade 

§ unico - Pode a parte contradictar a testem.unha ru, acto de aua 
c;i:alificaçã,. allegan<lo qualquer causa que a inhiba de depor, sendo licito 
á testemunha impugnar a comraóicta 

Art. - 260 - A testemunha será sempre inquirida pelo juiz, que re 
,·:gtr,á. o depoimento, ná-0 permittindo que as outras assistam ao acto, e po
de ser r•perguntada pelas partes e pelo Mlnisterio Publico, reperguntando 
primeiro quem a tivffi'. arrolado. 

§ 1 • - A repergu,n.ta será feita dfreotamente 6. testemunha, ma.
e resr,o<,-ta seré. redigida pelo ju,z. 

§ 2. • - E' vedado ao juiz e ás partes fazer perguntas que ná-0 te
r,ham relacão com o objeoto do pi.acesso. 

, 3.' - Na redacção do depoimento, deve o juiz reproduzir o mais 
fielmente possível as expressões da testemunha. 

§ 4 ' - Poderá a testemunha redigir o seu depoimento. não sen
c;o permittido porém, traze~-o por escripto. em caso algum. 

Art. 261 - O depoimento será escripto pelo escrivão e, depois de 
ix,r este lido 6. testemunha, que poderá fazer as correcções que julgar eon

·nientes. $.eTí-!. assignado "' rubricado em todas as folhas pelo juiz. assi· 
rnando-o em seguida a t<estemunha e as partes, 011 seus represententes, que 
:." acharem p::-,sen~:; 

§ un1co - Quando a testsmunlla não souber assignar, por ella as
:::igna.rá outra p&S6a,, que se acha,r pT·(·~~nte. df'ven'Oo consta1r essa. cir
cumsiancia em seguida. ao depoimento. 

Art. 262 - Findo o depoim<.·1llo. é 1>ermittido ã.s partes, ou a seus 
representantes. contestai.o. declarando s•mpre o motivo da c.ontestação. 

§ unico - A testemunha sustentwrá, ou reotifl(:ará o depoimento,. 
1,ianifestando-se sempre sobre o motivo da. oontestação. 

Art. 263 - Serão. inquiridas. sempre que possivel, as pess.õas a qui 
se refirirem em seu.s depolment:s as testemunhas que já. houverem deposto. 

§ unico - As testemunhas referidas serão ouvida.; exoluslvamente 
s0bre o objecto da referencia e não re ocmputam entre as do numero lr· 
f&l, nem podem ser reperguntadas pelas partes. 

Art 264 - As declarações do offendldo serão tomadas por termo, 
Eem gu"' as partes possa.:n reperguntar 

Art 265 - Quando duas ou mais testemunhas divergirem sobre 
pontos essenciaes do processo, o juiz as repergun,ta,rá, uma em fare da ou
tra, mandando que expliquem a dil·ergenc,a ou ccmtradicção, lavrando-se 
de tudo o termo de acareação 

§ tulioo - A acart>ação será procedida ex-officio, ou a requerimento 
,1e qualquer das partes. 

Art .. 266 - No .iury, a testemunho oorá. inquirida directamente P~
las paI'tes e pelos membros do conselho de sentença,, inquirindo primeiro a 
parte que a tiver arrolado; o depoimento só sert\ tomado por t.emio quan
do sollcitado IX 'as o•,rtes ct· pelos jurados do conselho. 

Art. 267 - O juiz da causa. quando arrola<lo como testemunha de
clarará por despacho. noo autos, se t<'m conhecimento de factos que ~a.m. 
mfluir na decisão 

! L" -: No caoo affilmativo. deixará de funocionar no processo; 
r.o cas) contrario, mandará riscar o seu nome do rói das testemnnhas. 

§ 2 - O juiz da segunda instancia, neste ultimo caso, officlará a.o 
da cansa, excusando-se de depor 

Art. 263 - As pessõas. que sobre o facto. por estado ou profissão, 
OPvnm guarda;: segrf'do, nã') podem ser obrigadas a depor. 

Art. 269 - E' [lermitlido a qualquer das partes requerer que se. 
.iam ouv~das ,Pstemu:lhas f.'tn justülcação 

; l · ::- A petição será a,rticuJada. e oont,ert\ o ról das testemunhas, 
rom indlcaçao de sua profissão e resi,dencia. 

, 2." - A parte oontraria d<'Wrá ser citada com anteoodenci~ de, 
r<"lo menos. 24 horas 

• 3." A ju,-ti!icatão sert\ µrocessada em auto apartado e fóra das 
oudiencias da causa, e será Entregue, independente de tlra,slado, ao reque
iPntr, depois dF' pag.,C!. as tnstas por este. 

1 4 " - As testemunhas só pod4'riio ser inquiridas oobre a ma.teria 
articnlada na pt>tição do reqnerent.e. 

CAPITULO V I I • J • 

Dos Documentos 1 1 \ ,,. 

Art 270 - Admittem.s~ como documentos: 
J e~ in.strumentos publioo.s e pa.rtlcttlares; 

II - as cartas e papeis particulares; 
m - os livros doo commerela.ntes; 
IV - as plantas. photographlas. schemas. reproducçóes graphicas e 

Impressões dig!taes . 
1 1 . • - As cartas não serio admltt!das sem consentimento dos seus 

autores. salvo quando offerccidas peloo destlnatarioo na defesa dos seus dl. 
•elt.o,s. 

~ 2.' - Ná-0 será-O ad.mitt!das as cartas obtidas por meios criminosos. 
1 3. • - Os dooumen!<JS particulares devem ter a firma reconheci

da por tabelliã.o, salvo quando a propria parte o reconhecer em )ulzo, po· 
ciendo ser também reoonhecldos por exame per!.claJ. 

1 4. • - OS documentos em llngua estrangeira só serão admittldoe 
c;u.a.n<lo acompanhados de traducção feita por traduotor publ!co, ou. na 
fo.!t11, deste, por pessõa id.onea, nomeada pelo Juiz 

Art . 271 - Os documentos podem ser a.presentados com a queixa. 
ou denuno!a, ou em qualquer phase do processo, dando-se visto. por 24 bo· 
ro.s t\ parte contraria, para dizer sobre os mesmos, quando não tenha de falar 
nos ~.11tos. 

Art. 272 - Ná-0 se desentranharão documentos offerecidos em Jui-
1.,c,. sem que a !)arte contraria consinta e o juiz det.ennine 

! 1. • - Findo o proce.si;o, pode o juiz determinar o desentranha-
111ento sem a.udienc1a da parte contraria, ou apesar da impugnação des· 
ta, se ná-0 houver interesse na conservação do documento em original 

! 2.' - Dos documentos de.sentra.nhados f!caré. tras1a.do nOB autos. 
i: agas as custas por quem houver requerld? o desentranhamento. 

CAPITULO VI 

D• Falsida<l# de D0<>umento 

Art. 273 - Arguido de falso algum documento, o juiz mandará que 
o a.rgu,,Illte offereça prova da falsidade dentro de três diM. 

! 1.' - Findo esse prazo, tera a parte contraria praz, egua.l, para 
contei::tar a arguição e offerecer provas. 

! 2.' - COnclusos ott autos. o juiz ordenará as diligencias que en
tender necessarias e decidirá def!nltlvamente. 

§ 3.' - Se a decisão c0ncluir pela falsidade, mandará o Juiz desen. 
tranhar o documento e ,·emettel.o ao Minlsterio Publico. com as peças rela. 
tivas ao proceso do. falsidade. 

Art. 274 - O incidente de fal.<idade será processado nos proprios au. 
tos com suspensão da causa; e qualquer que seja a decisão. não faré.. esta. 
cousa julgada contra posterior proceso de falsidade. civil ou criminal que as 
partes pos.sam promover . 

CAPITULO VTI 

Doo Indlcioo 

Art. 275 - São Indicio, os factos ou circumstanci~s conhecidos e 
provados, dos quM-s se induz a e~ncia de outro facto ou circumstancia. 
de que não se tem a prova. 

Art. 276 - Para que o indicio tenha força probante é necessario 
I - que o facto ou circumstancia indiciante tenha relação de cau

solidade proxima, ou remota, oom a circumstancia ou facto indiciado; 
n - que o facto ou clrcumstanc!a ind!clada coincida com a, prova 

resultante dos <mbros indicia;, ou oom as provas directas oolhldas no pro
oosso ~•.cA 

Art. 277 - Bast,m indicies vehement.es para a pronuncia 

TITULO vm 
IH SE:'\'TE?'l'C, 

CAPITULO I 

Art. 278 - COnclusos os amos para a sentença, poderã o juiz orde. 
nar as diligencias que lhe pareçam indispensavels para o julgamento, mar
rando prazo parn a sua execução 

! unic~ - N=a occasião. mandará também sanar ai< irregularida
d<oo enoontra<las no processo. 

Art. 279 - As sentenças deverão 51lr sem.;>re fundamentadas, cob 
pena de mult., de 5~000 e 200$000 imposta ao prolator pelo juiz ou 'I'ribu. 
nal que lhe fér supe1ior, r.!'. hieruchia judiciaria. 

§ 1.' - As centença.s sexão m&nlll.5Cripta.s pelo juiz, ou dactylogra. 
phad&s. deveud<> SST regist!'adas pelo escrivã.o. em livro a esse fim de,,i;in.:.do. 

§ 2. • - Quando doctylographadas, serão rubricadas pelo juiz, em to 
dns P...S folhas que não contiverem sua a.fsigna.tura. 

§ 3. • - Na sentença. o juiz declarará o artigo d<> lei em que julgar 
incurso o rêo, ordenará em caso de pronuncia que o seu nome seja lançado 
no ról dos culpados, em livro a ess~ fim destinado, e mandam expedir contra 
elle mandado de prisá-0, ou, no caso de jt\ se achar pre.."<l, mandará communi. 
car a pronuncia ou condemnação ao director da prisão. 

§ 4.' - Depois de publlcada a s,ntença, não poderá. o juiz emen. 
<ial-a, ou modifica.J-a, salvo erros de escripta evidentes. 

Art. 280 - A intimação da sentença, tratando.se de réo afiançado. 
sera feita a este, ou a seu proourador oonstituid~ noo autos, e, em se tra
tando de réo preso, será feita a este, pessoalmente. 

§ unico - ~ o réo não fôr encontrado e não tiver procurador. !l 

Intimação será feita em edital, com o prazo de 15 dias, af!ixado na porta 
cio edifício em que funccicnar o juízo e publicado pela imprensa, onde hou
ver, passa,ndo em julgado a sentença , findo esse prazo. se não for Interpos
to recurso. 

CAPITULO n 

Das Custos 

Art. 281 - A sentença que julgar a acção. ou qualquer incidente, 
oi. recul'SO, condemnan, nas cUIJtas o vencido. 

! unico - N3 custas será-O cobradas e pagas na oonformi<lade do 
r,speot!vo regimento. 

Art. 282 - Annullado o processo, ou qualquer acto, ou termo do 
))rocesso, sert\ ~ondemnado r.as custas quem tiver dado causa 6. annullação 

Art. 283 - !-las acções em que o M!nister!o Publlco decahir, tcdc<i 
o;; act:s processuaes serão gratuitos, desde o !nlcio do processo, ou desde o 
ponto em que elle passar a funccionar na causa, salvo a hypothese do arti. 
go anterior e outras exoepções previstas no regimento de custas . 

Art. 284 - Antes da sentença. o réo não pagará custas da prova 
t,estemunhal que prcduzir nos autos. 

§ unlco - O téo miseraYel fica isent-0 do pagamento de cru;tas e 
selloo. 

Art. 285 - Nos processos e incidentes requeri.dos para a d~feso de 
direitos, as custas serão pagas pelo requerente. 

Art. 286 - Terminado o prooesso por desistencia, renuncia, ou pe
rempçá-0, pagará as custas o o.utor. 
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I un!oo - O aggi,avo será tomado por termo nos a,utos e d~Ue co. 
11hecerà, prel!minarmente, o juiz o quem st1birem oo aut,;,s em ap'Jl('llll\;c,, 
< u agf!Ta o d<' r,e'lçi\o ou instl ml"nt.,. 

C'Al'ITl'LO V 

Da Ap~Uação 

Art 315 - ca1,,, ;J:ipellaçii.> 
r - da. semrnça definitiva. ou lntePlocutor!u com força de def,ni· 

tiva, proferida pelo juiz singular, quando della não ooubeT ~revo; 
n -- da sentença do Jury: 
a 1 - quanclo contraria á lei expressa; 
bl - quando cont.raria é. decisão do conBelho tle sente=; 
e, - quando tiver ha\'ido pre,t.er!çlio de formalldn<les substand."'-'6; 
dl - quando manifestamente contraria é. prova dos autos. 
Art. 3lti - ;,a hyl)(,thcse cio n, I do 11rt!~ antcrJm·, o Juiz ad qu rn 

ap1ec!e.rá os nullidJlde.s ru-gu1das e decid1rá do merito 
A, t. 317 - Na hypothE5e do n II àlo uJ'l.lg, anwior, o provlmrnto 

da appellação só será dado para: 
I - ti-a11U1U e réo n novo jU't'Y nos casos das alin:as a. e d, bem ~"mo 

no coso d:i n!inea e. se a nu!Edade foi- do Julgamento; 
II - appllcar a pena legal no caso da alínea b (art. 294) ; 
III - mandar in.stnmar oon> proci600, ~. no ce5o da allne2 ,,_ :i 

nu!lldade for do swumario 
§ 1. • - Se no caso da alln~a ct a appellação fôr provida. só se ad. 

mittlré. segunda appelfação com o mesmo fundamento, por parte do r<!o. 
§ 2. - Indo o roo a novo Jw-y, neste nAo poderão servir oe Jursdos 

que houverem servido no primeiro. 
Art. 318 - Qualquer que seja o fundamento da appellação, della 

rnnhtcc~"á o jt:12 a.d tJUem., para. C<:'nflrm.ai\ 1eíl..nmar ou a..tmullar a sentença. 
opp•lle la 

Art. 319 - A appellação da sentença eondemnatoria teré. eff~lto as
prnsi10, salvo estnncio o réo preso; neste caro, o tempo da prisão será. e,m
put.:ido na execução da pena, se a seutença. lor confirmada. 

Alt. 3W - Nos processos de julgamento singular. a. appellaç.io da 
sentença sbsc,Jutoria não terá. em caso algum. e!feito suspensivo. 

Art 321 - A appel!ação do sentença absolutorla do jury só terá er. 
fei.t.... ::uspcnsivo se a absolviçãu não tiver ::;ido unanime. 

§ un!co - Não terá, em qualquer C'S.SO, effeito suspensivo, se o re, se 
t ""r e•1)0nt.l\neamente apresentado é. pmáo, dentro de 24 horas a.pós a pra
t'c.a. do crime. 

Art. 322 - Haverá app,Jlaçã.o necessaria: 
I - da sent~nça d~ alr,'.Olvição pelo Jury; 
rr - ela sentença de absolvição, nos crimes contra a fazenda c,-ta. 

nua' ou munic1p · l. 
IIl - Ou :-:=n~.er:.ça •.1.e absoJ\'l\'á.v !lOS crimes de v!o:eucia ca.rna!, !:iE't.c.1<:> 

nd»e-l a.vel a o!fendid1.. 
§ 1 - Em qualquer destEs casos. o promotor appell~á. obrlgawria-

mente 
! 2 - /1. appe!laçã.o obrigatona do promotor publico. da sentenç~ de 

àbsol\•ição do ju:ry, não e,,clue a, f::icultativa que pc:lerá inku,,êr em n"'º 
:ulgam~nto :i. q1..e &J'J .... rna.nd2.do o réo. 

Art. 323 - As partes terão o prazo sucoo..ssivo de 10 dias para as ra. 
róes, arrazoanr'o primeiro o appells.nte; e se amba.s forem appella.ntes, 3-Yra

zoará primeko o autot. Havendo as 0js:t-ente ou auxiliar da accusação, t~rá 
este, q,u ::rendo, cinco dias para arrazoa!" 

! unicG - Quando a parte que arrazoar por ultimo apresentar d"CU· 

mentes. a outra terá. vista por 24 horas para dizer .50bre os mesmos. 
Art. 324 - Se o réo preso tugir depois de haver appellado, não terá 

andamento a appel'açá-0, emquanto não for novamente preso. 
Arl 325 - No Tribunal de Justiça, depois de ouvido o Procur'.'/.lor 

Ge-al, será o recurso examinado p,lo relator e um revisor procedendo.se em 
seguida ao 1ulgamento. 

CAPlTL'l,O VI 

Do Protesto por novo Jury 

Art 326 - Ao réo condemnado a 12 ou mais annos, é facultado pro. 
t_,,star }>o.r novo Jury. 

Art ! 3;:!7 - O protesto ser&. feito verbahn<mte"t pelo réo ou seu defl'.!n
wr, em segulúa à le\tura ela sentença. ou por petição, dentro de 48 hor s a 
contar da leitma da senter:ç.a, d~vend.o. em qu,.lquer case, ser roma.do ;x,r 
tnmo nex: a.ut~. 

Art. 328 - O réo que houver protestado por novo jury, será. ju!gc.do 
na sessão seguinte, ob&ervado o dispc_to no l 2,' do art. 317. 

Art 329 - O protesto só será a.dmittldo uma vez, mas não obstai'á 
que o ré-O use de qualquer outro recurso que caiba do segundo julgamento. 

acção. 

TITULO X 

DA E, 'ECC.:ÇÃO 

CAPITULO l 

Djsp0&içou Gera.e< 

Art ~30 - A execução da sen!~nç.i compete, ,em regra., ao juiz da 

i unic'l - Tn tando-se de sentenciado do interior, que se achar !- co
lhl<io á Cadeia da Capllal. a execução compete ao julz da vara criminal <l•isa 
comarca. 

A1t. 331 - Nos cr!m,,s da eompetencla. originaria do Tribunal de Jus. 
tiça., a execução compete ao relator. 

Art. 332 - Nos crimes sujeitos á competencia do Ttibunal E .pe. 
ela!, <Constltwção C:O Estado, a.rt. '.3), a execução compete a.o resp;,ctlvo 
presidente. 

Art. 333 - Nos casos de acção exclusivamente privada, a exec1iç~o 
só se far& por lnici~uva do querelante. 

Art. 3H - Ao Ju1, da ei<ccução cabe 1-esolver as questões referen. 
tRs a.o cumprimento da pena 

Art. 335 - Em todos o, Juízos crirnlnaes havera\ um livro de re. 
ristro dos ext-cuções, aberto e rubrico.do pelo Juiz, com Indicação dos només 
nos srntencuvks, das infra.cções ,penaes, da., datas das sentenças exe,uen
da.s, doo gul!!s, das sentenças de livramento condiciona.!, da extincção da. 
cnndcmnação e da soltura. 

A1t. J3b - Semp~ que o réo, pendente &IP'P"'lla.çilo por ,,!te :nte.i•. 
J>e•sta, completar o tempo de prisão a que foi condemnado, o Juiz da execuçlo 
mandaré. pol-c• unmedlatarn<snte em l!berdade, sem prejuiz-0 do Julgamento da 
~opellaçã.o. 

t unko - '3<>, porém, o M!n!sterio :!>ubllcc, ou o querelante, houver 
npJ:)"llado da se:ilPnça condemnll.torla, o réo só eerá posto em liberdade :ie 

houver coinpietnóo • pena pedida pel:,. accusaçã-0. 
Art. 337 - O condemnaóo e. ma1S de uma pena restrlctl~a da ll

be1'<ia.de. ow11prlré. wna. depo'.s da autre., e oorui!dera.r-se-ão todll& c•un
pndes, Jogo que sejan, completados trinta annos. 

Art. 338 - se ã con<}:mnação tobrevler loucura do condemnado, este 
· o entra ré. no cumrr,ment<' da p<:na quaudo restabelecido d.a cntcrmléade 

l.llental , !: _ Se ., o~cura sobre1•1e: aurante e.:ecuçã.o da pena, est, f1· 

tatá suspense. emquanto durar a enfermlda<le, devendo o condemnado ser 
1·er.olhldo a manlcomio of!lclal, sempre que poul\·e! 

§ 2.• - O ~mpo que durar a entennldad• não se:<>. computado na 
execução da pena, oll'.m,r.ndo.ee o di.spooto no SJt1go 231 

Art. 339 - Se ao cor,demnado fõr .,ppllcada, ~l~m <1a pena de pr1. 
!llo, a de pMvação do exercito tle "1{ru,na arte au pr,fissãt.>, ou a de suspensão 
de emprei;o, o Juiz wovldenc1aré. para que seja cumprida • pena de priva. 
ç:lo ou suapensão depoLs de cumprida a pena corpora,: 

Art. 340 - se a condemnação fór sótn ute á pena de suspensão ou 
perde. de emprrgo, o juiz, logo que a sentença pass~r efü Julgado, oommu
r.lcaré. o !acto ao superior h!narchlco do condemrul.ào, oi.. a autoridade com.. 
petente. 

1 1.• - No CB.HO de au,,pen,.ão de emprf@o ficari!. o condemna.do, du-
1':mte o tem1.t0 lnd!cr.do na sentença, prhado, tambem, de qualquer outra 
funcção publ!ca. 

1 2.0 - No c.i.so de perda de emprego, o condemnado ~erá obriga.do 
a deixar. im.'Tl<'<l!Ma e definitivamente, a funcção publica que porventura 
exercer, peràf-ndú todos os direitos e vantac-eu1-1 dP.-lla d:?CC'1Tente::, 

Art. 341 - A prisão preventiva =á computa.da mtei,almente, na 
pena. 

I unice - éomputar _se_í, lambem na pena o tempo qu~ o reo, pelo 
me')lll.() faoto, tivN ~:do crnrerva<lb allusl ·amem.e na. pr!cio 

CAPIT(jLQ U 

Da Prisão 

Art. 342 - A ex.ecuç~ da sentença que lmpU?.er pena d., prisão, inl. 
ela.se logo ql!e t.enh& p=aao em julgado, ordenando ,., juiz que seja pelo 
e!ICrlvão extrah!da a g·ula cie sentença, que ,gnar~ '"tlbricarulrJ-a ,rn todas 
as folha.a. 

Art. 343 - A gula, juntam.nte con-. o pr<bO, ser:i-0 r mettido!: ao d.l· 
i-~ctor da cadeia em cu, .. pena tiVer de ser cumprida. de,·endo este pas,ar 
rPclbo da gu!.3 de sentença t do prrso, para ser '..:. t.o 11.•,s J.utos da. execução. 
Rs,g1Stada a guia na cadelP-, o direci<.r s. remetterá ao j'l.Uz das -,c,~ções. 
_ • § .1.• - Haveré. e.n, todRS as 02;:lel.a.• •.1111 l.no especia, de regl.sl.r.) 

ae guias ae B~ntença, no qual devf'm ~e annotecta.s as gui9.s recebid~s. oe,Ja 
ordem chron<'loJ!ca do recebimento, deixando~.,e e paço ,corveniente para 
as necessanas lnd.ic.J.Ções quanto á tr..a.I'lsfercncie e o t-n. .. s factos rela~ivos ao 
~entenc!ado. 

§ 2.º - Sempre que o dlrector da cadela rec< ""· !gum sentenciado 
que u.áo venha acomoa.n.hado da indt.;pem.av~I gwa de sen i;:nç.a, communi
caré. o facto ao prc-sidente do Tribunal de Jus'iça que devera 10.,><'r a mUlta 
de 100$000 a ?00$000 ao juiz responsaivel pela fa:ta 

Art. 344 - A guia de sentença deverá conter 
I - " qualificação do condemna.do co;n v nOM.e a cleunha po! que 

é ca:nhecldo, a edada, a n:.turalidade, a. filiação ú e.stado e v ... ~. a No!i..ssão, 
o gl'áo de in.,i;ru~ã.o. o Jogar de residenc,.1 e lndic~c.5e~ cio boleJJ1 de 
identificação, (art. 130 e § unico) , 

II - o tE:ór da sentença de primeL a .nst.H.nr1:1 e ,ao a.\_;c'.Jt m 4.11.e a 
confirmou, se houver, e a data precisa. com inwca.cão do :mnr ne.~ e d.ia eur 
que deve terminar a pena. 

Art. 345 - O director da cadeia em ciu o cond~rnnaoo e .ner cum 
i,rindo a pena, comm,inica.-;, por officio. ao ju.z competent,., o vbé:.o a f•1ga: 
a loucura, a :-altura ou qualquer interrupção que t11,er o oondPin.n:::,..1,0 no 
cumprimento da pena, devendo taes cornmurucações ser Junra.s aos a~t.06 
da execução. 

Ar!. 346 - 11. pena disciplinar imposta ;x,r mt.,wção do~ ae~cres 
do cu.rgo, ou offlclo, rerá CUinij'.J!!i.da ern sala st1;,araca, 1...rt. 79 . 

Art. 347 - Se o condemnado f&r menor de 21 annos e maior de 18 
a execução d:t pena será I,ita, duran~s a menoridade, esparadamente d~ 
condemnados maiores 

. Art. 348 - Ao condemnado será ministrado. no logar enr que estrv~r 
cumprmdo a pena, trabalho adequado á.s suas forças e aptidõe,; e o neces
sario ensino. 

§ 1." - O trabalho será remwierado conl sa.la,..-c, d.a.d.r~>. de ~::itemão 
fürado. 

§ 2º. - O sa.lario constituirá. um peculio, que se d1vidlra em tres par
ws: wna, chamada peculio de reserrn. ciue lhe será entregue no dia nn que 
ter posto em liberdade, condk:iona.l, ou definitiva.mente, out;·a, cbamada. pe
cullo disponivc!, que ficará ã di~ição do eondem.na.do, a juizo do director 
da cadeia; e n terceira per...encerá ao Estado. 

§ 3.º - O peculio de reserva. poder , ser deposita o na Caix~ E.co. 
nom.ica. 

CAPITULO ID 

Da Pena de Multa 

Art. 349 - No mesmo despacho em que mandar cumprir a sentença, 
ordens.rã o ju .v. as di1igencir;s necessa .ias pa.ra a Uqmda~ão da multa. 

t l.• - Qu,Pdo a. multa for relativa ao va.or de qualque1 ob;ecto, 
:ucro, ou preJu'zo, s, esse valor Ja for conhecido, ., juiz mandará. faz~r a 
conta pelo co:1tador e por ella. ficr.rá liqu,dada a multa 

§ 2.' -- Qua,ido, porém, o valor não for c.onhcci.do, o julz nomeará 
clo!s pel'ltc-s p,,,ra o avaliare,n no prazo de 4S hor:.is '!Ue poderá ser prorogado 
até oito dias. 

§ 3 • - Se o Jui2 entender que a avaliação e Justa, a homologará; te, 
ao cont,·ario, julgai.a diminuta, ou exaggerada, poderá emendai.a ou ordeno.r 
outra, marcando para isso prazo razoa vel 

§ 4. • - Feita e homologada a avaliação, Irá o processo ao contador, 
par:i. liquidar a multa dentro de 48 horas. 

Art. 350 - A liquidação seré. Intimada é.s partes. que, dentro de 5 
ctl&S, poderão impugnal..a., 1equerendo que se pt'OC<'da a outra, para a qual 
ca<ia parte indicará três peritos ao Juiz, que escolherá um de cada twma 

1 1.' •.• A nova liquidação deverá estar conclulda dentro de 3 dias, 
sob pena de prev&ltcer a 1Prlmeira, salvo motivo de força maior. devida· 
mente comprovado. 

1 2.0 - Se os peritos divergirt>m no laudo. o ,uiz nomeará um ter_ 
ceiro, que deverá concordar com um d0<; laudos ou com a primeira ava· 
!lação. 

Art. 351 - F!xada em definitivo a lmportancia de. multa, o Juiz 
mandará. intimar o condemnado, para pagai-a no prazo de oito dias. 

I l.º - Findo esse prazo sem o pagamento, o Juiz nomeará dois pe
ritos para arbitrarem a lmportancia que o eondemndo poderia ganhar por 
clia, tomando.se (POr base seus lx'ns, emprego, industria, ou trabalho, e o 
contador, por esse arbltra.n,.ento, calculará os d!ns de prisão correspondentes 
á multa. 

1 2.0 
- Se o )Ulz nk se confor=r com o arbitramento. poderé. orde

nar outro; no caso contrario, JUigará convertida ~ multa em prisão, pelo 
tempo oorr~pondente. 

i 3.' - Julgada a conversão da multa em prisão, o juiz numdnré. 
e:-cecutal-a. 

Art. 352 - A conversão da multa em pr!sao ficará sem effeito, se 
o oondemnado, ou alguent por e!le, sattsflzer e lmportancla da multai, ou 
de. fra.cçlo que lhe faltar p,u-11 o integral cumprlm nto da sentença. 

Art. 353 - Poderá o Jui.< admlttir fiança ao pagamento da multa. 
em prazo niLo e:-ccedente dP Ujlt mês 

I unic.:- - O fiada: ser4 admlttldo n conlormldade do dbpost.o em 
re,!açio á fiança definitiva. 

Art. 364 - Ninguem seré. preso. ou con,ervaóo em prisão, por causa 
de multa, elll1jU&11to ll&O for esta llgulda.da e convertida em pena corporal. 
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CAPITULO IV 

Da Suspc,ruão LondlcJonaJ da Ei..ecuc;; o da PdU 

Art. 355 - Em cn.so de primeira rc,nd mnaç~o (, pen~ d~ mulw ron. 
versive! em pr1são. ou dt. p~-is (, d qu.elque"' .1.1alureza. n um anno, tratan
do-se de acc'IBHdo quP não tenha r VP-. •lo e rn.t:•· r perve, 'kl "'u cotromtJ1do, 
o juiz ou Trlbunal, 1om.!...'1do eni consid.ern.çiio ns suns rondiçõcs mdividuat:s 
e o.,c; motivos E- circun,stancuis da intrnc1:.âo pr nal. po..1crã, " -offido ou a. rt'
querimento do réo, !:JUspenaer :1 exr:-uç,~o da pcins. por pr&.J:o expressamente 
fixado de 2 a 4 annc se tre.Leir-sc de crlme, ou de 1 n 2 a.nnos, &e de contra .. 
vençáo. 

§ l .' - A dtci~ão será ,:,empn: fundamentacln <art. 279l. 
§ 2. IJ - o pnu:o díl suspem;ão começ.rut\ a contr da lc1Lul'o da sent,en ... 

ça, a que se refere o artigo 357. 
Art. 356 - o requerimento da suspen&ü.o ber.í. instruldo com provas 

relativas aos untect.'Ü(ntes do condt;mna.do e lis suas condições ixssoaes, de
Ycndo ser desr,achn<'o deu r de 48 IJort..: pelo ju:z, ouv.do prevl:tment,· o Ml
nlsterlo Publico. 

Art. 357 - o ju.lz que conceder a St.LS:.>en.sú.o, lerú a r'-'=.;..;:.ectha sen .. 
tença pessoa!m, nte 11c ccndeuma.do. em nudiencia, r~dtertL,do.o ,j.2;; con...~
qur-nC'Uts de m~a nova infncção 

~ I. - Se o 1e·J n.\o estlvf'r pr~~ o .1uu ir..anuara c1tal-o pa:-u. cm 
ptnzo n.zoave1 ,·ir 11s51Stir lehurt d:1. ser..-..enç.: 

§ 2. - Se o réo ntl.O com;,arecer, ,;em motivo justiiica.do, será revo
gada a suspen:ao e E xecutnda irrlmediatoin nte a penn. 

~ 3 . ., $(' 0 reu p C\',:u· legitimo lmped1mt>nto, o Juit lhe marcará. novo 
prazo. 

Art. 358 - A su, pensao só s. conn'dc1·á uma vez, calvo se a primelra 
houver sido cr•ncedü1?. em processo de cont,r venc;-5-0 

§ unieo - ful ca.w de co-delL1qu nc•1'1, poc.l2rá r cvnced.itlo. a uns 
e negada a out:-cs cu-1éo~ 

Al-t. 359 A suo;pensão não com1;1ehende as penas acc ... ,::;..sorias e in .. 
capa.ci.dades, ~t:m a i.1bnga.çã0 de lndrmnizar o damno resultante da infracçno. 

§ 1 ° - Na s.ontençe de s1'.lpensão o Juiz fürnró um praw para o pa
gi:men :.o das e~sta.s clr processo. tendo m atrenç!i.o as condições e<:onomicas, 
ot.1 un:fl~1on<1..es ,1.o e· "ldemr.adt.. 

~ 2.º N~o srra r0\:oga.da s. Sugpe!:-,ao, 9'I' r.v prazo estabelecido não 
fút feit& 0 p&!a.lnento d.tl-5 c1.; .. ta .. estas porem, se.rao cobre.da executivamente 
cio oondemnaclo 

Art. 360 - tle no praz.., fL,ado. :,. contar da data ª" suspensão, náo 
tiver sido imrcsta outra. p3-na ao a.ccurodo, por facto postenor, ou anterior 
é suspenSM, será s. t-0nde:nnação considera.da u,cxistente pelo juiz, ou Tri
bunal, e:s:-orf,r1&, ou r requerimento do accusado, ou do Ministerio PUbllco. 

§ unic0 - Nr, caso c.ontrar.!o, a suspensão será revogada e executada. 
lmme'liatamenL ~ 1-Xff,a, d.e forma a não ::;e confundir com r da segm1da con .. 
demna,;:ã.o 

tut. 361 - A :)uspelli:.áo 1:-erJ. .suburdiIJad;1• a obrigação d.e fazer o con
demnado as il.:'.icmnl.zações. 1 zparn .. çõcs, ou restituíç.ões de,idas, ~fÜ\'O o (:aso de 
insol\'enCia provada e recon11ecidn '">€ o juiz. 

Al-t. 362 - Se na mesma sentença !orem impostas as penas d·e multa 
e prisão. serv:rá esta ultim..1. para regular a suspensão; m.as, convertida a 
multa em pri:::áo, por falta ".le pagamento, se a somma das duas penas excrder 
êc um anJ.10, t.erá re,ogada a susoensão, salvo se o réo pagar a multa, ou a 
fra.cção corre::.pondente ao prazo excedrnte de um. ~nno. 

Al·L 363 - Não se conccderiá a suspensão nos crimes contra a honra 
e bôa fama, ! Cod, Penal, :u-ts. 315 a 325 r leis mooülcadoras) e oonlzn a tJe_ 
gurança da hcnra e hones.:idade das familias, (Cod Penal, arts. 266 a 218 
e 283 e leis rncoificadoras> 

Art 36, - Nã-0 C-OITe prescripção dw-ant<e o prazo da suspen.sã.o. 

CAPHULO \ 

Do Lirrameoto ('ondfoiona-1 

Art. 366 - Poderá ser co!'cediuo 1 ITa .1ento condlc,onal ao condem. 
nado á pena de prlSê.o por tempo n., menor 'de 4 annos, desde que :;e verifi
quem as condições seguintes· 

I - cumprin:ento d•· dois te. çcs, pelo menue da pena, 
II - ,.,. t:do o condemnado, dw-ante o rempc. da prisé.-0, bom proce

dimento, índiC'ativo rja sua tegeneração 
§ unico - Se o condrmnado tiver cwnprido pelo me-nos, a quart.a 

parte da pena em peoi1tenc:. ria agricola, ou em se•viç.os externos de utllldade 
publica, o prazo do 1,.• I se1á reduzido ao cumpnmrnto da metade da pena. 

Art. 366 - A verificação das condiçõ~s e.statuidas rio artigo anterior 
compete ao Coru,<>.Jlio Pan.ib,ncta.rLo, cuja oonstH,uição e 1111,tribulções sã.o re
guladas pela lei feárral, (Dec 16.665. de 5-l'-1924) 

§ tmko - o Const'lho Penitenciano funcciomná na Capital e s~ reu
nirá a-0 menos uma vez por mês podend0 deliberar com a presença de cinco 
dos seus membr-OS 

Art. 367 - A competencia para a coricessão do livramento cabe ao 
juiz da e.xecução, que, quanto aos sentenciados recoUüdos à ca.cleia da Ca

pital, é o juiz criminal dessa comarca. 
Art. 368 - O llvramcnto pode ser concedido. 
I - a requeriment0 do sentenciado; 
II - mediante epresenhção do directrr da cade•P.. 
rn - oor iniciativi, do conselho Pcn!tenclario 
§ 1.0 - o requerimento e e reprcsenLacw serão cUngictos ao presi. 

clente do Com,elho Penjter~cíario. 
§ 2.º - O p::-dido srrá examinado pelo Conselho, que o mais breve 

posslvel, dará o seu parecer e o encaminhari'e ao juiz, por officio elo seu pre
sidente, acompanhado do perecer, da copia da acta de cte:U,eraçii.o e outros 
documentos e ln!orn,ações, que a criterlo do Conselho. possam influir na 
declsáo. 

! 3.' - O juiz mandará juntar aoo auto~ da ex·ecuç!io os papel; re. 
feridos no paragraµho anterior e ct,u-á a su::t cl.c!são d~ntro de cinco dias, ou 
vldo o Ministerio Publie-0 

! 4.' - Negar10 o .inamento u àepot, de seis méses pode s,,r ren0-
vr.do o J;odldo. 

Art. 369 - Na ocnteuça que < ncetl · o livramento. o juiz deter• 
minará as condições a que e libera.do wrá de se submetter. 

§ l.' - O liberado será obriga.do a t•er l>om comportarnent-0, a residir 
no logar determinado pela sentença, " abs~·r-se do uso de bebidas alcoo. 
!ira..;; e a adentar m("'ÍC hon~to de vida, dentro do nrazo determinado. 

! 2.• - o livramento será sul>ordinado tt obrigacâo de !azcr o libe
rad<> ::..s rrpa•~ções, indemnizações e restituições de\·ldas, bem com-0 á de 
r)agar al:t cust«s do p.tocesso, salvo caso de msolvencia provada e reconhecida 
pel-0 juiz, que poderá fixar pra,..o para cumprimento dess:i obrigação, ·tendo 
eempre em vi.ata as r-0ndlções rconomlcas, -0u profisslona.es d-0 llberado. 

§ 3, - Concedido o J!vramento, o juiz expedirá gula ao presiden1 e 
do Coruselho 1.>enitenciario. oom a copia integrai da ficntença. para sua exe-
t,;UÇãO. 

Art. 370 - o JiHamenlo será reoliz&do em dla marcado pelo Con. 
E.elho Pcnitenciarío, observ.1ndo-se as scguintts formalidades: 

l -~ 11 Stnteaca será lida pelo presidente do Comelho. na presença 
do liberado e dos de~ais pres0-;, sn.1vo motivo r-Plevante; 

II - o dlrect-Or da cadeia cham~tá a attençà<J do liberado para as 
•ond,çóe; que elevem ser frJr ell0 obsenadas no go o dessa liberdade liml
i.adu; 

III -- o preso deveré declarar se acce1ta as condições impostas, la
Vl'ando-~e, en, a•w propn.., o oompetentf.: termo. por elle a.sstgnM.o. do que,! 

rc lhe dará copia &Uthentlca.cla pelo dlred-0! da cadela, ctevcnd" ,l'1" temet. 
1 ldn outra co Juiz, para oer Junta :ws nut0s 

Art ~71 ~ Ac, suhlr cU pru,e rer.el>.ra o 111>01 d•· uma caderneta, 
que será obrigado a aprcser,•ar á autor da•" !\dminlstr:i Uv , u mdlci.•.ru,., 
leda vez que esta o exigir 

! 1m,co - _I\ cadrr!'l tn co11i..-rá 

1 a quallt,c çllo e ide:,tlftcaçáo do lil:l€rn<lr ran tao e I unicoJ • 
II - o t.c cto do ar .s. 1 A a 10 e 13 J 22 do decreto n 16.P,05, do 6 

de nov, mbro de 1924, 
JJ.I - l'OPla d~1 i:;ent.(:nça 4'-€ concedeu o Hvmmento; 
IV - data do Inicio do llvtamento e d, Jllnrdade áe!ln\tlv• 
An. 372 Logo que chegar r.o Jogar d~te minado para sun r<'si. 

clenclo., o llber;.do devem apresentar-•e "º JUIZ, ou <• a .torilic,Je policial, " 
q\Jal ex.hlh!rá & •ua caderneta 

.. ! L" - O llbcra.do fica obriga.do a con1 ,~ unlcar, rr.,..maimc-nte, n.o dl-
1t.ctor da cadeh de onde houver sahido, a ,ma resldencle. e occupçã.o, os ta
lsulos e prove, tos qur ganhar e as di!!icl td " que encontrar p!!ra a sua 
n anut.enção. 

§ 2."' - A mnda.nc;e de residencía depe .deu\ aemp'"e, ~ autori2aç;:i..o 
"° Juiz que con~deu o HvrQrr.ent-0, mf'(;J.a~te pedido do .ib<'rado e parecer 
do Conselho Fenltenciario. 

Art. 373 - o llberac.-0 tlca e· Jelw é vJ.gL me.a d '> !&.des Judl. 
clarlas e po!ic•.,es 

I i.o - ComJ.Stir~ rs..~ iglltmc a rn 
I - orohlblr ao liberadu a resldencia cst,icha. OL po.ssaaem ei:... 10• 

gares nê.o pemuttldo, pela sentença; 
II - fazer visitas e busca.') em c~a d,:, liberado .u."1.dei)e .w.enie da5 

fannal1dadcs trdine.rrna, .sempre que o mt re sP. aa Ju tiç.1 "J âeterm ..lar; 
III - deter o liberado que tranogredh as condi<õe imposta5 na ~en

tcnça, levando e. faet.o no conil< cimento do Co 11:)Plho Pe..1 . ._e 1t.::.a.rm. 
i 2." - Verlflcanclo e Conselho que o m, ra.do transgrediu qua quer 

das condições imposta..; na. sentença, poderá pedir a.o l~ a 1evo,ação de 11. 
vramento. 

Art. 374 - O livramento .:,ra r-'>o;; Ji; 
I - c;e o L1berado vler a i;er Condemn o h q;.wuQU~!' pena de 

prisá-0· 
II - e:. não cwnp:.!.: as condlçÕP-.3 que ~h':- •iv r ru ,.de, llllpc,stas :a 

~entenç ... 
~ unil.!C1 - Rtvogaa, o !lvramento, Hão serã. cc·r.yu adt •. m cmr rr1-

ment-0 da pe,,~ o tempo em que o liberado es P.Ve "°ltn uem "" lhe ccn e
derá mais aquelle benficio 

Art. 375 - Durante o teu1iX) do lhramento, aa.o correrá ?rescnpça .... 
Art. 376 - Terminado, sem revogllção, o prazo c•o livramento, a pena 

se terá por cumprida. 
Art. 377 - No prooesso do hvramento condlc1onal, serão observadas 

as disposições do Derreto ,ederal n.• W 665 de 5 de novembrn d 1924 

LlVRO 1l 

PARTE ESPECIAL 

TITULO l 

DO PROCLSSO 

CAPl'IULO U'<'ICO 

A1·t. 378 - O proce..sso será· - • ] 
I - otóínar;o, só.l;.llente nos crimes de julgamento pe!o Jury: 
II - summario, nos crimes de jul911mento pel-0 Juiz de Direito· 
m - tummarlssimo, nas contrav·enções e n'Ol crime ... de julgameu.e-0 

~i:lo .Jui2 Municíp3-! 
§ umco - H1vcndo mais dt uma uúraccac. com proce6SG dJ e .. 

1entes, adopLar·se-á e rito proce .. sual da uJ'raeç~o m ... ~ grave. 
A 1; 379 - Haverá proresso ,n,ec J.l no• sei;uinte0 ri'.s-OS 

I - habeas. corpa:s: •°"' 
II - tailencl-'I culposa, ou fraudulent ; 
III - injur•~ e r.a~.umfüF: 
IV - crimes evntra a propriedade ' •e- ri, artiSh•a. mdustris.l e 

cornmercial, 
V - e ...tnes f,.411cciona1.: • 
·v1 - infrnc,;\O de 1 is e regu:..rn,e., e~tau, ~-~ t municip.e.rs: 
VII - lmprelç:io de penas d1sc!pl!nancs 
VIII - rest.wraçãl> de autos, 
IX - crimes de mr>r.orfs; 
X - crimes da competcncia do Tribunal dt· Justiça, 
XI - crimes da oompetrncla do nlbunal Especial, (COnst. do Es

tado, art. 43) 
xn - r106 termoo do !1.H 77 da C0116tit•1,ção d, E.stad 

TITULO Il 

DO PH.OCESSO ORD!N.\RIO 

CA!'ITULO J 

Ua f .Jrnla.çau ua (;ulpa 

Art. 380 - Apresentada a queixa ou denuncw. mandará o juiz au .. 
tuaLa. com os documentos que a hLStruirem, rec-?Cndo_a. 01..;. não. . .. _ 

§ 1." _ Sendo recebkla, marcúra. o Jmz d1c. e hora para a m.qu1r1çao 

dr.s testemunhas, munúando clt.ir o reo. sob pena de revelia, e notificar as 
testemunhas, sob pena de d~sobrd.encia. 

! 2." - Se o réo estiver preso. será conduzido a 'ulzo no drn e hora 
de:;ignaclo:; })Rr~ a :'..nquiriçã..: 

Art 381 - Prooecte1 _S<e-á á form3çi\o ela culpa. á revelia do réo, se 
est.e. sendo cito-do. '1. -'b;J.r âe cc.mpareccr 

f uincG - compa_·ecenov v réo antes Jn pronunci~ .t>(X!erâ :reque
rer Que seJam 1cinquirídas ns t.esternu..rJ1as. 

A:i.1 _ 382 - Se o réo comparecer, 1~ anteb c..e tucto mte:Togado, po~ 
d~ndo dictar as suas resP<>Stas e juntar a estas as allege.çõcs escripta.s e os 
documentos que quizer 

Art. 383 - Em seguida ao lntecrog•t.:irlo, Oü. sem cll!, se o réo não 
COI.11pa.rec.:r. pr-oceder-Se_o. inq,uirl'.'...ic d1:1s tt1 ... ·rni.u11iha.s 

f. l. - Ser-W inquirid~s 3 testeml'...n.ha...;, pelv meno~. e â-ré J:,, úú 

L'lat.imo 

§ 2 - Quacci.o .bouver n:u.is de um réo e !len.huMa das testemunhai> 
inquirida~ fizer referencia a algum dellos, poderão ter arroladas mais duas 
test<-munhas, que serão inquiridas sómente u respeito dest,e. 
deJ><,nha.~ 3~;€" ~·\,t;:;:;nnhas :5erâ l'idrt u queixa ou c!9nuntia1 para que 

f 4.º - AnP'H de tomar o âepoirnento, o juiz fará a testemunha .i:e
petir a seguinw formulll ciP compromis;,.): "Prometto, perante a Justiça e 
pela minha h-c,nra, d.1zer a verdade do qu~ .souber e me for perguntado" 

Art. 384 - Durante a pha~ 11rob turia ..u{.-ticr3o as pa.rtes reque-
!et diligencia'J e offereccr docurnent'J~. 

Art 38ó - A fo1·m2ç5.o da culp., de,.,ra . r er.cerrad:: dentro de 
2(; áia.s, estando o ré-O preso, e dentro de 30 dias. eotando solto, salvo em 
qu.:,lquer caso Jr.otivu reler,ante, d,"\idamcnt? jWltif1cado pelo j1s'..z . 

A~t 386 - f'inda a ir.qu.b:içi!c º"' wst•mu:,h.a.s ,_ partes t,e:ãQ 



~ ~ta pelo prazo successivo de 5 dias para 3'- :.;ua~ razôe~ fim~es, arrazoando 
prime-iro o n•·fm e Gt0po~ e 1·éo 

~ 1.·· - SI" ~lõtte. com ns suas razõf's, aprese,ntar docnmento.f.;. o rtutor 
terá nov~ vLc;tri por 24 horas. para dizer sobre os mesmos, 

~ :." - Nos cn.';OS de queixo. o Ministeno PubUoo ter:i vista, por 
igual prazo. em seguida ao querelante. Hav·endo nuxlliaT cta accu.c;açã.o. este 
falará no mesmo prazo asslgnndo ao Ministt-rio Publico. 

~ 3 º - Findo o p1·azo para as ra7.ôes, o eSl'rivão. de11tro de 48 ho· 
ras, fará o..c; a11too C{'nclusoc- o juiz, para n sentença 

Art. 387 - Se o juiz enconü·a1· prova do crime e, J){'lo menos, lndl 
"iOS vcbement.pr~ de C".tr o réc autor ou cum,plice, julgaró. procedente a queixiJ. 
ou denuncio e pronuti.ciará o réo. declarando o nrllgo de l~i em cujas penai:; 
o julga incurs0, mandando lançar-lhe o nome no ról dos culpados e expedl.t· 
contra elle mt r1dado de prisão, caso não estf'ja pre.c::o. P arbitrando o valor 
da fiança, se F.e tr::i ~at de crime afiançavel. 

§ 1 n - Não havendo provn do crime. ou, RO menos. indicies vehe-
·.nentrs da autoria ot· cumplicidade d() rM. o Juiz julgará. improcedente a 
queixa ou dennnC"ia 

~ 2., - O prazo da sentPnr11 e de 10 ctio'l. P~tnndo o rk> prPso P d~ 
15. nos demai~ casos. 

Art . 388 - São e!feltos da pronuncia 
l - Tjeitar o pronunciado a Jtúgamento pelo jury, 
II - ... pris0.o do pronunciado. salvo prPstando este a tianca :ub1 

!'rad!J nos ca;os em que a lt-i a ndmitte 
III - ter o p!"onuu·iado o seu nome inscr!.pto no ról dos culpados, 
IV - ~endo <· pronunciado funccionario publico, suspendel-o do ex

ercicio da fun-:.;áo ~ da percepção dos respectivo~ ,·pnrimentos, que só per
\ieré pela condemnação pas.sf.tda em Julgado; 

V - i:1t,erro!nper :~ prescripç:io da acção penal 
Art 389 - A sentença de impronuncia não faz cousa julgada, po. 

déndo ser instau.ra~1..) noro preces~ contra o réo. se de nova.e; provag ~P 

1lver conhecim,.nto. cmquant.o não licar prescripm a acção 

Art. 390 - Se o réo defender.se com n allegnção de alguma justifl. 
cativa, lCod. Pena 1, arts. 32 a 35 \ ou cliriment?. ( Cod. Penal, art. 27) o 
Juiz competente decidirá pr.:iliminarmrnte. sobrr a allega.ção, julgando.e. pro 
cedente, ou improcedente. 

§ 1 ' - Se a justificativa, ou diximente, estiver evidentemente pro 
vada nos autos, o juiz absolverá o réo, , art. 306, § tmlco. n • III) . 

§ 2.º - No caso contrario. jul~ará improcedente a allegaçáo p de. 
cidirâ rla pronuncia 

Art . 391 - Havendo réo pre<o em ca;;o algum se retardará o pro 
,-esso pela auo.;~ncia <le co-rêo, ficando licito a rste, quando comparec'°r an 
tes da pronuncia. requerer a l"Pinquirtc:fio das testemunha~ 

CAPITULO TI 

Do~ -\C'to~ Preparatodo ... do Jutgamtnto 

Art 392 - Pa~ando em Julg3dO r.. pronuncia. o juiz do stunmano 
:'.!landará logo remetrer os aut-0s ao esrrivão do Jury 

Art. 393 - Recebidos os auto,, o escrivão. inunediatamente, abrirá 
,•ista ao Ministnio Publico, para no pru1.o de 5 dias offerecer o libello; sendo 
particular o accusador. terá o prazo d~ 3 dias para offerecimento do llbello, 
:,,Qb pena de p~remJ)C'ão d~ acção 

Art. 394 - O lil>ellc serã arricnlado em proposições simp!e.s e dls 
t-incta.s e deve 1-á conter: 

I - o nome do réJ e a alcunha por que for conhecido, 
II - a exposição do facto niminoso. com todos os elementos rte 

i:;ua definição :l:gal. e as ci.rcwnstancias aggravantes que occorrerem; 
III - ,, pedido de condemnação, indicando.se o grão da pena e o 

:i:lrtigo da lej r1ne a impõe, rm eonformictadt' rom a pronuncia. salvo o ca.so 
de descla·siflcação. (SJ"t. 2331, 

IV - a data e a ~ssignatura do represPntantr do Ministe-rio Pu
b!ico. ou do rwocm·~ctor do qucre1ant.P 

i 1 - Coo, o libello, podem srr apresentados quaesquer documen
fos referentes ao pr-ccesso arroladas as testemunhas, cujos depoimentos o 
accusador entcTJder 1;.ecesS.1rios ao julgarnrnto. e requeridas as diligencias 
oue forem uteis á cat1sa 

s 2.º -· Hawndo tnais de um réo. ou mais de um crime at:.tribuido 
ao me,smo rf'~. o lihcllo rerá forn~uJado Nn séries êle artigos para cada 
11m delles. 

* 3.0 
- Nár> será recebido o libello que não estiver formulado em 

conformidade cúm o prrsemc artigo, e tientro de 5 dias, a contar da intima
rão do despac· :o de não rr-:eebimento, o auto!' deverá apresentar outro 

Arl 395 - R cebic1o o llbello. o escrivão. dentro <le 3 dlas, dará ums 
copia 2.0 réo, exigindo recibo por elle assignado. ou por duas testemunh:l.S 
quando o mesmo não soub~r não pnd.eT, ou não quizer assignar dev·~ndo o re 
cibo ser junto aos .:.i.utos. 

i i.° -- Tratando.se de roo afinnçado. a copia do libello ser-lhe-á 
Pntregue. quando cu~. ou ~eu procurador apparecer para recebel-a. 

S 2. º - Se com o libello tivc:em sido offerecidos documentos, o P5 ... 

crivão dará a 1 ré,o nma r·ação do8 nH'~-moc:;, bem como uma copia de cada 
.e for pedida 

§ 3." - Tnhu1do-se ele r{o mrnor ao S.'•U <'lll"ador devP Sf>l' doda 
0utr:1 copia, ctm as mesmu.f formalidades 

Art. 396 - Den\ro de 5 dias. a contar da data em que houvilr re· 
cabido copia í~º librllo, pode'!'á o réo oíferecer contrarieda.de, com os docu
mentos que u~ er. d.rndo-sc dis.so ~ciencia ao autor 

§ unicv - A contr;.1riedade con ·rrá 
I - 'l e:11.f)(Mirão aniculada dos factos, em quP n réo basear a sua 

defesa 
II - o pedido de absolvirão. ou de desclassificacão cio crime 1m 

putado no libo'10. ou de modificacão da pena pedida, 
III - o rói éas testemunhas da defesa; 
IV - R ind!1·ação cios documentos dP Qll(' for :.:icompanhada. ~ dns 

d!llgenclas rem:eridas a !>em da defesa 
Art. :,9, - 0He~6da a contrarir<lade, ou findo o prazo do artigo 

~ nterior, sem 'Pe. o -éo ~ offe:reç~. o .~scrivão, immedi.atamente fará. os aiu 
11'."'S concltl!OF ;:10 pre~ictent;1 do Tribur.:al ~o Jury. ' . 

j uni<'o - 1='e o juiz, examinando o proces.so, verificar que depo:S 
4a pronuncia foi omittida qualquer formalidade capaz de acarretar a nul
lidade do feito, mandsr:í que seja a mesma preenchida. 

. Art · 3?8 - O promotor que <leixnr <le offerecer o libello no prazo 
legal, mcorrer['. na J1Pna de suspensão até 10 dias, com perda dos vencimen
tos conrespo:,rlr!,ces, cabendo a im.J)Ol3icão da pena a,, Prrottrador GeraL 

Art · 399 - Julgando o processo devidamente preparado, o juiz mar
cará a rt'.<são para o ju!gan:,ento, ordenando a intimação das part<>s e das 
t.Fstemmillas '1 rrolada3 no lJtello e na contrariedade. 

§ unico - A notificação ás testemunhas para comparecerem a,, pie. 
tia.rio, só f:erá fíita. se 3.!S nari:es, q'\.1.e as a-n~:>1airo.rn., o req:uerereirn com, pe,lo 
meno,, três dias de anteced<ncia ao despacho de que trata este artigo 

CAPITULO UI 

U.1 C'onvoca(â o do Jur:v 

Art •rx, - Ho.v- ,t trünestralmcnre, uma srssií.o do jury em cad~ 

t.e1·mo. efff.'c~uando_se, sucocssivamente, tantas reunlóes quantas a.'i necessa. 
nas para julgamento dos processos preparados. 

A,t. 401 - A ronvocacão do JUTJ será feita com a antecsdencia de 
20 dias, pelo menos 

A!'t. 402 - A convocação será precedida do sorteio dos 20 jurados 
que terá.o de servil' r·as reuniões succi?ssivas da ses.são. 

1.• - O &'>rtelo se;rá fe!to !l"lo .iuiZ. rcm n pte<ença do represen
tante do MirJMerio Publiccl. 

! 2.• - A sorteio será feito a portas abertas, sendo as cedulas reti
rada;; da urna geral por um menor. até completar .s<> o numero de 20 ju
raclos. 

, 3.' - Do Jorteio ae lavrará, no livro a esse fim destlru1do, um ter
mo escripto !)l'lo ,scr,vão e a.ss:ignodo pelo juiz e p,>lo r<>presentantP do Mi. 
nlsterio Publico 

! 4 • - As 20 osdula.s sort,..ada;; serão encerradas em urna separada. 
Art. 403 - Effectuado o sorteio, o juiz fará logo a convocação do 

Jury, por edital atflxado no Jogar do costume e publicado pela impren•a. 
onde houver, convidando nomeadamente os 20 jurados sort?ados a com. 
parecer no d!-:. e hora designados, sob as penas da lei 

Art .. 404 - O~ Jurados sorteados serão noti!lcados a comparecer, 
fazendo-•, a notl!lcação dJrectamenre pelo official de justiça, ou por carta 
regtst.r&dft cio escrivão, dirigida ã. residencia. do jurado, ou para o escripto; 
"'º· r.•pal'tiçõo. cu legar <,nde traibalhe, ou seja habitualmente encontrado 

Art. 405 - O jure.do qus, t<>ndo sido notificado, não puder compare. 
cer, se!'á dispen~ado, se o requerer ant,es do inicio da 8f:C:Bã-<>. allegando mo~ 
tiva .1usto a crlteno no juiz. 

~ l.° - Se e.hegar mole&t1a, poderá o juiz mandar .iubmettel-o a ins
pecção de saúde t>O'~· um ou doUi rnedicos, que nomeará, pagando o jurado 
3s custas resrcctiva;, se for negativo o resultado da inspecção 

1 2.' - Não se admittlrá o offerecimento de attestado medico 
1 3.' - As dispensas poderão. ta.mbem, ser .solicita<las pelos chefes 

r!a.s repartiçõe.-.. a que pertfncerem os funccionarios sorteados. sendo conce
'lidas soment'° quando se :trificarem motivos relevantes. a criterio do Juiz 

Art. 406 - Os jurados dispeno.ados, bem como os que nã.o forem 
intima.dos, se!'Ml suOCutuirlos mediantr novo sorteio, anre~ da primeira reu
nião do jury 

CAPITULO IT 

O., lnstallaçáo d, Se»âo 

Art 4-07 - No dia designado para a reunião do Jur,, deverão os 
iura.dos sorteaoos comparecer á hora dcte-rminada. assignando o seu nom~ 
no livro de ,,·~sençc que será rubricado em cada folha pelo presidente do 
Trlburu,I do Jt,ry 

j unico - A folha de presença ser:i encerrada, cade. dia. pela ass! 
'r!latura do prc,sidente ,após a formação do conselho de sentença. 

Art. 408 - Na hora derermina<la para inicio dos trabalhos, o pre
:.idente. presrr:tes o promotor publico. o escrivão e demais serventuarios. 
abrirá a ~udiencia ao toque dz. campainha e procederá. ao exame da folha 
de presença, r.:::ra v Tlficar se estão presentes jurados em numero l~al, que 

é. pelo menos, 15 
Art. 409 - Não havendo numero legal, o presidente convocará nova 

reunião para o dia util seguinte ou, si possivel, para o me..'1'.Ilo. applicando a. 
mtúta de 30$000 ws jura<los que houverem faltado sem causa justificad& 

Art. 410 - Se na reunião seguinte ainda nã.o houver numero legal 
p!'oceder-se-á. so so!;;.eio de tantos jurados supplem:es. quantos forem necp. ~ 

sarios para completar o numero <le 20. 
§ 1.0 - Do sorteio da supplencia se publicará edital na forma do 

"'rt. 403, sendo o.s Jura,ios supplentes notifica<!<» a compar 0 cer na forma do 
a.rt. 404. 

§ 2. 0 - Em~uanto não se verificar numero legal para a installaçlo 
àa ses.são, ou para qualquer reuruão desta, o jUiz irá procedendo a sorteio.s 
successlvos, com o inrervallo de tempo necessario para a notificação dos Jn. 
rados sorreados, observado o disposto nos arts. 403 e 404. 

; 3.' - Os rnpplentes só farão parte do Triburu,I do Jury <1Uanclo 
nã.o comparecerem o.; jurados a que estejam substituindo, sendo chamados. 
f:m cada. reunião. a.penas os que forPm neeessarios. observada a ordem do 
i;;orteio suppleinenta r 

§ 4,,0 - Coni.parec'3ndo os jurados primeiramente sorr.eados. ser5o 
ciispensa.doc::. os; rewctivos supplentE"~ cuia~ cedulas voltarão para 3 urna 
geral 

j 5. - Installado o jmy. não será ens,errado. emquamo houver pro_ 
ce~ preparados (§ 2.•). 

Art. 411 - Aos jurados que faltarem, sem causa dev1<1amilnte jush 
ficada, o pre.;iàente imporá a multa de 30~00 multiplicada pelo numero 
ele falta;; qu• se vesificar; e aos juradoo que, comparecendo, se retirarem 
untes da fo1·macéo do ronc;elho. se-rá i.mpoota a multa de- 100$000, de 
cada vez. 

Art 412 - Faltando o promotor publico á reunião. ser.lhe-à im
posta a multa de 50$000 pelo Procurador Geral, a quem o presidente do jury 
fica obrigado a communicar a falta., no prazo de 48 horas depois de e-ncerra
da. a sessão; ao escrivão e serventurios, no mesmo caso. será imposta a multa 
de 20SOOO a 30$000, pelo presidenre do jm·y. 

Art. 413 - As multas impostas aos jurado.< serão cobradas executi 
l'amente pelo representante do Ministerio Publico 

§ 1.0 
- O escrivão ào jury fica obrigado, sob as penas de multa ~te 

50$()00 e susJ)ensiio e.té 10 d'ias, a remetter ao promotor publico, dentro dos 
~ dias segulnres ao tlm da sessão. as certidões das multas impostas a cada 
jurado, devel1do o promotor iniciar a cobrança dentro de 7 dias contados 
cio recebimento das certidões, sob as penas do art. 398. 

~ ?..• - O presidente do Tribunal do Jury não poderâ, em caso al
!;Wll, relevar ,1,;; mul-c.:s qu8" haj.a iml)(',St-0 na confonnidade doo artigos an
•-,eriores. 

Art. 414 - o jura<lo que, mesmo na qualidade de supplente, tiver 
servido numa sessão, não servirá na~ ses..~s seguintes, emquanto nã.o se 
~xhaurir a. ur1.1e. eer:..1 

Art. 415 - A ordem do julgamento será determina<la 
I - pela preferencia dos réos presos aos afiançados: 
II - pela antigu!da<le da prisão, entre réos presos; 
III - pela prioridade da pronuncia, sendo a prisão da mesma data; 
IV - pela prioridade da pronuncia, entre réos afiançados 
Art. 416 - O ju1.gamento será adiado para a sessão seguinte. 
I - quando o réro o requerer, ainda. que ~m ieclaracão de motivo 

~ té três dias antes do inicio da ses.sã.o; 
II - quan<lo o réo o requerer. mais uma Yez, allegando motivo justo 

a mterio do juiz; 
III - quando não comparecer alguma das testemunhas notificadas. 

salvo se as parres, consultadas J){'lo Juiz, concordarem no julgamento inde. 
pendenre do comparecimento; 

IV - quando o ré'> ?stiv~r imp()IS,Sibilltado de comparecer, provado ,) 
impedim<'nto por atte.stailo do directo.r da Cadeia, ou de dois medices, po _ 
dendo, entretanto, affectuar-se o julgamento na tútimr. reunião da mesma 
sessão, se o impedimento cessar a tempo; 
. V - quando o advogado do réo deixar de comparecer; nesse caso, o 
Juiz nomeará deiensr,r ex.oUiclo ao réo, a.<liando o Jtúgamen.to para a reu_ 
mão seguinre; e se nesta não comparcer o advogado do réo, ef!ectuar.se.á o 
.1ul.ga.m.ento, funcclcnando 0 d,efer!,c::or nameado ex. .. officio na. r,eunião a n .. 
terlor. 

CAPITULO V 

Do Pltnarin 

Art. 417 - Havendo numero legal, o presidente declarará aberta a 
sessão, annuncla.rá o processo que vae ser Julgado e, abrindo a urna, verl
flcart, publlcr,lllente, as cedulas nella exlsrentes e separará as dos Jurados 
nio presentes tomando a fechar a urna 

<Gllxltlnda) 
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